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[511]  Produtos : Veículos; aparelhos para locomoção 

por terra, ar ou água; veículos terrestres; veículos 

eléctricos; motores para veículos terrestres; camiões; 

carregadores [empilhadoras]; camiões basculantes; 

tractores; partes, acessórios e componentes para todos 

os artigos acima mencionados.

[540]  Marca : 

[591]  Cores de marca : A zul, preto, branco e 

amarelo.

[210]  N.º : N/228283

[220]  Data de pedido : 2024/08/29

[730]  Requerente : Caterpillar Inc.

  Endereço : 100 N.E. Adams Street, Peor ia, 

Illinois 61629, United States of America

  Nacionalidade :  Americana

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 37

[511]  Serviços : Serviços de reparação, instalação, 

a s s i s tênc ia téc n ic a e ma nutenç ão de veícu lo s, 

motores, equipamento e máquinas para utilização 

na agricultura, compactação, construção, limpeza, 

defesa, demol ição, acondic ionamento de terras, 

c o nt or no d e t er r a s, mov i ment a ç ão d e t er r a s, 

silvicultura, paisagismo, elevação, propulsão marítima, 

manuseamento de materiais, desmantelamento de 

materiais, extracção mineira, coberturas vegetais (de 

palha), distribuição de petróleo e gás, exploração de 

petróleo e gás e produção de petróleo e gás; serviços de 

reparação, instalação, assistência técnica e manutenção 

de veículos, motores, equipamento e máquinas para 

utilização em pedreiras, pavimentação, colocação de 

condutas, produção de energia, construção e reparação 

de estradas, preparação e recuperação de locais de 

construção, transportes, gestão de vegetação, gestão 

de resíduos, exploração aérea e espacial; instalação de 

máquinas; aluguer de equipamento, nomeadamente, 

de máquinas e máquinas-ferramentas para utilização 

em c ompactaç ão, c onst r uç ão, l i mpeza, defesa, 

demolição, acondicionamento de terras, contorno 

de ter ras, movimentação de ter ras, pa isag ismo, 

elevação, propulsão marítima, manuseamento de 

materiais, desmantelamento de materiais, exploração 

mineira, coberturas vegetais (de palha), distribuição 

de petróleo e gás, exploração de petróleo e gás e 

produção de petróleo e gás; aluguer de equipamento, 

nomeadamente, máquinas e máquinas-ferramentas 

para utilização em pedreiras, pavimentação, colocação 

de condutas, construção e reparação de estradas, 

preparação e reparação de locais de construção, 

m áqu i n a s de t ra n sp or te s, ge s t ão de re s íduo s, 

exploração aérea e espacial; serviços de refabricação 

de veículos; serviços de recarga de baterias de veículos; 

serviços de recarga de veículos eléctricos; serviços de 

recarga de baterias e dispositivos de armazenamento 

de energia, e aluguer de equipamento para esse efeito.

[540]  Marca : 

[591]  Cores de marca : A zul, preto, branco e 

amarelo.

[210]  N.º : N/228284

[220]  Data de pedido : 2024/08/29

[730]  Requerente : 

 Fa Chau Vinhos Lda.

  Endereço : 62 5D

 Ind. da Ilha Verde 5º D Macau

  Nacionalidade :  Constituída 

segundo as leis de Macau

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 33

[511]  Produtos : 

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228285

[220]  Data de pedido : 2024/08/29

[730]  Requerente : 

 ZHANG MEI

  Endereço : 氹 434

23 D

  Nacionalidade :  Chinesa

  Actividade :  comercial

[511]  Classe : 30

[511]  Produtos : 
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[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228286

[220]  Data de pedido : 2024/08/29

[730]  Requerente : 

 ZHANG MEI

  Endereço : 氹 434

23 D

  Nacionalidade :  Chinesa

  Actividade :  comercial

[511]  Classe : 31

[511]  Produtos : 

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228287

[220]  Data de pedido : 2024/08/29

[730]  Requerente : 

 ZHANG MEI

  Endereço : 氹 434

23 D

  Nacionalidade :  Chinesa

  Actividade :  comercial

[511]  Classe : 35

[511]  Serviços : 

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228288

[220]  Data de pedido : 2024/08/29

[730]  Requerente : 

 ZHANG MEI

  Endereço : 氹 434

23 D

  Nacionalidade :  Chinesa

  Actividade :  comercial

[511]  Classe : 43

[511]  Serviços : 

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228289

[220]  Data de pedido : 2024/08/29

[730]  Requerente : 

 ZHANG MEI

  Endereço : 氹 434

23 D

  Nacionalidade :  Chinesa

  Actividade :  comercial

[511]  Classe : 30

[511]  Produtos : 

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228290

[220]  Data de pedido : 2024/08/29

[730]  Requerente : 

 ZHANG MEI

  Endereço : 氹 434

23 D

  Nacionalidade :  Chinesa

  Actividade :  comercial

[511]  Classe : 35

[511]  Serviços : 

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228291

[220]  Data de pedido : 2024/08/29

[730]  Requerente : KABUSHIKI KAISHA KOSÉ 

(KOSÉ Corporation)

  Endereço : 6-2, Nihonbashi 3-chome, Chuo-ku, 

Tokyo, Japan

  Nacionalidade :  Japonesa

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 3

[511]  Produtos : Cosméticos; preparações de toilette; 

produtos de maquilhagem; preparações para remover 

maquilhagem; preparações cosméticas para o cuidado 

da pele; preparações de proteção solar; produtos e 

tratamentos para o cabelo; preparações para o cuidado 

das unhas; preparações cosméticas para o banho; 

sabonetes; artigos de perfumaria; óleos essenciais; 

preparados de fragrâncias para o ar; desodorizantes 

para uso humano ou para an imais; preparações 
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antitranspirantes para higiene pessoal; refrescantes 

para o hálito e higiene pessoal; algodão para uso 

cosmético; cotonetes algodoados para uso cosmético; 

máscaras de beleza; máscaras em folhas para fins 

cosméticos; géis de massagem, não sendo para uso 

médico; lenços impregnados de loções cosméticas; 

papel absorvente de gordura para fins cosméticos; 

pestanas postiças.

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228292

[220]  Data de pedido : 2024/08/29

[730]  Requerente : KABUSHIKI KAISHA KOSÉ 

(KOSÉ Corporation)

  Endereço : 6-2, Nihonbashi 3-chome, Chuo-ku, 

Tokyo, Japan

  Nacionalidade :  Japonesa

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 3

[511]  Produtos : Cosméticos; preparações de toilette; 

produtos de maquilhagem; preparações para remover 

maquilhagem; preparações cosméticas para o cuidado 

da pele; preparações de proteção solar; produtos e 

tratamentos para o cabelo; preparações para o cuidado 

das unhas; preparações cosméticas para o banho; 

sabonetes; artigos de perfumaria; óleos essenciais; 

preparados de fragrâncias para o ar; desodorizantes 

para uso humano ou para an imais; preparações 

antitranspirantes para higiene pessoal; refrescantes 

para o hálito e higiene pessoal; algodão para uso 

cosmético; cotonetes algodoados para uso cosmético; 

máscaras de beleza; máscaras em folhas para fins 

cosméticos; géis de massagem, não sendo para uso 

médico; lenços impregnados de loções cosméticas; 

papel absorvente de gordura para fins cosméticos; 

pestanas postiças.

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228293

[220]  Data de pedido : 2024/08/29

[730]  Requerente : KABUSHIKI KAISHA KOSÉ 

(KOSÉ Corporation)

  Endereço : 6-2, Nihonbashi 3-chome, Chuo-ku, 

Tokyo, Japan

  Nacionalidade :  Japonesa

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 3

[511]  Produtos : Cosméticos; preparações de toilette; 

produtos de maquilhagem; preparações para remover 

maquilhagem; preparações cosméticas para o cuidado 

da pele; preparações de proteção solar; produtos e 

tratamentos para o cabelo; preparações para o cuidado 

das unhas; preparações cosméticas para o banho; 

sabonetes; artigos de perfumaria; óleos essenciais; 

preparados de fragrâncias para o ar; desodorizantes 

para uso humano ou para an imais; preparações 

antitranspirantes para higiene pessoal; refrescantes 

para o hálito e higiene pessoal; algodão para uso 

cosmético; cotonetes algodoados para uso cosmético; 

máscaras de beleza; máscaras em folhas para fins 

cosméticos; géis de massagem, não sendo para uso 

médico; lenços impregnados de loções cosméticas; 

papel absorvente de gordura para fins cosméticos; 

pestanas postiças.

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228294

[220]  Data de pedido : 2024/08/29

[730]  Requerente : KABUSHIKI KAISHA KOSÉ 

(KOSÉ Corporation)

  Endereço : 6-2, Nihonbashi 3-chome, Chuo-ku, 

Tokyo, Japan

  Nacionalidade :  Japonesa

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 3

[511]  Produtos : Cosméticos; preparações de toilette; 

produtos de maquilhagem; preparações para remover 

maquilhagem; preparações cosméticas para o cuidado 

da pele; preparações de proteção solar; produtos e 

tratamentos para o cabelo; preparações para o cuidado 

das unhas; preparações cosméticas para o banho; 

sabonetes; artigos de perfumaria; óleos essenciais; 

preparados de fragrâncias para o ar; desodorizantes 

para uso humano ou para an imais; preparações 

antitranspirantes para higiene pessoal; refrescantes 

para o hálito e higiene pessoal; algodão para uso 

cosmético; cotonetes algodoados para uso cosmético; 

máscaras de beleza; máscaras em folhas para fins 

cosméticos; géis de massagem, não sendo para uso 
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médico; lenços impregnados de loções cosméticas; 

papel absorvente de gordura para fins cosméticos; 

pestanas postiças.

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228300

[220]  Data de pedido : 2024/08/29

[730]  Requerente : M B PRODUC TS (M) SDN. 

BHD.

  Endereço : 16, Jalan TTC 12B, Taman Teknologi 

Cheng, 75250 Melaka, Malaysia

  Nacionalidade :  Malaia

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 30

[511]  Produtos : 

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228301

[220]  Data de pedido : 2024/08/29

[730]  Requerente : 

 BOWTEE INTERNATIONAL BIOTECHNOLOGY 

MACAO COMPANY LIMITED

  Endereço : 147

R

 Shop R, G/F, Po Fat Court, Po Fai Seaview Garden, 

147 Wing Ning Plaza, Macau

  Nacionalidade :  Constituída 

segundo as leis de Macau

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 1

[511]  Produtos : 酶 酶

酶 酶 酶

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228302

[220]  Data de pedido : 2024/08/29

[730]  Requerente : 

 BOWTEE INTERNATIONAL BIOTECHNOLOGY 

MACAO COMPANY LIMITED

  Endereço : 147

R

 Shop R, G/F, Po Fat Court, Po Fai Seaview Garden, 

147 Wing Ning Plaza, Macau

  Nacionalidade :  Constituída 

segundo as leis de Macau

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 5

[511]  Produtos : 酶

酶

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228303

[220]  Data de pedido : 2024/08/29

[730]  Requerente : 

 Jupiter Eyewear Limited

  Endereço : 619

103B

 Flat/Room 103B, G/F, Hillwood, 619 Shui Tsiu San 

Tsuen, Yuen Long, New Territories, Hong Kong

  Nacionalidade :  Constituída 

segundo as leis de H.K.

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 9

[511]  Produtos : 

9

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228304

[220]  Data de pedido : 2024/08/29
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[730]  Requerente : 

 KOU WAI PENG

  Endereço : 41 邨 2G

  Nacionalidade :  Chinesa

  Actividade :  comercial

[511]  Classe : 3

[511]  Produtos : 

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228305

[220]  Data de pedido : 2024/08/29

[730]  Requerente : 

 KOU WAI PENG

  Endereço : 41 邨 2G

  Nacionalidade :  Chinesa

  Actividade :  comercial

[511]  Classe : 5

[511]  Produtos : 

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228306

[220]  Data de pedido : 2024/08/29

[730]  Requerente : 

 KOU WAI PENG

  Endereço : 41 邨 2G

  Nacionalidade :  Chinesa

  Actividade :  comercial

[511]  Classe : 30

[511]  Produtos : 

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228307

[220]  Data de pedido : 2024/08/29

[730]  Requerente : 

 KOU WAI PENG

  Endereço : 41 邨 2G

  Nacionalidade :  Chinesa

  Actividade :  comercial

[511]  Classe : 35

[511]  Ser v iços : 

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228308

[220]  Data de pedido : 2024/08/29

[730]  Requerente : Nicholas M. Carlson

  Endereço : 230 Windsor Place, Brooklyn, NY, 

USA 11215

  Nacionalidade :  Americana

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 41

[511]  Serviços : Serviços de entretenimento e educação 

sob a for ma de u ma sér ie de prog ra mas cu r tos 

incluindo notíc ias e documentár ios distr ibuídos 

para telemóveis, que podem incluir v ídeo, texto, 

fotos, i lustrações ou hipertexto; entretenimento, 

nomeadamente um noticiário contínuo transmitido 

pela internet através das redes sociais; entretenimento, 

nomeadamente produção de programas globais de 

jornalismo e programas de não-f icção para redes 

socia is; produção e distr ibuição de programas e 
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filmes televisivos; produção de podcasts; produção 

de programas de televisão; fornecimento de notícias 

sobre acontecimentos atuais através de uma rede 

informática mundial; fornecimento de informações, 

notícias e comentários no domínio da atualidade 

através da internet; fornecimento de notícias sob a 

forma de reportagens sobre acontecimentos atuais.

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228309

[220]  Data de pedido : 2024/08/29

[730]  Requerente : Piaggio & C. S.p.A.

  Endereço : Viale Rinaldo Piaggio 25, 56025 

Pontedera, Pisa, Itália

  Nacionalidade :  Italiana

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 9

[511]  Produtos : Publicações digitais ou eléctrónicas 

( digital media ) descarregáveis, nomeadamente 

activos digitais na forma de imagens, fotografias, 

vídeos, ficheiros contendo texto, folhas de cálculo, ou 

conjuntos de diapositivos relacionados com conteúdos 

armazenados digitalmente; publicações digitais ou 

eléct rón icas ( d ig ita l med ia ) descar regáveis, 

nomeadamente coleccionáveis digitais relacionados 

com veículos automóveis digitais, peças e acessórios 

de veículos automóveis digitais, motores e propulsores 

digita is para veículos terrestres digita is, chassis 

d i g i t a i s  p a r a  v e í c u l o s  t e r r e s t r e s  d i g i t a i s , 

superestruturas de veículos digitais e pneus para rodas 

d e ve í c u l o s d i g i t a i s; p u b l i c a ç õ e s d i g i t a i s o u 

eléct rón icas ( d ig ita l med ia ) descar regáveis, 

nomeadamente bicicletas digitais e motociclos digitais, 

veículos digitais de duas, três e quatro rodas, trotinetes 

digitais com motor eléctrico, trotinetes de empurrar 

eléctr icas ( push scooters ) d ig ita is [veícu los], 

carroçarias digitais para veículos, luzes digitais para 

veículos; publicações digitais ou eléctrónicas ( digital 

media ) descarregáveis, nomeadamente artigos de 

coleção digitais relacionados com artigos de couro 

digitais, nomeadamente capas digitais em couro para 

leitores multimédia portáteis, capas de couro digital 

para telemóveis digitais, capas de couro digital para 

DVD digitais, capas de couro digital para CD digitais, 

capas de couro digital para cabos de computador 

digitais; publicações digitais ou eléctrónicas ( digital 

media ) descarregáveis, nomeadamente capas digitais 

em pele para dispositivos de reprodução áudio, capas 

d ig i t a i s em p ele pa ra c omput adore s de b ol s o 

( palmtops ) digitais, capas digitais em pele para 

agendas digitais electrónicas, capas digitais em pele 

para máquinas fotográficas digitais, capas digitais em 

pele para máquinas de filmar digitais, porta-cartões 

digitais em pele, porta-chaves digitais em pele, bolsas 

e malas digitais em pele; publ icações digitais ou 

eléct rón icas ( d ig ita l med ia ) descar regáveis, 

nomeadamente malas de viagem de couro digital, 

sacolas de couro digital, caixas de couro digital, cintas 

e correias de couro digital, trelas de couro digital, 

bolsas e malas digitais, carteiras digitais, mochilas 

( backpacks ) d ig ita is, mochi las ( rucksacks ) 

digitais, vestuário digital, calçado digital, chapelaria 

digital, cintos digitais, lenços e cachecóis digitais, 

gravatas d ig ita is, luvas d ig ita is, cordas d ig ita is; 

publicações digitais ou eléctrónicas ( digital media ) 

descarregáveis, nomeadamente artigos de coleção 

d i g i t a i s re l a c io n a do s c o m p er f u me s d i g i t a i s, 

cosméticos digitais, relógios digitais, jóias digitais, 

instrumentos de escrita digitais, artigos de papelaria 

digitais, jogos digitais, brinquedos digitais, artigos de 

brincar digitais, modelos de brinquedos digitais, 

modelos de veículos digitais à escala; publicações 

d i g i t a i s  o u e l é c t r ó n i c a s ( d i g i t a l  m e d i a ) 

descarregáveis, nomeadamente artigos de coleção 

digitais relacionados com óculos e óculos de sol 

digitais, baterias digitais recarregáveis; publicações 

d i g i t a i s  o u e l é c t r ó n i c a s ( d i g i t a l  m e d i a ) 

descarregáveis, nomeadamente colecionáveis digitais 

relacionados com produtos químicos industr ia is 

d ig it a i s, ó leos e ma s sa s lubr i f ic a ntes d ig it a i s; 

publicações digitais ou eléctrónicas ( digital media ) 

descarregáveis, nomeadamente artigos de coleção 

digitais relacionados com óculos de segurança digitais, 

viseiras faciais de proteção digitais para capacetes de 

proteção digitais, capacetes de proteção digitais, 

capacetes de segurança digitais, botas de segurança 

digitais, luvas de segurança digitais; publicações 

d i g i t a i s  o u e l é c t r ó n i c a s ( d i g i t a l  m e d i a ) 

descarregáveis, nomeadamente colecionáveis digitais 

relacionados com utensí l ios domésticos digitais, 

utensílios de cozinha digitais, recipientes digitais, 

artigos de cozinha digitais, serviços de mesa digitais, 

mobiliário digital, candeeiros e lâmpadas digitais; 

publicações digitais ou eléctrónicas ( digital media ) 

descar regáveis, nomeadamente ar t igos d ig ita i s 

autenticados por tokens  não fungíveis (NFTs) sob 

a forma de tokens  criptográficos, moedas digitais, 
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tokens  de valor sob a forma de vales-presente e 

cupões, todos para utilização em mundos virtuais 

online  e jogos de computador e artigos digitais 

autent ic ado s por token s não-f u ng ívei s (N F T), 

no me a d a ment e ve í c u lo s aut o móve i s d i g i t a i s; 

publicações digitais ou eléctrónicas ( digital media ) 

descarregáveis, nomeadamente peças e acessórios 

d i g i t a i s p a r a ve í c u lo s aut o móve i s, mot ore s e 

propulsores digitais para veículos terrestres digitais, 

chassis dig ita is para veículos terrestres digita is, 

superestruturas de veículos digitais e pneus para rodas 

de veículos digitais, bicicletas e motociclos digitais, 

veículos digitais de duas, três e quatro rodas, trotinetes 

digitais com motor eléctrico; publicações digitais ou 

eléct rón icas ( d ig ita l med ia ) descar regáveis, 

nomeadamente trotinetes de empurrar eléctricas 

( push scooters ) digitais [veículos], carroçarias 

digitais para veículos, luzes digitais para veículos, 

capas em couro digita l para leitores mult imédia 

portáteis, capas em couro digital para telemóveis 

digitais, capas em couro digital para DVD digitais, 

capas em couro digital para CD digitais, capas digitais 

em pele para cabos de computador digital, capas 

digitais em pele para dispositivos de reprodução de 

áudio; publicações digitais ou eléctrónicas ( digital 

media ) descarregáveis, nomeadamente capas de 

c o u r o d i g i t a l  p a r a c o m p u t a d o r e s d e b o l s o 

( palmtops ) digitais, capas de couro digital para 

agendas electrónicas digitais, capas de couro digital 

para máquinas fotográficas digitais, capas de couro 

digital para máquinas de filmar digitais, porta-cartões 

de couro d ig ita l, por ta-chaves de couro d ig ita l, 

ca r tei ras d ig ita i s em pele, ma las de v iagem ou 

bagagem digitais em pele, bolsas e sacolas digitais em 

pele; publicações digitais ou eléctrónicas ( digital 

media ) descarregáveis, nomeadamente caixas em 

couro digitais, cintas, correias, em couro digitais, 

t relas em couro d ig ita is, sacos e malas d ig ita is, 

carteiras digitais, mochilas ( backpacks ) digitais, 

mochilas ( rucksacks ) digitais, vestuário digital, 

calçado digital, chapelaria digital, cintos digitais, 

cachecóis e lenços digitais, gravatas digitais, luvas 

digitais, cordas digitais, perfumes digitais, cosméticos 

digitais, relógios digitais, jóias digitais, instrumentos 

de escrita digitais; publicações digitais ou eléctrónicas 

( digital media ) descarregáveis, nomeadamente 

artigos de papelaria digital, jogos digitais, brinquedos 

digitais, artigos para brincar digitais, modelos de 

brinquedos digitais, modelos de veículos à escala 

digital, óculos e óculos de sol digitais, baterias digitais 

recarregáveis, produtos químicos industriais digitais, 

óleos e massas lubr i f icantes d ig ita is, ócu los de 

segurança digitais; publicações digitais ou eléctrónicas 

( digital media ) descarregáveis, nomeadamente 

viseiras faciais de proteção digitais para capacetes de 

proteção digitais, capacetes de proteção digitais, 

capacetes de segurança digitais, botas de segurança 

d ig ita i s, luvas de segurança d ig ita i s, utensí l ios 

domésticos digitais, utensílios de cozinha digitais, 

rec ipientes d ig ita is, ar t igos de cozinha d ig ita is, 

serviços de mesa digitais, mobiliário digital, lâmpadas 

e candeeiros digitais; produtos virtuais descarregáveis, 

n o m e a d a m e n t e p r o g r a m a s d e c o m p u t a d o r 

relac ionados com veícu los automóveis, peças e 

acessór ios para veícu los automóveis, motores e 

propulsores para veículos terrestres, chassis para 

veículos terrestres, superestruturas de veículos e pneus 

para rodas de veículos, bicicletas e motociclos, artigos 

de couro, nomeadamente capas de couro para leitores 

multimédia portáteis, capas de couro para telemóveis, 

capas de couro para DVD, capas de couro para CD; 

produtos virtuais descarregáveis, nomeadamente capas 

de couro para cabos de computador, capas de couro 

para dispositivos de reprodução de áudio, capas de 

couro para computadores de bolso ( palmtops ), 

capas de couro para agendas electrónicas, capas de 

couro para máquinas fotográficas, capas de couro para 

máqu i nas de f i l ma r, por ta-ca r tões de em pele, 

porta-chaves em pele, bolsas em pele, malas de viagem 

em pele, sacolas em pele, caixas em pele, cintas e 

correias em pele, trelas em pele, bolsas e malas; 

produtos virtuais descarregáveis, nomeadamente 

carteiras, mochilas ( backpacks ) digitais, mochilas 

( rucksacks ), vestuário, calçado, chapelaria, cintos, 

cachecóis e lenços, gravatas, luvas, cordas, perfumes, 

cosméticos, relógios, jóias, para utilização online  e 

em mundos virtuais onl ine ; produtos virtuais 

de s c a r regávei s, nomead a mente prog ra m a s de 

computador contendo veículos de duas, três e quatro 

rodas, trotinetes com motor eléctrico, trotinetes de 

empurrar eléctricas ( push scooters ) [veículos], 

carroçarias para veículos, luzes para veículos, para 

utilização online  e em mundos virtuais online ; 

produtos virtuais descarregáveis, nomeadamente 

prog ra ma s de c omput ador c ontendo pro duto s 

químicos industriais, óleos lubrificantes e massas 

lubr i f icantes; produtos v i r tua is descarregáveis, 

nomeadamente programas de computador contendo 

instrumentos de escrita, artigos de papelaria, jogos, 

brinquedos, artigos de brincar, modelos de brinquedos, 
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programas de computador contendo modelos de 

veículos à escala, óculos e óculos de sol, baterias 

recarregáveis, para utilização online  e em mundos 

virtuais online ; produtos virtuais descarregáveis, 

nomeadamente programas informáticos contendo 

óculos de segurança, viseiras faciais de proteção para 

capacetes de protecção, capacetes de protecção, 

capacetes de segurança, botas de segurança, luvas de 

segurança, para utilização online  e em mundos 

virtuais online ; produtos virtuais descarregáveis, 

nomeadamente programas de computador contendo 

utensílios domésticos e de cozinha, recipientes, artigos 

de cozinha, serviços de mesa, mobiliário, lâmpadas e 

candeeiros, utilização online  e em mundos virtuais 

online ; software  de computador descarregável 

para a criação, gestão, armazenamento, acesso, envio, 

recepção, troca, validação e venda de activos digitais, 

colecionáveis digitais, tokens  digitais e tokens  

não f u ng íve i s (N F Ts); publ i c aç õ e s ( me d ia ) 

gravadas; publicações ( media ) descarregáveis; 

software  de activos digitais incorporando NFTs 

( tokens  não fungíveis); software  descarregável; 

sof tware  de computador descarregável para 

tecnolog ia de cadeia de blocos ( blockchain ); 

s o f t w a r e  d e s c a r r e g á v e l  n o m e a d a m e n t e 

software  relacionado com veículos automóveis 

digitais, peças e acessórios digitais para veículos 

automóveis, motores e propulsores dig ita is para 

veículos terrestres digita is, chassis dig ita is para 

veículos terrestres digitais, superestruturas de veículos 

d ig ita is e pneus para rodas de veícu los d ig ita is, 

bicicletas digitais e motociclos digitais, veículos 

digitais de duas, três e quatro rodas, trotinetes digitais 

com motor elétr ico; sof tware  descarregável 

nomead a mente s of t wa re  re lac ion ado c om 

trotinetes de empurrar elétricas ( push scooters ) 

digitais [veículos], carroçarias digitais para veículos, 

luzes digitais para veículos, capas digitais em couro 

para leitores multimédia portáteis, capas digitais em 

couro para telemóveis digitais, capas digitais em couro 

para DVD digitais, capas digitais em couro para CD 

d ig ita i s, capas d ig ita i s em couro para cabos de 

computador digitais; software  descarregável, 

nomeadamente software  relacionado com capas 

digitais em couro para dispositivos de reprodução de 

áudio, capas digitais em couro para computadores de 

bolso ( palmtops ) digitais, capas digitais em couro 

para agendas electrónicas digitais, capas digitais em 

couro para máquinas fotográf icas digitais, capas 

digitais em couro para máquinas de filmar digitais, 

p or t a-c a r tõ e s d ig i t a i s em c ou ro; sof t wa re  

d e s c a r r e g á v e l ,  n o m e a d a m e n t e s o f t w a r e  

relacionado com estojos para chaves em couro digital, 

porta-moedas em couro digital, malas de viagem em 

couro digital, sacolas em couro digital, caixas de couro 

digital, cintas e correias de couro digital, trelas de 

couro digital, bolsas e malas digitais, carteiras digitais, 

m o c h i l a s ( b a c k p a c k s ) d i g i t a i s ,  m o c h i l a s 

( rucksacks ) digitais, vestuário digital, calçado 

digital; software  descarregável, nomeadamente 

software  relacionado com chapelar ia digital, 

cintos digitais, lenços e cachecóis digitais, gravatas 

digitais, luvas digitais, cordas digitais, perfumes 

digitais, cosméticos digitais, relógios digitais, jóias 

digitais, instrumentos de escrita digitais, artigos de 

papelaria digitais, jogos digitais, brinquedos digitais, 

artigos de brincar digitais, modelos de brinquedos 

digitais; software  descarregável, nomeadamente 

software  relacionado com modelos de veículos à 

escala digital, óculos e óculos de sol digitais, baterias 

recarregáveis digitais, produtos químicos industriais 

digitais, óleos e massas lubrificantes digitais, óculos de 

segurança digitais, viseiras faciais de proteção digital 

para capacetes de proteção digitais, capacetes de 

prote ç ão d ig it a i s; sof t wa re  desc a r regável, 

nomead a mente s of t wa re  re lac ion ado c om 

capacetes de segurança digitais, botas de segurança 

d ig ita i s, luvas de segurança d ig ita i s, utensí l ios 

domésticos digitais, utensílios de cozinha digitais, 

rec ipientes d ig ita is, ar t igos de cozinha d ig ita is, 

serviços de mesa digitais, mobiliário digital, lâmpadas 

e candeeiros digitais, todos os produtos digitais acima 

mencionados autenticados por tokens  não-fungíveis; 

equipamento de processamento de dados; programas 

de computador descarregáveis; programas operativos 

de computador gravados; programas de computador 

gravados; sof tware  de computador gravado; 

instrumentos de medição; suporte de dados magnético; 

pro c e s sadore s enqu a nto u n idade s c ent ra i s de 

p r o c e s s a m e n t o; a p l i c a ç õ e s d e s o f t w a r e  

informático descarregáveis; acumuladores eléctricos; 

bater ia s eléc t r ic a s; bater ia s ex ter na s; s i renes; 

carregadores para baterias eléctricas; carregadores 

portáteis; luzes intermitentes de segurança; rádios; 

c o n t r o l a d o r e s d e v e l o c i d a d e p a r a v e í c u l o s; 

velocímetros para veículos; triângulos de aviso de 

avaria de veículos; óculos de protecção; viseiras faciais 
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de protecção para capacetes de protecção; capacetes 

de protecção; capacetes de segurança; artigos de 

vestuár io de protecção para motoc icl i stas para 

protecção contra acidentes ou ferimentos, irradiação e 

fogo; artigos de vestuário de protecção para uso por 

motocicl istas para protecção contra acidentes ou 

ferimentos, nomeadamente botas de segurança e luvas 

de segurança; fatos de corrida de motociclismo à prova 

de fogo para fins de segurança; computadores; tapetes 

de rato; ratos de computador; cabos USB; adaptadores 

USB; unidades de d isco amovíveis ( USB f lash 

drives ) vazias; canetas electrónicas para unidades de 

v i su a l i z a ç ão; c a r tõ e s de c ré d i to e c a r tõ e s de 

p a g a m e n t o  c o d i f i c a d o s  m a g n é t i c a m e n t e ; 

auscultadores-microfones ( headsets ) sem fios para 

u t i l i z a ç ã o c o m t e l e m ó v e i s ;  a u s c u l t a d o r e s 

( h e a d p h o n e s ); a u s c u l t a d o r e s-m i c r o f o n e s 

( headsets ); software  de diagnóstico concebido 

p a r a a m a n u t e n ç ã o e r e p a r a ç ã o d e ve í c u l o s 

automóveis; discos compactos pré-gravados contendo 

manuais de proprietários de veículos e software  

para gestão do calendário de manutenção de veículos; 

cartuchos de jogos de vídeo; programas de jogos de 

computador; telemóveis; leitores de mult imédia 

portáteis; capas protectoras para telemóveis; capas 

protectoras para leitores multimédia portáteis; capas 

protectoras para dispositivos de reprodução de áudio; 

c apa s protetora s pa ra c omput adore s de bol so 

( pa l mtop s ); c apa s protetora s pa ra agend a s 

elec t rón icas; capas protectoras pa ra máqu i nas 

fotográficas; capas protectoras para máquinas de 

filmar; capas e estojos de proteção para computadores 

t ipo t ablet s  ( t ablet c omputer s ); e s to jo s 

e s p e c i a l m e n t e c o n c e b i d o s p a r a a p a r e l h o s e 

instrumentos fotográficos; estojos para óculos; óculos; 

armações para óculos; correntes para óculos; cordões 

para óculos; correntes e cordões para óculos de sol; 

lentes ópticas; lentes ópticas correctivas; lentes para 

óculos; cassetes de jogos de vídeo; discos de jogos de 

vídeo; cartões de memória para máquinas de jogos de 

v í d e o; a p a r e l h o s d e n ave g a ç ã o p o r s a t é l i t e, 

nomeadamente sistemas de posicionamento global 

(GPS); plataformas multimédia para fornecer ligação 

móvel e navegação por satélite.

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228310

[220]  Data de pedido : 2024/08/29

[730]  Requerente : Piaggio & C. S.p.A.

  Endereço : Viale Rinaldo Piaggio 25, 56025 

Pontedera, Pisa, Itália

  Nacionalidade :  Italiana

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 12

[511]  Produtos : Veículos de duas, três e quatro rodas; 

trotinetes com motor eléctrico; trotinetas eléctricas 

de empurrar ( push scooters ) [veículos]; carroçarias 

para veículos; travões para veículos; tampões para 

depósitos de combustível de veículos terrestres; 

redes de bagageira para veículos; capas para assentos 

de veículos; molas amortecedoras de choque para 

veículos; amortecedores de suspensão para veículos; 

chassis para veículos; assentos de veículos; pneus 

pneumáticos; revestimentos para pneus pneumáticos; 

dispositivos anti-derrapantes para pneus de veículos; 

remendos de borracha adesiva para reparação de 

câmaras-de-ar; bombas de ar para pneus de bicicletas 

e motociclos; remendos para reparação de pneus; 

jantes para rodas de veículos; válvulas para pneus de 

veículos; sacos ou almofadas de ar ( airbags ) como 

dispositivos de segurança para automóveis; isqueiros 

eléctricos para veículos terrestres; dispositivos contra 

roubo para veícu los; a larmes contra roubo para 

veículos; buzinas para veículos; assentos de segurança 

pa ra c r ia nças, pa ra veícu los; ca mpa í n has pa ra 

bicicletas; suportes ou descansos de pé para bicicletas e 

motociclos; guarda-lamas; indicadores e sinalizadores 

de direcção para veículos; quadros de bicicletas e 

motociclos; suportes de bagagem ou porta-bagagens 

para veículos; pedais para bicicletas e motociclos; 

espelhos retrovisores; capas de sel ins e assentos 

para bicicletas e motociclos; alforges adaptados para 

bicicletas e motociclos; selins e assentos para bicicletas 

e motociclos; motores para veículos terrestres; motores 

eléctricos para veículos terrestres; malas-tanque ou 

malas para depósitos de combustível; mochilas com 

suporte para encostos ( sissy bar bags ); maletas 

porta-bagagens traseiras; alforjes e maletas rígidas 

laterais às rodas traseiras e presas ao suporte ou 

estrutura; malas e maletas especialmente adaptadas a 

veículos; protectores contra correntes de transmissão 

para veículos motorizados de duas rodas; coberturas 

para veículos [com formato]; coberturas de assentos 

para motociclos; estofos para assentos de veículos.



14938    42   2024  10  16 

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228311

[220]  Data de pedido : 2024/08/29

[730]  Requerente : Piaggio & C. S.p.A.

  Endereço : Viale Rinaldo Piaggio 25, 56025 

Pontedera, Pisa, Itália

  Nacionalidade :  Italiana

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 14

[511]  P rodutos : Relóg ios de pu l so, relóg ios de 

parede e de mesa; relógios de pêndulo; cronógrafos 

e cronómetros; pedras preciosas em bruto; pedras 

preciosas; diamantes; jóias em coral, esmeraldas, 

saf iras, rubis, opalas, topázios e águas-marinhas 

( aquamarine ); brincos; anéis; colares; pulseiras; 

alfinetes ornamentais em metal precioso; enfeites em 

metal precioso para sapatos; pérolas; caixas em metal 

precioso; caixas de jóias em metal precioso; broches; 

a l f inetes; a l f inetes de gravata; botões de punho; 

correias, braceletes e pulseiras para relógios; moedas 

comemorativas; porta chaves ou chaveiros.

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228312

[220]  Data de pedido : 2024/08/29

[730]  Requerente : Piaggio & C. S.p.A.

  Endereço : Viale Rinaldo Piaggio 25, 56025 

Pontedera, Pisa, Itália

  Nacionalidade :  Italiana

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 16

[511]  Produtos : Agendas e d iár ios; cadernos ou 

livros de notas e cadernos ou livros de exercícios; 

canetas; estilógrafos ou canetas de tinta permanente; 

canetas esferográficas; lápis; canetas de feltro; porta-

-canetas não em metais preciosos; etiquetas adesivas; 

autocolantes e decalques [decalcomanias]; bandeiras 

em papel; estandartes em papel; calendários; catálogos 

na área de motas ou motociclos e acessórios para 

motas ou motoc iclos; at las de papel; brochuras 

sobre v iagens, est i los de v ida e entretenimento; 

folhetos e panfletos sobre viagens, estilos de vida e 

entretenimento; pastas de documentos para cartões e 

documentos; álbuns para selos, autocolantes, moedas 

e fotografias; revistas sobre viagens, estilos de vida 

e entretenimento; l itografias; fotografias; jornais; 

periódicos impressos no domínio das viagens, estilos 

de v ida e entretenimento; l ivros no domínio das 

viagens, estilos de vida e entretenimento; fotografias 

impressas, cartazes, postais; borrachas; caixas de 

papelão; agendas; albúns de fotografias; cartões de 

visita; blocos de notas; bilhetes de admissão ou entrada 

em papel para eventos em geral; envelopes; cartões de 

visita de negócios.

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228313

[220]  Data de pedido : 2024/08/29

[730]  Requerente : Piaggio & C. S.p.A.

  Endereço : Viale Rinaldo Piaggio 25, 56025 

Pontedera, Pisa, Itália

  Nacionalidade :  Italiana

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 25

[511]  Produtos : Vestuário: casacos, mantos, capas de 

chuva, vestidos , fatos , saias, blusões, calças, calças de 

ganga ( jeans ), coletes, camisas, camisetas ( tee-

-shirts ), blusas, camisolas ( jerseys ), camisolas 

( sweaters ), casacos, desport ivos ( blazers ), 

casacos de malha ou lã ( cardigans ), meias de 

v id ro, meia s, roupa i nter ior, c a m isa s de noite, 

pijamas, roupões banho, fatos de banho, blusões ou 

casacos de desporto, casacos resistentes ao vento, 

anoraques, fatos de treino, camisolas de desporto 

( sweatshirts ), gravatas, cachecóis, xailes, bandanas 

(lenços de pescoço), lenços compridos de tecido fino 

( foulards ), sachas e faixas de vestuário, luvas, 

cintos; camisas impermeáveis; calças impermeáveis; 

c a s a c o s i mp er me áve i s; c a l ç ado, c a l ç ado pa ra 

motociclistas, botas, sapatos, calçado para desporto; 

chapéus; boinas; viseiras.
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[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228314

[220]  Data de pedido : 2024/08/29

[730]  Requerente : Piaggio & C. S.p.A.

  Endereço : Viale Rinaldo Piaggio 25, 56025 

Pontedera, Pisa, Itália

  Nacionalidade :  Italiana

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 12

[511]  Produtos : Veículos de duas, três e quatro rodas; 

trotinetes com motor eléctrico; trotinetas eléctricas 

de empurrar ( push scooters ) [veículos]; carroçarias 

para veículos; travões para veículos; tampões para 

depósitos de combustível de veículos terrestres; 

redes de bagageira para veículos; capas para assentos 

de veículos; molas amortecedoras de choque para 

veículos; amortecedores de suspensão para veículos; 

chassis para veículos; assentos de veículos; pneus 

pneumáticos; revestimentos para pneus pneumáticos; 

dispositivos anti-derrapantes para pneus de veículos; 

remendos de borracha adesiva para reparação de 

câmaras-de-ar; bombas de ar para pneus de bicicletas 

e motociclos; remendos para reparação de pneus; 

jantes para rodas de veículos; válvulas para pneus de 

veículos; sacos ou almofadas de ar ( airbags ) como 

dispositivos de segurança para automóveis; isqueiros 

eléctricos para veículos terrestres; dispositivos contra 

roubo para veícu los; a larmes contra roubo para 

veículos; buzinas para veículos; assentos de segurança 

pa ra c r ia nças, pa ra veícu los; ca mpa í n has pa ra 

bicicletas; suportes ou descansos de pé para bicicletas e 

motociclos; guarda-lamas; indicadores e sinalizadores 

de direcção para veículos; quadros de bicicletas e 

motociclos; suportes de bagagem ou porta-bagagens 

para veículos; pedais para bicicletas e motociclos; 

espelhos retrovisores; capas de sel ins e assentos 

para bicicletas e motociclos; alforges adaptados para 

bicicletas e motociclos; selins e assentos para bicicletas 

e motociclos; motores para veículos terrestres; motores 

eléctricos para veículos terrestres; malas-tanque ou 

malas para depósitos de combustível; mochilas com 

suporte para encostos ( sissy bar bags ); maletas 

porta-bagagens traseiras; alforjes e maletas rígidas 

laterais às rodas traseiras e presas ao suporte ou 

estrutura; malas e maletas especialmente adaptadas a 

veículos; protectores contra correntes de transmissão 

para veículos motorizados de duas rodas; coberturas 

para veículos [com formato]; coberturas de assentos 

para motociclos; estofos para assentos de veículos.

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228315

[220]  Data de pedido : 2024/08/29

[730]  Requerente : Piaggio & C. S.p.A.

  Endereço : Viale Rinaldo Piaggio 25, 56025 

Pontedera, Pisa, Itália

  Nacionalidade :  Italiana

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 25

[511]  Produtos : Vestuário: casacos, mantos, capas de 

chuva, vestidos , fatos , saias, blusões, calças, calças de 

ganga ( jeans ), coletes, camisas, camisetas ( tee-

-shirts ), blusas, camisolas ( jerseys ), camisolas 

( sweaters ), casacos, desport ivos ( blazers ), 

casacos de malha ou lã ( cardigans ), meias de 

v id ro, meia s, roupa i nter ior, c a m isa s de noite, 

pijamas, roupões banho, fatos de banho, blusões ou 

casacos de desporto, casacos resistentes ao vento, 

anoraques, fatos de treino, camisolas de desporto 

( sweatshirts ), gravatas, cachecóis, xailes, bandanas 

(lenços de pescoço), lenços compridos de tecido fino 

( foulards ), sachas e faixas de vestuário, luvas, 

cintos; camisas impermeáveis; calças impermeáveis; 

c a s a c o s i mp er me áve i s; c a l ç ado, c a l ç ado pa ra 

motociclistas, botas, sapatos, calçado para desporto; 

chapéus; boinas; viseiras.

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228319

[220]  Data de pedido : 2024/08/29

[730]  Requerente : 奥
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 Bio-Thera Solutions, Ltd.

  Endereço : 産

11 A6

 A6-5f l., 11 Kaiyuan Rd, Sc ience City, H igh-tech 

I n d u s t r i a l  D e v e l o p m e n t Z o n e G u a n g z h o u, 

Guangdong, China

  Nacionalidade :  Chinesa

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 5

[511]  Produtos : 

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228320

[220]  Data de pedido : 2024/08/29

[730]  Requerente : 奥

 Bio-Thera Solutions, Ltd.

  Endereço : 産

11 A6

 A6-5f l., 11 Kaiyuan Rd, Sc ience City, H igh-tech 

I n d u s t r i a l  D e v e l o p m e n t Z o n e G u a n g z h o u, 

Guangdong, China

  Nacionalidade :  Chinesa

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 5

[511]  Produtos : 

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228321

[220]  Data de pedido : 2024/08/30

[730]  Requerente : 

  Endereço : 41

9X

  Nacionalidade :  Constituída 

segundo as leis de Macau

  Actividade :  comercial

[511]  Classe : 35

[511]  Serviços : 

[540]  Marca : 

[591]  Cores de marca : 

[210]  N.º : N/228322

[220]  Data de pedido : 2024/08/30

[730]  Requerente : 

  Endereço : 41

9X

  Nacionalidade :  Constituída 

segundo as leis de Macau

  Actividade :  comercial

[511]  Classe : 35

[511]  Serviços : 

[540]  Marca : 

[591]  Cores de marca : 

[210]  N.º : N/228323

[220]  Data de pedido : 2024/08/30

[730]  Requerente : 

  Endereço : 41

9X

  Nacionalidade :  Constituída 

segundo as leis de Macau

  Actividade :  comercial

[511]  Classe : 35

[511]  Serviços : 

[540]  Marca : 

[591]  Cores de marca : 
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[210]  N.º : N/228324

[220]  Data de pedido : 2024/08/30

[730]  Requerente : 

  Endereço : 41

9X

  Nacionalidade :  Constituída 

segundo as leis de Macau

  Actividade :  comercial

[511]  Classe : 35

[511]  Serviços : 

[540]  Marca : 

[591]  Cores de marca : 

[210]  N.º : N/228325

[220]  Data de pedido : 2024/08/30

[730]  Requerente : 

 LAO KA KEI

  Endereço : 41

9X

  Nacionalidade :  Chinesa

  Actividade :  comercial

[511]  Classe : 35

[511]  Serviços : 

[540]  Marca : 

[591]  Cores de marca : 

[210]  N.º : N/228326

[220]  Data de pedido : 2024/08/30

[730]  Requerente : 

 LAO KA KEI

  Endereço : 41

9X

  Nacionalidade :  Chinesa

  Actividade :  comercial

[511]  Classe : 35

[511]  Serviços : 

[540]  Marca : 

[591]  Cores de marca : 

[210]  N.º : N/228331

[220]  Data de pedido : 2024/08/30

[730]  Requerente : 

 KUAN TANG KONG

  Endereço : 氹 522-526

3 F 36D

  Nacionalidade :  Chinesa

  Actividade :  comercial

[511]  Classe : 41

[511]  Serviços : 

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228340

[220]  Data de pedido : 2024/08/30

[730]  Requerente : International Business Machines 

Corporation

  Endereço : New Orchard Road, Armonk, New 

York 10504, United States of America

  Nacionalidade :  Americana

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 9

[511]  P ro duto s : C omput adore s; c omput adore s 

q u â n t i c o s; h a r d w a r e i n f o r m á t i c o; h a r d w a r e 

informático e software informático para anál ise 

das tecnologias de informação e gestão de dados; 

hardware informático e software informático para 

desenvolvimento de aplicações; hardware informático 

e software informático para computação em nuvens; 

hardware informático e software informático para 
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emplastros, materiais para pensos; matérias para 

chumbar os dentes, ceras dentárias; desinfetantes; 

preparações para a destruição de vermes; fungicidas, 

herbicidas.

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228353

[220]  Data de pedido : 2024/08/30

[730]  Requerente : Arena Pharmaceuticals, Inc.

  Endereço : 66 Hudson Boulevard East, New 

York, NY 10001-2192, USA

  Nacionalidade :  Americana

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 5

[511]  P ro dut o s : P re p a r a ç õ e s f a r m a c êut i c a s e 

veterinárias; produtos higiénicos para uso médico; 

alimentos e substâncias dietéticos adaptadas para 

uso médico ou veterinário, alimentos para bebés; 

suplementos dietéticos para seres humanos e animais; 

emplastros, materiais para pensos; matérias para 

chumbar os dentes, ceras dentárias; desinfetantes; 

preparações para a destruição de vermes; fungicidas, 

herbicidas.

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228354

[220]  Data de pedido : 2024/08/30

[730]  Requerente : 

  Endereço : 

  Nacionalidade :  Chinesa

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 3

[511]  Produtos : 

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228357

[220]  Data de pedido : 2024/08/30

[730]  Requerente : 

  Endereço : 

400 1 3

  Nacionalidade :  Chinesa

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 5

[511]  Produtos : 

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228358

[220]  Data de pedido : 2024/08/30

[730]  Requerente : 

  Endereço : 

400 1 3

  Nacionalidade :  Chinesa

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 42

[511]  Serviços : 

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228359

[220]  Data de pedido : 2024/08/30

[730]  Requerente : 

  Endereço : 

400 1 3

  Nacionalidade :  Chinesa

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 44

[511]  Serviços : 

[540]  Marca : 
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[210]  N.º : N/228360

[220]  Data de pedido : 2024/08/30

[730]  Requerente : 

  Endereço : 

400 1 3

  Nacionalidade :  Chinesa

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 5

[511]  Produtos : 

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228361

[220]  Data de pedido : 2024/08/30

[730]  Requerente : 

  Endereço : 

400 1 3

  Nacionalidade :  Chinesa

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 42

[511]  Serviços : 

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228362

[220]  Data de pedido : 2024/08/30

[730]  Requerente : 

  Endereço : 

400 1 3

  Nacionalidade :  Chinesa

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 44

[511]  Serviços : 

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228363

[220]  Data de pedido : 2024/08/30

[730]  Requerente : BET T ER WAY BE AU T Y 

(SINGAPORE) PTE. LTD.

  Endereço : 987 Serangoon Road Singapore 

328147

  Nacionalidade :  Singapuriana

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 25

[511]  Produtos : 

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228364

[220]  Data de pedido : 2024/08/30

[730]  Requerente : 

  Endereço : 76 1-3

  Nacionalidade :  Chinesa

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 25

[511]  Produtos : 

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228365

[220]  Data de pedido : 2024/08/30

[730]  Requerente : 

  Endereço : 6

51 1

  Nacionalidade :  Chinesa

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 29

[511]  Produtos : 

[540]  Marca : 
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[210]  N.º : N/228366

[220]  Data de pedido : 2024/08/30

[730]  Requerente : 

 BEIJING SANKUAI TECHNOLOGY CO., LTD

  Endereço : 27 12

1202-34

 Room 1202-34, 12/F, No. 27, Zhongguancun Street, 

Haidian District, Beijing, China

  Nacionalidade :  Chinesa

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 12

[511]  Produtos : 

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228367

[220]  Data de pedido : 2024/08/30

[730]  Requerente : 

 BEIJING SANKUAI TECHNOLOGY CO., LTD

  Endereço : 27 12

1202-34

 Room 1202-34, 12/F, No. 27, Zhongguancun Street, 

Haidian District, Beijing, China

  Nacionalidade :  Chinesa

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 39

[511]  Serviços : 

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228368

[220]  Data de pedido : 2024/08/30

[730]  Requerente : 

  Endereço : 

168

  Nacionalidade :  Chinesa

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 25

[511]  Produtos : 

行車

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228369

[220]  Data de pedido : 2024/08/30

[730]  Requerente : 

  Endereço : 

168

  Nacionalidade :  Chinesa

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 25

[511]  Produtos : 

行車

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228370

[220]  Data de pedido : 2024/08/30

[730]  Requerente : 

  Endereço : 

168

  Nacionalidade :  Chinesa

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 25

[511]  Produtos : 

行車

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228371

[220]  Data de pedido : 2024/08/30
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[730]  Requerente : 

  Endereço : 

168

  Nacionalidade :  Chinesa

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 35

[511]  Serviços : 零

行行 理

理

理

理

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228372

[220]  Data de pedido : 2024/08/30

[730]  Requerente : 

  Endereço : 

168

  Nacionalidade :  Chinesa

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 25

[511]  Produtos : 

行車

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228373

[220]  Data de pedido : 2024/08/30

[730]  Requerente : 

  Endereço : 

168

  Nacionalidade :  Chinesa

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 12

[511]  Produtos : 行車 車

車

車 行車 車車

車 陸 路

車 車輪 車 車

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228374

[220]  Data de pedido : 2024/08/30

[730]  Requerente : 

  Endereço : 

168

  Nacionalidade :  Chinesa

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 25

[511]  Produtos : 

行車

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228375

[220]  Data de pedido : 2024/08/30

[730]  Requerente : 

  Endereço : 

218

  Nacionalidade :  Chinesa

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 6

[511]  Produtos : 

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228376

[220]  Data de pedido : 2024/08/30

[730]  Requerente : 



14950    42   2024  10  16 

 DOIT Network Technology Co., Ltd.

  Endereço : 368 4

 4F., No. 368, Changchun Rd., Zhongshan Dist., Taipei 

City 104, Taiwan, China

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 9

[511]  Produtos : 

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228377

[220]  Data de pedido : 2024/08/30

[730]  Requerente : 

 DOIT Network Technology Co., Ltd.

  Endereço : 368 4

 4F., No. 368, Changchun Rd., Zhongshan Dist., Taipei 

City 104, Taiwan, China

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 41

[511]  Serviços : 

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228378

[220]  Data de pedido : 2024/08/30

[730]  Requerente : 

  Endereço : 336-342

9 R

  Nacionalidade :  Constituída 

segundo as leis de Macau

  Actividade :  comercial

[511]  Classe : 32

[511]  Produtos : 

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228379

[220]  Data de pedido : 2024/08/30

[730]  Requerente : ( ) 

 Beijing Davinci Technology Co., Ltd.

  Endereço : 87 5

1 137

 Room 137, 1st Floor, Building No.5, Yard 87, Hong An 

Road, Fangshan District, Beijing (CN)

  Nacionalidade :  Chinesa

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 12

[511]  Produtos : 

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228380

[220]  Data de pedido : 2024/08/30

[730]  Requerente : ( ) 

 Beijing Davinci Technology Co., Ltd.

  Endereço : 87 5

1 137

 Room 137, 1st Floor, Building No.5, Yard 87, Hong An 

Road, Fangshan District, Beijing (CN)

  Nacionalidade :  Chinesa

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 12

[511]  Produtos : 

[540]  Marca : 
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 N.º : N/228381

[220]  Data de pedido : 2024/08/30

[730]  Requerente : 

 Australia Talentail Pty Ltd

  Endereço : Unit 7, 15 Ricketts Road, Mount 

Waverly, VIC, 3149, Australia

  Nacionalidade :  Australiana

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 31

[511]  Produtos : 

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228382

[220]  Data de pedido : 2024/08/30

[730]  Requerente : 

 Australia Talentail Pty Ltd

  Endereço : Unit 7, 15 Ricketts Road, Mount 

Waverly, VIC, 3149, Australia

  Nacionalidade :  Australiana

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 35

[511]  Serviços : 

[540]  Marca : 

[210]  N.º : N/228383

[220]  Data de pedido : 2024/08/30

[730]  Requerente : BIOFARMA

  Endereço : 50 rue Carnot, 92284 Suresnes Cedex, 

France

  Nacionalidade :  Francesa

  Actividade :  comercial e industrial

[511]  Classe : 5

[511]  Produtos : Preparações farmacêuticas, médicas e 

veterinárias; produtos higiénicos para uso médico.

[540]  Marca : 

97/99/M

Em conformidade com o n.º 1 e n.º 2 do artigo 10.º do RJPI, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 97/99/M, de 13 de Dezembro, 

publica(m)-se a seguir o(s) respectivo(s) despacho(s) em relação ao(s) pedido(s) de registo de marca na RAEM, e de acor-

do com os artigos 275.º a 277.º do referido diploma, cabe recurso para o Tribunal Judicial de Base, do(s) despacho(s) abaixo 

mencionado(s), no prazo de um mês a contar da data desta publicação.

批給

Concessão

N.º
Data de

registo

Data de

despacho
Titular Classe

N/213366 2024/09/19 2024/09/19 酶

Prof. George Birkmayer NADH GmbH

03

N/213367 2024/09/19 2024/09/19 酶

Prof. George Birkmayer NADH GmbH

05
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N.º
Data de

registo

Data de

despacho
Titular Classe

N/217631 2024/09/19 2024/09/19 Marouf for Food Industries Company 30

N/218098 2024/09/19 2024/09/19 Spyglass IP Holdings, LLC 35

N/218101 2024/09/19 2024/09/19 Spyglass IP Holdings, LLC 41

N/218104 2024/09/19 2024/09/19 ADEN & ANAIS, INC. 24

N/218599 2024/09/19 2024/09/19

Lee Chung Yan

03

N/219897 2024/09/19 2024/09/19

FUK SAU PRODUTOS ALIMENTARES INTERNACIONAL, 

MACAU LIMITADA

30

N/220047 2024/09/19 2024/09/19 29

N/220048 2024/09/19 2024/09/19 30

N/220049 2024/09/19 2024/09/19 43

N/220058 2024/09/19 2024/09/19 ASTIER DE VILLATTE 16

N/220059 2024/09/19 2024/09/19 ASTIER DE VILLATTE 18

N/220379 2024/09/19 2024/09/19 TRATON SE 09

N/220383 2024/09/19 2024/09/19 TRATON SE 37

N/220385 2024/09/19 2024/09/19 TRATON SE 39

N/220386 2024/09/19 2024/09/19 TRATON SE 42

N/220495 2024/09/19 2024/09/19 09

N/220551 2024/09/19 2024/09/19 Zimmer + Rohde GmbH 24

N/220552 2024/09/19 2024/09/19 Zimmer + Rohde GmbH 26

N/220553 2024/09/19 2024/09/19 Zimmer + Rohde GmbH 27

N/220736 2024/09/19 2024/09/19 Messe Düsseldorf GmbH 09

N/220737 2024/09/19 2024/09/19 Messe Düsseldorf GmbH 16

N/220738 2024/09/19 2024/09/19 Messe Düsseldorf GmbH 35

N/220739 2024/09/19 2024/09/19 Messe Düsseldorf GmbH 38

N/220740 2024/09/19 2024/09/19 Messe Düsseldorf GmbH 41

N/220741 2024/09/19 2024/09/19 Messe Düsseldorf GmbH 43

N/220915 2024/09/19 2024/09/19 Fédération Internationale de Football Association (FIFA) 25

N/220917 2024/09/19 2024/09/19 Fédération Internationale de Football Association (FIFA) 41

N/220923 2024/09/19 2024/09/19 30

N/220953 2024/09/19 2024/09/19 TECHNISYNTHESE 18

N/220954 2024/09/19 2024/09/19 TECHNISYNTHESE 25

N/221021 2024/09/19 2024/09/19 YAMAHA CORPORATION 35

N/221022 2024/09/19 2024/09/19 YAMAHA CORPORATION 37
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N.º
Data de

registo

Data de

despacho
Titular Classe

N/221040 2024/09/19 2024/09/19 YAMAHA CORPORATION 39

N/221060 2024/09/19 2024/09/19 Apple Video Programming LLC 41

N/221081 2024/09/19 2024/09/19

Webflow, Inc.

09

N/221082 2024/09/19 2024/09/19

Webflow, Inc.

35

N/221083 2024/09/19 2024/09/19

Webflow, Inc.

42

N/221109 2024/09/19 2024/09/19 WEI FENG COMERCIO ELECTRONICO SOCIEDADE 

UNIPESSOAL LIMITADA

35

N/221301 2024/09/19 2024/09/19 Hobonichi Co., Ltd. 16

N/221363 2024/09/19 2024/09/19 Dolcezze Di Riviera S.R.L. 30

N/221444 2024/09/19 2024/09/19 BENDURA BANK AG 36

N/221475 2024/09/19 2024/09/19 Space Exploration Technologies Corp. 42

N/221505 2024/09/19 2024/09/19 Apple Inc. 42

N/221548 2024/09/19 2024/09/19 ÏD Group 09

N/221549 2024/09/19 2024/09/19 ÏD Group 14

N/221550 2024/09/19 2024/09/19 ÏD Group 16

N/221551 2024/09/19 2024/09/19 ÏD Group 27

N/221576 2024/09/19 2024/09/19 Raz Skincare ApS 03

N/221578 2024/09/19 2024/09/19 BRUICHLADDICH DISTILLERY COMPANY LIMITED 33

N/221775 2024/09/19 2024/09/19

HUIYUAN INVESTMENT CO., LTD.

33

N/221840 2024/09/19 2024/09/19 Jim Beam Brands Co. 33

N/221860 2024/09/19 2024/09/19

CHINA UNICOM GLOBAL LIMITED

09

N/221861 2024/09/19 2024/09/19

CHINA UNICOM GLOBAL LIMITED

16

N/221862 2024/09/19 2024/09/19

CHINA UNICOM GLOBAL LIMITED

35

N/221863 2024/09/19 2024/09/19

CHINA UNICOM GLOBAL LIMITED

38

N/221864 2024/09/19 2024/09/19

CHINA UNICOM GLOBAL LIMITED

41

N/221865 2024/09/19 2024/09/19

CHINA UNICOM GLOBAL LIMITED

42

N/221866 2024/09/19 2024/09/19

CHINA UNICOM GLOBAL LIMITED

09
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N.º
Data de

registo

Data de

despacho
Titular Classe

N/221867 2024/09/19 2024/09/19

CHINA UNICOM GLOBAL LIMITED

16

N/221868 2024/09/19 2024/09/19

CHINA UNICOM GLOBAL LIMITED

35

N/221869 2024/09/19 2024/09/19

CHINA UNICOM GLOBAL LIMITED

38

N/221870 2024/09/19 2024/09/19

CHINA UNICOM GLOBAL LIMITED

41

N/221871 2024/09/19 2024/09/19

CHINA UNICOM GLOBAL LIMITED

42

N/221880 2024/09/19 2024/09/19 CJ Olive Young Corporation 03

N/221882 2024/09/19 2024/09/19 CJ Olive Young Corporation 35

N/221946 2024/09/19 2024/09/19

TENCENT HOLDINGS LIMITED

41

N/221969 2024/09/19 2024/09/19 BAYT AL SABOUN AL LOUBNANI - SAIDON - SARL 03

N/221976 2024/09/19 2024/09/19 18

N/221977 2024/09/19 2024/09/19 25

N/221978 2024/09/19 2024/09/19 35

N/222050 2024/09/19 2024/09/19 TÜV Rheinland AG 41

N/222075 2024/09/19 2024/09/19 29

N/222077 2024/09/19 2024/09/19 JCM AMERICAN CORPORATION 09

N/222122 2024/09/19 2024/09/19 35

N/222126 2024/09/19 2024/09/19

Niugems (Guangzhou) Healthfood Co., Ltd.

29

N/222127 2024/09/19 2024/09/19

Niugems (Guangzhou) Healthfood Co., Ltd.

30

N/222128 2024/09/19 2024/09/19

Niugems (Guangzhou) Healthfood Co., Ltd.

33

N/222129 2024/09/19 2024/09/19

Niugems (Guangzhou) Healthfood Co., Ltd.

35

N/222138 2024/09/19 2024/09/19

IP WENG WA

29

N/222139 2024/09/19 2024/09/19

IP WENG WA

30

N/222141 2024/09/19 2024/09/19

IP WENG WA

35

N/222143 2024/09/19 2024/09/19

IP WENG WA

29
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N/222144 2024/09/19 2024/09/19

IP WENG WA

30

N/222146 2024/09/19 2024/09/19

IP WENG WA

35

N/222148 2024/09/19 2024/09/19

IP WENG WA

35

N/222171 2024/09/19 2024/09/19 IKONIC S.R.L. 35

N/222172 2024/09/19 2024/09/19 IKONIC S.R.L. 35

N/222179 2024/09/19 2024/09/19 LESAFFRE ET COMPAGNIE 30

N/222180 2024/09/19 2024/09/19 LESAFFRE ET COMPAGNIE 30

N/222209 2024/09/19 2024/09/19 Martha Stewart Living Omnimedia, LP 21

N/222210 2024/09/19 2024/09/19 Martha Stewart Living Omnimedia, LP 24

N/222238 2024/09/19 2024/09/19 HONDA MOTOR CO., LTD. 06

N/222239 2024/09/19 2024/09/19 HONDA MOTOR CO., LTD. 07

N/222241 2024/09/19 2024/09/19 HONDA MOTOR CO., LTD. 12

N/222248 2024/09/19 2024/09/19 HONDA MOTOR CO., LTD. 42

N/222249 2024/09/19 2024/09/19 HONDA MOTOR CO., LTD. 12

N/222277 2024/09/19 2024/09/19 25

N/222278 2024/09/19 2024/09/19 16

N/222279 2024/09/19 2024/09/19 21

N/222280 2024/09/19 2024/09/19 25

N/222281 2024/09/19 2024/09/19 29

N/222282 2024/09/19 2024/09/19 30

N/222283 2024/09/19 2024/09/19 32

N/222284 2024/09/19 2024/09/19 35

N/222285 2024/09/19 2024/09/19 43

N/222338 2024/09/19 2024/09/19

Fiskars UK Limited

08

N/222339 2024/09/19 2024/09/19

Fiskars UK Limited

21

N/222346 2024/09/19 2024/09/19 Bugatti International S.A. 37

N/222364 2024/09/19 2024/09/19

Guangdong-Hong Kong-Macao Bay Area Entrepreneurs Alliance 

Limited

41

N/222445 2024/09/19 2024/09/19 09

N/222446 2024/09/19 2024/09/19 42
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N/222447 2024/09/19 2024/09/19

HUIYUAN INVESTMENT CO., LTD.

03

N/222449 2024/09/19 2024/09/19

HUIYUAN INVESTMENT CO., LTD.

06

N/222450 2024/09/19 2024/09/19

HUIYUAN INVESTMENT CO., LTD.

08

N/222451 2024/09/19 2024/09/19

HUIYUAN INVESTMENT CO., LTD.

09

N/222452 2024/09/19 2024/09/19

HUIYUAN INVESTMENT CO., LTD.

14

N/222453 2024/09/19 2024/09/19

HUIYUAN INVESTMENT CO., LTD.

16

N/222454 2024/09/19 2024/09/19

HUIYUAN INVESTMENT CO., LTD.

18

N/222455 2024/09/19 2024/09/19

HUIYUAN INVESTMENT CO., LTD.

25

N/222456 2024/09/19 2024/09/19

HUIYUAN INVESTMENT CO., LTD.

32

N/222457 2024/09/19 2024/09/19

HUIYUAN INVESTMENT CO., LTD.

35

N/222458 2024/09/19 2024/09/19

HUIYUAN INVESTMENT CO., LTD.

36

N/222459 2024/09/19 2024/09/19

HUIYUAN INVESTMENT CO., LTD.

39

N/222460 2024/09/19 2024/09/19

HUIYUAN INVESTMENT CO., LTD.

41

N/222461 2024/09/19 2024/09/19

HUIYUAN INVESTMENT CO., LTD.

42

N/222462 2024/09/19 2024/09/19

HUIYUAN INVESTMENT CO., LTD.

45

N/222463 2024/09/19 2024/09/19 Salus Core Limited 07

N/222464 2024/09/19 2024/09/19 Salus Core Limited 09

N/222465 2024/09/19 2024/09/19 Salus Core Limited 37

N/222466 2024/09/19 2024/09/19 Salus Core Limited 42

N/222489 2024/09/19 2024/09/19 03

N/222493 2024/09/19 2024/09/19

Shanghai Manuka Bee International Trade Co., Ltd

03

N/222507 2024/09/19 2024/09/19

SHI JINBIAO

35
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N/222508 2024/09/19 2024/09/19

SHI JINBIAO

35

N/222509 2024/09/19 2024/09/19

THE BUTTAR GROUP OF COMPANIES LIMITED

43

N/222514 2024/09/19 2024/09/19 29

N/222515 2024/09/19 2024/09/19 30

N/222516 2024/09/19 2024/09/19 32

N/222517 2024/09/19 2024/09/19 35

N/222518 2024/09/19 2024/09/19 43

N/222520 2024/09/19 2024/09/19 29

N/222521 2024/09/19 2024/09/19 30

N/222522 2024/09/19 2024/09/19 32

N/222523 2024/09/19 2024/09/19 35

N/222524 2024/09/19 2024/09/19 43

N/222556 2024/09/19 2024/09/19 AGC Inc. 37

N/222572 2024/09/19 2024/09/19 Bugatti International S.A. 14

N/222573 2024/09/19 2024/09/19

CASA HAVANA LIMITADA

35

N/222574 2024/09/19 2024/09/19

CASA HAVANA LIMITADA

35

N/222575 2024/09/19 2024/09/19

CASA HAVANA LIMITADA

35

N/222576 2024/09/19 2024/09/19

CASA HAVANA LIMITADA

35

N/222577 2024/09/19 2024/09/19 FAST RETAILING CO., LTD. 05

N/222578 2024/09/19 2024/09/19 FAST RETAILING CO., LTD. 10

N/222580 2024/09/19 2024/09/19 37

N/222590 2024/09/19 2024/09/19

WONG KIT I

43

N/222591 2024/09/19 2024/09/19 05

N/222592 2024/09/19 2024/09/19 05

N/222598 2024/09/19 2024/09/19 32

N/222601 2024/09/19 2024/09/19 03

N/222638 2024/09/19 2024/09/19 Viatris Specialty LLC 05

N/222639 2024/09/19 2024/09/19 Viatris Specialty LLC 10

N/222640 2024/09/19 2024/09/19 29

N/222641 2024/09/19 2024/09/19 30
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N/222658 2024/09/19 2024/09/19 TRUNG NGUYEN INVESTMENT CORPORATION 30

N/222659 2024/09/19 2024/09/19 TRUNG NGUYEN INVESTMENT CORPORATION 35

N/222660 2024/09/19 2024/09/19 TRUNG NGUYEN INVESTMENT CORPORATION 43

N/222661 2024/09/19 2024/09/19 TRUNG NGUYEN INVESTMENT CORPORATION 35

N/222664 2024/09/19 2024/09/19 37

N/222716 2024/09/19 2024/09/19

TENCENT HOLDINGS LIMITED

16

N/222717 2024/09/19 2024/09/19

TENCENT HOLDINGS LIMITED

20

N/222718 2024/09/19 2024/09/19

TENCENT HOLDINGS LIMITED

26

N/222724 2024/09/19 2024/09/19 Lakeland Dairy Sales Limited 29

N/222725 2024/09/19 2024/09/19 Lakeland Dairy Sales Limited 29

N/222727 2024/09/19 2024/09/19

ASUSTEK COMPUTER INCORPORATION

09

N/222744 2024/09/19 2024/09/19

Eastroc Beverage (HongKong) Co., Limited

32

N/222769 2024/09/19 2024/09/19 Unifarco S.p.A. 03

N/222863 2024/09/19 2024/09/19 A.S. Watson TM Limited 16

N/222864 2024/09/19 2024/09/19 A.S. Watson TM Limited 35

N/222865 2024/09/19 2024/09/19 A.S. Watson TM Limited 16

N/222866 2024/09/19 2024/09/19 A.S. Watson TM Limited 35

N/222867 2024/09/19 2024/09/19 A.S. Watson TM Limited 16

N/222868 2024/09/19 2024/09/19 A.S. Watson TM Limited 35

N/222878 2024/09/19 2024/09/19 20

N/222913 2024/09/19 2024/09/19 25

N/222961 2024/09/19 2024/09/19 16

N/223008 2024/09/19 2024/09/19 34

N/223009 2024/09/19 2024/09/19 34

N/223023 2024/09/19 2024/09/19

HO SENG HOI

29

N/223024 2024/09/19 2024/09/19

HO SENG HOI

29

N/223047 2024/09/19 2024/09/19 30

N/223048 2024/09/19 2024/09/19 30

N/223058 2024/09/19 2024/09/19 25

N/223069 2024/09/19 2024/09/19 Hottokeki Limited 28
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N/223070 2024/09/19 2024/09/19 Hottokeki Limited 41

N/223071 2024/09/19 2024/09/19 Hottokeki Limited 28

N/223072 2024/09/19 2024/09/19 Hottokeki Limited 41

N/223083 2024/09/19 2024/09/19

Shanghai Yostar Co., Ltd.

09

N/223084 2024/09/19 2024/09/19

Shanghai Yostar Co., Ltd.

16

N/223085 2024/09/19 2024/09/19

Shanghai Yostar Co., Ltd.

18

N/223086 2024/09/19 2024/09/19

Shanghai Yostar Co., Ltd.

25

N/223087 2024/09/19 2024/09/19

Shanghai Yostar Co., Ltd.

41

N/223088 2024/09/19 2024/09/19

Shanghai Yostar Co., Ltd.

42

N/223089 2024/09/19 2024/09/19

Shanghai Yostar Co., Ltd.

09

N/223090 2024/09/19 2024/09/19

Shanghai Yostar Co., Ltd.

16

N/223091 2024/09/19 2024/09/19

Shanghai Yostar Co., Ltd.

18

N/223092 2024/09/19 2024/09/19

Shanghai Yostar Co., Ltd.

25

N/223147 2024/09/19 2024/09/19

Hong Kong-Zhuhai-Macao Bridge Authority

41

N/223151 2024/09/19 2024/09/19 酶

Prof. George Birkmayer NADH GmbH

03

N/223152 2024/09/19 2024/09/19 酶

Prof. George Birkmayer NADH GmbH

05

N/223178 2024/09/19 2024/09/19 Aristocrat Technologies Australia Pty Ltd 09

N/223179 2024/09/19 2024/09/19 Aristocrat Technologies Australia Pty Ltd 28

N/223180 2024/09/19 2024/09/19 Aristocrat Technologies Australia Pty Ltd 41

N/223181 2024/09/19 2024/09/19

SHANGHAI XINAO GARMENT CO., LTD.

25

N/223207 2024/09/19 2024/09/19 35

N/223212 2024/09/19 2024/09/19 30

N/223214 2024/09/19 2024/09/19 30

N/223215 2024/09/19 2024/09/19 SCM Lifescience, Inc. 03

N/223216 2024/09/19 2024/09/19

Kingdee Software (China) Co. Ltd.

09
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N/223217 2024/09/19 2024/09/19

Kingdee Software (China) Co. Ltd.

35

N/223218 2024/09/19 2024/09/19

Kingdee Software (China) Co. Ltd.

41

N/223219 2024/09/19 2024/09/19

Kingdee Software (China) Co. Ltd.

42

N/223223 2024/09/19 2024/09/19 DSM IP Assets B.V. 01

N/223225 2024/09/19 2024/09/19 Staceypants, Inc. 18

N/223226 2024/09/19 2024/09/19 Staceypants, Inc. 25

N/223227 2024/09/19 2024/09/19 Staceypants, Inc. 35

N/223229 2024/09/19 2024/09/19

IEONG WENG NGAI

35

N/223230 2024/09/19 2024/09/19 Max Felchlin AG 30

N/223239 2024/09/19 2024/09/19 43

N/223240 2024/09/19 2024/09/19 43

N/223241 2024/09/19 2024/09/19 43

N/223243 2024/09/19 2024/09/19 Denim Tears, LLC 25

N/223246 2024/09/19 2024/09/19 INDIAN RESTAURANTS MANAGEMENT COMPANY 

LIMITED

43

N/223254 2024/09/19 2024/09/19 OAKBERRY ACAI INC 30

N/223255 2024/09/19 2024/09/19 OAKBERRY ACAI INC 32

N/223256 2024/09/19 2024/09/19 OAKBERRY ACAI INC 43

N/223257 2024/09/19 2024/09/19 OAKBERRY ACAI INC 30

N/223258 2024/09/19 2024/09/19 OAKBERRY ACAI INC 32

N/223259 2024/09/19 2024/09/19 OAKBERRY ACAI INC 43

N/223262 2024/09/19 2024/09/19 03

N/223265 2024/09/19 2024/09/19 29

N/223268 2024/09/19 2024/09/19 Turlen Holding SA 14

N/223274 2024/09/19 2024/09/19 Torriden Co., Ltd. 03

N/223275 2024/09/19 2024/09/19 The Mentholatum Company 03

N/223278 2024/09/19 2024/09/19 KONAMI GAMING, INC. 09

N/223279 2024/09/19 2024/09/19 KONAMI GAMING, INC. 28

N/223280 2024/09/19 2024/09/19 KONAMI GAMING, INC. 09

N/223281 2024/09/19 2024/09/19 KONAMI GAMING, INC. 28

N/223282 2024/09/19 2024/09/19 KONAMI GAMING, INC. 09

N/223283 2024/09/19 2024/09/19 KONAMI GAMING, INC. 28
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N/223284 2024/09/19 2024/09/19 KONAMI GAMING, INC. 09

N/223285 2024/09/19 2024/09/19 KONAMI GAMING, INC. 28

N/223286 2024/09/19 2024/09/19 KONAMI GAMING, INC. 09

N/223287 2024/09/19 2024/09/19 KONAMI GAMING, INC. 28

N/223288 2024/09/19 2024/09/19 KONAMI GAMING, INC. 09

N/223289 2024/09/19 2024/09/19 KONAMI GAMING, INC. 28

N/223290 2024/09/19 2024/09/19 KONAMI GAMING, INC. 09

N/223291 2024/09/19 2024/09/19 KONAMI GAMING, INC. 28

N/223294 2024/09/19 2024/09/19 PRADA S.A. 03

N/223295 2024/09/19 2024/09/19 PRADA S.A. 09

N/223296 2024/09/19 2024/09/19 PRADA S.A. 14

N/223297 2024/09/19 2024/09/19 PRADA S.A. 16

N/223301 2024/09/19 2024/09/19 IGT 28

N/223302 2024/09/19 2024/09/19 IGT 28

N/223305 2024/09/19 2024/09/19

RI-SING ENTERTAINMENT LIMITED

41

N/223326 2024/09/19 2024/09/19

Naturemed Pty Ltd

03

N/223329 2024/09/19 2024/09/19

Naturemed Pty Ltd

30

N/223330 2024/09/19 2024/09/19

Naturemed Pty Ltd

32

N/223331 2024/09/19 2024/09/19 35

N/223332 2024/09/19 2024/09/19 35

N/223333 2024/09/19 2024/09/19 35

N/223334 2024/09/19 2024/09/19 35

N/223335 2024/09/19 2024/09/19 Toyota Jidosha Kabushiki Kaisha (also trading as Toyota Motor 

Corporation)

12

N/223337 2024/09/19 2024/09/19 Oy Karl Fazer Ab 29

N/223341 2024/09/19 2024/09/19

LO CHENG MAN

24

N/223342 2024/09/19 2024/09/19 Valdimir Pte. Ltd. 09

N/223344 2024/09/19 2024/09/19 Valdimir Pte. Ltd. 36

N/223345 2024/09/19 2024/09/19 Valdimir Pte. Ltd. 42

N/223346 2024/09/19 2024/09/19 Valdimir Pte. Ltd. 09

N/223348 2024/09/19 2024/09/19 Valdimir Pte. Ltd. 36
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N/223349 2024/09/19 2024/09/19 Valdimir Pte. Ltd. 42

N/223350 2024/09/19 2024/09/19 Valdimir Pte. Ltd. 09

N/223352 2024/09/19 2024/09/19 Valdimir Pte. Ltd. 36

N/223353 2024/09/19 2024/09/19 Valdimir Pte. Ltd. 42

N/223355 2024/09/19 2024/09/19 BLUE SKY HOLDINGS LIMITED 30

N/223356 2024/09/19 2024/09/19 BLUE SKY HOLDINGS LIMITED 43

N/223357 2024/09/19 2024/09/19 BLUE SKY HOLDINGS LIMITED 30

N/223358 2024/09/19 2024/09/19 BLUE SKY HOLDINGS LIMITED 43

N/223371 2024/09/19 2024/09/19 喆 09

N/223372 2024/09/19 2024/09/19 喆 14

N/223373 2024/09/19 2024/09/19 喆 18

N/223374 2024/09/19 2024/09/19 喆 25

N/223375 2024/09/19 2024/09/19 喆 26

N/223376 2024/09/19 2024/09/19 喆 28

N/223377 2024/09/19 2024/09/19 喆 35

N/223378 2024/09/19 2024/09/19 06

N/223379 2024/09/19 2024/09/19 25

N/223380 2024/09/19 2024/09/19 35

N/223381 2024/09/19 2024/09/19 Amgen Inc. 44

N/223386 2024/09/19 2024/09/19 Toyota Jidosha Kabushiki Kaisha (also trading as Toyota Motor 

Corporation)

12

N/223387 2024/09/19 2024/09/19 30

N/223388 2024/09/19 2024/09/19

Weishang Catering Management (Shanghai) Co., Ltd

30

N/223389 2024/09/19 2024/09/19

Weishang Catering Management (Shanghai) Co., Ltd

35

N/223390 2024/09/19 2024/09/19

Weishang Catering Management (Shanghai) Co., Ltd

43

N/223399 2024/09/19 2024/09/19 TIKTOK LTD. 35

N/223402 2024/09/19 2024/09/19 TIKTOK LTD. 42

N/223403 2024/09/19 2024/09/19 TIKTOK LTD. 45

N/223405 2024/09/19 2024/09/19 TIKTOK LTD. 35

N/223408 2024/09/19 2024/09/19 TIKTOK LTD. 42

N/223409 2024/09/19 2024/09/19 TIKTOK LTD. 45

N/223410 2024/09/19 2024/09/19 09
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N/223411 2024/09/19 2024/09/19 42

N/223416 2024/09/19 2024/09/19 SEGA SAMMY CREATION INC. 28

N/223421 2024/09/19 2024/09/19 41

N/223422 2024/09/19 2024/09/19 32

N/223423 2024/09/19 2024/09/19 33

N/223424 2024/09/19 2024/09/19 37

N/223425 2024/09/19 2024/09/19 39

N/223426 2024/09/19 2024/09/19 42

N/223428 2024/09/19 2024/09/19 30

N/223429 2024/09/19 2024/09/19 44

N/223430 2024/09/19 2024/09/19 03

N/223431 2024/09/19 2024/09/19 09

N/223432 2024/09/19 2024/09/19 28

N/223433 2024/09/19 2024/09/19 29

N/223434 2024/09/19 2024/09/19 31

N/223435 2024/09/19 2024/09/19

HO CHENG FOODSERVICE EQUIPMENT LIMITED

07

N/223436 2024/09/19 2024/09/19

HO CHENG FOODSERVICE EQUIPMENT LIMITED

11

N/223438 2024/09/19 2024/09/19 Falm Investments S.a.r.l. 43

N/223439 2024/09/19 2024/09/19 21

N/223440 2024/09/19 2024/09/19 Toyota Jidosha Kabushiki Kaisha (also trading as Toyota Motor 

Corporation)

12

N/223444 2024/09/19 2024/09/19

LONGEVITY MEDICAL TECHNOLOGY LIMITED

30

N/223446 2024/09/19 2024/09/19

LONGEVITY MEDICAL TECHNOLOGY LIMITED

30

N/223448 2024/09/19 2024/09/19

LONGEVITY MEDICAL TECHNOLOGY LIMITED

30

N/223450 2024/09/19 2024/09/19

LONGEVITY MEDICAL TECHNOLOGY LIMITED

30

N/223452 2024/09/19 2024/09/19

LONGEVITY MEDICAL TECHNOLOGY LIMITED

30

N/223454 2024/09/19 2024/09/19

LONGEVITY MEDICAL TECHNOLOGY LIMITED

30

N/223456 2024/09/19 2024/09/19

LONGEVITY MEDICAL TECHNOLOGY LIMITED

30
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N/223457 2024/09/19 2024/09/19 Dave & Buster’s I, L.P. 21

N/223458 2024/09/19 2024/09/19 Dave & Buster’s I, L.P. 25

N/223459 2024/09/19 2024/09/19 Dave & Buster’s I, L.P. 28

N/223460 2024/09/19 2024/09/19 Dave & Buster’s I, L.P. 33

N/223461 2024/09/19 2024/09/19 Dave & Buster’s I, L.P. 35

N/223462 2024/09/19 2024/09/19 Dave & Buster’s I, L.P. 36

N/223463 2024/09/19 2024/09/19 Dave & Buster’s I, L.P. 41

N/223464 2024/09/19 2024/09/19 Dave & Buster’s I, L.P. 43

N/223465 2024/09/19 2024/09/19 Dave & Buster’s I, L.P. 41

N/223466 2024/09/19 2024/09/19 Dave & Buster’s I, L.P. 43

N/223467 2024/09/19 2024/09/19 Dave & Buster’s I, L.P. 09

N/223468 2024/09/19 2024/09/19 Dave & Buster’s I, L.P. 36

N/223469 2024/09/19 2024/09/19 Dave & Buster’s I, L.P. 41

N/223470 2024/09/19 2024/09/19 Dave & Buster’s I, L.P. 43

N/223471 2024/09/19 2024/09/19 Dave & Buster’s I, L.P. 41

N/223472 2024/09/19 2024/09/19 30

N/223474 2024/09/19 2024/09/19 35

N/223482 2024/09/19 2024/09/19

Blue Pin (HK) Limited

42

N/223483 2024/09/19 2024/09/19 15

N/223484 2024/09/19 2024/09/19 16

N/223485 2024/09/19 2024/09/19 18

N/223486 2024/09/19 2024/09/19 20

N/223487 2024/09/19 2024/09/19 25

N/223488 2024/09/19 2024/09/19 28

N/223489 2024/09/19 2024/09/19 35

N/223490 2024/09/19 2024/09/19 15

N/223491 2024/09/19 2024/09/19 16

N/223492 2024/09/19 2024/09/19 18

N/223493 2024/09/19 2024/09/19 20

N/223494 2024/09/19 2024/09/19 25

N/223495 2024/09/19 2024/09/19 28

N/223496 2024/09/19 2024/09/19 35

N/223497 2024/09/19 2024/09/19

NIO (Anhui) CO., LTD.

09
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Data de
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Titular Classe

N/223498 2024/09/19 2024/09/19

NIO (Anhui) CO., LTD.

12

N/223499 2024/09/19 2024/09/19

NIO (Anhui) CO., LTD.

37

N/223500 2024/09/19 2024/09/19

NIO (Anhui) CO., LTD.

09

N/223501 2024/09/19 2024/09/19

NIO (Anhui) CO., LTD.

12

N/223502 2024/09/19 2024/09/19

NIO (Anhui) CO., LTD.

37

N/223503 2024/09/19 2024/09/19

NIO (Anhui) CO., LTD.

09

N/223505 2024/09/19 2024/09/19 35

N/223506 2024/09/19 2024/09/19 43

N/223507 2024/09/19 2024/09/19

matinkim Inc.

21

N/223512 2024/09/19 2024/09/19 09

N/223513 2024/09/19 2024/09/19 35

N/223514 2024/09/19 2024/09/19 41

N/223515 2024/09/19 2024/09/19

TENCENT HOLDINGS LIMITED

09

N/223516 2024/09/19 2024/09/19

TENCENT HOLDINGS LIMITED

41

N/223517 2024/09/19 2024/09/19

TENCENT HOLDINGS LIMITED

42

N/223518 2024/09/19 2024/09/19 09

N/223519 2024/09/19 2024/09/19 09

N/223524 2024/09/19 2024/09/19 32

N/223528 2024/09/19 2024/09/19 32

N/223535 2024/09/19 2024/09/19 32

N/223538 2024/09/19 2024/09/19

NISSIN FOODS COMPANY LIMITED

30

N/223545 2024/09/19 2024/09/19 CHINA SILVER ENTERTAINMENT LIMITED 35

N/223546 2024/09/19 2024/09/19 CHINA SILVER ENTERTAINMENT LIMITED 41

N/223547 2024/09/19 2024/09/19 John Rich & Sons Investment Holding Company 18

N/223548 2024/09/19 2024/09/19 John Rich & Sons Investment Holding Company 25

N/223549 2024/09/19 2024/09/19 John Rich & Sons Investment Holding Company 18

N/223550 2024/09/19 2024/09/19 John Rich & Sons Investment Holding Company 25
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N.º
Data de

registo

Data de

despacho
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N/223551 2024/09/19 2024/09/19 John Rich & Sons Investment Holding Company 18

N/223552 2024/09/19 2024/09/19 John Rich & Sons Investment Holding Company 25

N/223553 2024/09/19 2024/09/19 03

N/223559 2024/09/19 2024/09/19 SUNTORY HOLDINGS LIMITED 33

N/223560 2024/09/19 2024/09/19 SUNTORY HOLDINGS LIMITED 33

N/223561 2024/09/19 2024/09/19

Yang Yong

43

N/223562 2024/09/19 2024/09/19

Shanghai Yuebenran Brand Management Co., Ltd.

18

N/223563 2024/09/19 2024/09/19

Shanghai Yuebenran Brand Management Co., Ltd.

25

N/223564 2024/09/19 2024/09/19

NIO Technology Anhui  Co., Ltd.

12

N/223565 2024/09/19 2024/09/19

NIO Technology Anhui  Co., Ltd.

28

N/223570 2024/09/19 2024/09/19 Lalatech Holdings Limited 39

N/223571 2024/09/19 2024/09/19 09

N/223572 2024/09/19 2024/09/19 18

N/223573 2024/09/19 2024/09/19 25

N/223577 2024/09/19 2024/09/19

KOBAYASHI PHARMACEUTICAL CO., LTD.

11

N/223578 2024/09/19 2024/09/19

KOBAYASHI PHARMACEUTICAL CO., LTD.

25

N/223583 2024/09/19 2024/09/19 Unza International Limited 03

N/223585 2024/09/19 2024/09/19

HO HON NGOK

30

N/223590 2024/09/19 2024/09/19

ZHUANG JIAN

32

N/223591 2024/09/19 2024/09/19

ZHUANG JIAN

33

N/223600 2024/09/19 2024/09/19 厦 14

N/223601 2024/09/19 2024/09/19 厦 21

N/223602 2024/09/19 2024/09/19

ADVANCE PHARMACEUTICAL COMPANY LIMITED

03

N/223604 2024/09/19 2024/09/19

ADVANCE PHARMACEUTICAL COMPANY LIMITED

03

N/223606 2024/09/19 2024/09/19

ADVANCE PHARMACEUTICAL COMPANY LIMITED

03
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N/223608 2024/09/19 2024/09/19

ADVANCE PHARMACEUTICAL COMPANY LIMITED

03

N/223610 2024/09/19 2024/09/19

MAXI MILIAAN B.V.

09

N/223611 2024/09/19 2024/09/19

MAXI MILIAAN B.V.

18

N/223612 2024/09/19 2024/09/19

MAXI MILIAAN B.V.

20

N/223613 2024/09/19 2024/09/19

MAXI MILIAAN B.V.

25

N/223614 2024/09/19 2024/09/19

MAXI MILIAAN B.V.

28

N/223615 2024/09/19 2024/09/19

MAXI MILIAAN B.V.

09

N/223616 2024/09/19 2024/09/19

MAXI MILIAAN B.V.

18

N/223617 2024/09/19 2024/09/19

MAXI MILIAAN B.V.

20

N/223618 2024/09/19 2024/09/19

MAXI MILIAAN B.V.

25

N/223619 2024/09/19 2024/09/19

MAXI MILIAAN B.V.

28

N/223620 2024/09/19 2024/09/19

W&M Technology Development Co., Limited

03

N/223622 2024/09/19 2024/09/19

W&M Technology Development Co., Limited

16

N/223623 2024/09/19 2024/09/19

W&M Technology Development Co., Limited

03

N/223625 2024/09/19 2024/09/19

W&M Technology Development Co., Limited

16

N/223626 2024/09/19 2024/09/19 DYNASTY ENTERPRISE (INTERNATIONAL) LIMITED 25

N/223643 2024/09/19 2024/09/19

HONG KONG YU JIA INTERNATIONAL TECHNOLOGY 

COMPANY LIMITED

03

N/223644 2024/09/19 2024/09/19

HONG KONG YU JIA INTERNATIONAL TECHNOLOGY 

COMPANY LIMITED

35

N/223645 2024/09/19 2024/09/19

HONG KONG YU JIA INTERNATIONAL TECHNOLOGY 

COMPANY LIMITED

03
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N.º
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Data de

despacho
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N/223646 2024/09/19 2024/09/19

HONG KONG YU JIA INTERNATIONAL TECHNOLOGY 

COMPANY LIMITED

35

N/223647 2024/09/19 2024/09/19

MEWAH BRANDS (S) PTE. LTD.

29

N/223648 2024/09/19 2024/09/19

MEWAH BRANDS (S) PTE. LTD.

30

N/223650 2024/09/19 2024/09/19 03

N/223651 2024/09/19 2024/09/19 09

N/223653 2024/09/19 2024/09/19 11

N/223654 2024/09/19 2024/09/19 14

N/223655 2024/09/19 2024/09/19 16

N/223656 2024/09/19 2024/09/19 18

N/223657 2024/09/19 2024/09/19 19

N/223658 2024/09/19 2024/09/19 20

N/223659 2024/09/19 2024/09/19 21

N/223660 2024/09/19 2024/09/19 22

N/223661 2024/09/19 2024/09/19 24

N/223662 2024/09/19 2024/09/19 25

N/223663 2024/09/19 2024/09/19 26

N/223664 2024/09/19 2024/09/19 27

N/223665 2024/09/19 2024/09/19 28

N/223666 2024/09/19 2024/09/19 29

N/223667 2024/09/19 2024/09/19 30

N/223668 2024/09/19 2024/09/19 31

N/223669 2024/09/19 2024/09/19 32

N/223670 2024/09/19 2024/09/19 33

N/223671 2024/09/19 2024/09/19 34

N/223672 2024/09/19 2024/09/19 35

N/223673 2024/09/19 2024/09/19 39

N/223674 2024/09/19 2024/09/19 41

N/223675 2024/09/19 2024/09/19 42

N/223676 2024/09/19 2024/09/19 43

N/223677 2024/09/19 2024/09/19 44

N/223678 2024/09/19 2024/09/19 45
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N/223679 2024/09/19 2024/09/19

KIN NGAI HONG (MACAU) LDA

35

N/223680 2024/09/19 2024/09/19

KIN NGAI HONG (MACAU) LDA

35

N/223681 2024/09/19 2024/09/19

GUANGDONG JIAHAO FOODSTUFF LIMITED

29

N/223682 2024/09/19 2024/09/19

GUANGDONG JIAHAO FOODSTUFF LIMITED

30

N/223683 2024/09/19 2024/09/19

GUANGDONG JIAHAO FOODSTUFF LIMITED

32

N/223684 2024/09/19 2024/09/19

LAI, KING CHEUNG

35

N/223685 2024/09/19 2024/09/19

KANBO NATURAL & HEALTH FOOD LIMITED

30

N/223686 2024/09/19 2024/09/19

KANBO NATURAL & HEALTH FOOD LIMITED

32

N/223687 2024/09/19 2024/09/19

LAM CHI FAI

43

N/223717 2024/09/19 2024/09/19

Anhui Changgeng Optics Technology Co., Ltd.

09

N/223718 2024/09/19 2024/09/19

Fabrica de Produtos Tabaco Meng Lian Macau Lda.

34

N/223719 2024/09/19 2024/09/19

Fabrica de Produtos Tabaco Meng Lian Macau Lda.

34

N/223720 2024/09/19 2024/09/19

Fabrica de Produtos Tabaco Meng Lian Macau Lda.

34

N/223721 2024/09/19 2024/09/19

Fabrica de Produtos Tabaco Meng Lian Macau Lda.

34

N/223722 2024/09/19 2024/09/19

Fabrica de Produtos Tabaco Meng Lian Macau Lda.

34

N/223723 2024/09/19 2024/09/19

Fabrica de Produtos Tabaco Meng Lian Macau Lda.

34

N/223724 2024/09/19 2024/09/19

Fabrica de Produtos Tabaco Meng Lian Macau Lda.

34

N/223725 2024/09/19 2024/09/19

Fabrica de Produtos Tabaco Meng Lian Macau Lda.

34

N/223726 2024/09/19 2024/09/19

Fabrica de Produtos Tabaco Meng Lian Macau Lda.

35

N/223727 2024/09/19 2024/09/19

Fabrica de Produtos Tabaco Meng Lian Macau Lda.

35
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N/223728 2024/09/19 2024/09/19

Fabrica de Produtos Tabaco Meng Lian Macau Lda.

35

N/223729 2024/09/19 2024/09/19

Fabrica de Produtos Tabaco Meng Lian Macau Lda.

35

N/223730 2024/09/19 2024/09/19

Fabrica de Produtos Tabaco Meng Lian Macau Lda.

35

N/223731 2024/09/19 2024/09/19

Fabrica de Produtos Tabaco Meng Lian Macau Lda.

35

N/223732 2024/09/19 2024/09/19

Fabrica de Produtos Tabaco Meng Lian Macau Lda.

35

N/223733 2024/09/19 2024/09/19

Fabrica de Produtos Tabaco Meng Lian Macau Lda.

35

N/223734 2024/09/19 2024/09/19

KOBAYASHI PHARMACEUTICAL CO., LTD.

03

N/223738 2024/09/19 2024/09/19 Aristocrat Technologies Australia Pty Ltd 09

N/223739 2024/09/19 2024/09/19 Aristocrat Technologies Australia Pty Ltd 28

N/223740 2024/09/19 2024/09/19 Aristocrat Technologies Australia Pty Ltd 09

N/223741 2024/09/19 2024/09/19 Aristocrat Technologies Australia Pty Ltd 28

N/223747 2024/09/19 2024/09/19

Huawei Technologies Co., Ltd.

09

N/223748 2024/09/19 2024/09/19

Huawei Technologies Co., Ltd.

11

N/223749 2024/09/19 2024/09/19

Huawei Technologies Co., Ltd.

12

N/223750 2024/09/19 2024/09/19

Huawei Technologies Co., Ltd.

42

拒絕

Recusa

N.º
Data de

despacho
Requerente Classe

Observações

12 13 97/99/M

Nos termos do D.L. n.º 97/99/M, de 13 de Dezembro

N/215600 2024/09/24 BX VESTUÁRIO LDA. 25 214 2 b 215 9 1 c

214 1 a

Alínea b) do n.º 2 do artigo 214.º, conjugado com o artigo 

215.º e a alínea c) do n.º 1 do artigo 9.º, aplicável ex vi a 

alínea a) do n.º 1 do artigo 214.º
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N.º
Data de

despacho
Requerente Classe

Observações

12 13 97/99/M

Nos termos do D.L. n.º 97/99/M, de 13 de Dezembro

N/215603 2024/09/26 BX VESTUÁRIO LDA. 25 214 1 b 215 9 1 c

214 1 a

Alínea b) do n.º 1 do artigo 214.º, conjugado com o artigo 

215.º e a alínea c) do n.º 1 do artigo 9.º, aplicável ex vi a 

alínea a) do n.º 1 do artigo 214.º

N/215607 2024/09/16 BX VESTUÁRIO LDA. 25 214 1 a 9 1 c

Alínea a) do n.º 1 do artigo 214.º, conjugado com a alínea c) 

do n.º 1 do artigo 9.º

N/218604 2024/09/16 Sheraton International IP, 

LLC

36 214 1 a 9 1 a 199

1 b

Alínea a) do n.º 1 do artigo 214.º e da alínea a) do n.º 1 

do artigo 9.º, conjugado com a alínea b) do n.º 1 do artigo 

199.º

N/218605 2024/09/16 Sheraton International IP, 

LLC

43 214 1 a 9 1 a 199

1 b

Alínea a) do n.º 1 do artigo 214.º e da alínea a) do n.º 1 

do artigo 9.º, conjugado com a alínea b) do n.º 1 do artigo 

199.º

N/218606 2024/09/16 Sheraton International IP, 

LLC

36 214 1 a 9 1 a 199

1 b

Alínea a) do n.º 1 do artigo 214.º e da alínea a) do n.º 1 

do artigo 9.º, conjugado com a alínea b) do n.º 1 do artigo 

199.º

N/218607 2024/09/16 Sheraton International IP, 

LLC

43 214 1 a 9 1 a 199

1 b

Alínea a) do n.º 1 do artigo 214.º e da alínea a) do n.º 1 

do artigo 9.º, conjugado com a alínea b) do n.º 1 do artigo 

199.º

N/218996 2024/09/26 Sanofi-Aventis Healthcare Pty 

Ltd

05 214 2 b 215 1

Alínea b) do n.º 2 do artigo 214.º, conjugado com o n.º 1 

do artigo 215.º

N/219546 2024/09/26 05 214 2 a

Alínea a) do n.º 2 do artigo 214.º

N/219566 2024/09/26

M AC AU H A I TA I D I N G 

BIOTECHNOLOGY CO., 

LIMITED

03 214 1 a 9 1 a 199

1 b

Alínea a) do n.º 1 do artigo 214.º e da alínea a) do n.º 1 

do artigo 9.º, conjugado com a alínea b) do n.º 1 do artigo 

199.º

N/219567 2024/09/26

M AC AU H A I TA I D I N G 

BIOTECHNOLOGY CO., 

LIMITED

05 214 1 a 9 1 a 199

1 b

Alínea a) do n.º 1 do artigo 214.º e da alínea a) do n.º 1 

do artigo 9.º, conjugado com a alínea b) do n.º 1 do artigo 

199.º
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N.º
Data de

despacho
Requerente Classe

Observações

12 13 97/99/M

Nos termos do D.L. n.º 97/99/M, de 13 de Dezembro

N/219568 2024/09/26

M AC AU H A I TA I D I N G 

BIOTECHNOLOGY CO., 

LIMITED

35 214 1 a 9 1 a 199

1 b

Alínea a) do n.º 1 do artigo 214.º e da alínea a) do n.º 1 

do artigo 9.º, conjugado com a alínea b) do n.º 1 do artigo 

199.º

N/219602 2024/09/26

AS I A B re w e r y (X i a m e n) 

Limited

33 214 1 a 9 1 a 199

1 b

Alínea a) do n.º 1 do artigo 214.º e da alínea a) do n.º 1 

do artigo 9.º, conjugado com a alínea b) do n.º 1 do artigo 

199.º

N/219707 2024/09/26 05 214 1 a 9 1 a 199

1 b

Alínea a) do n.º 1 do artigo 214.º e da alínea a) do n.º 1 

do artigo 9.º, conjugado com a alínea b) do n.º 1 do artigo 

199.º

N/219709 2024/09/26 30 214 2 a

Alínea a) do n.º 2 do artigo 214.º

N/219710 2024/09/26 32 214 2 a

Alínea a) do n.º 2 do artigo 214.º

N/219711 2024/09/26 30 214 2 a

Alínea a) do n.º 2 do artigo 214.º

N/219712 2024/09/26 32 214 2 a

Alínea a) do n.º 2 do artigo 214.º

N/219917 2024/09/26 29 214 2 a 3 199 1

b

Alínea a) do n.º 2 e o n.º 3 do artigo 214.º, a contrário, 

conjugado com a alínea b) do n.º 1 do artigo 199.º

N/220105 2024/09/26 39 214 3 199 1 b

N.º 3 do artigo 214.º, a contrário, conjugado com a alínea b) 

do n.º 1 do artigo 199.º

N/220221 2024/09/26

MAI SUI

29 214 3 199 1 b

N.º 3 do artigo 214.º, a contrário, conjugado com a alínea b) 

do n.º 1 do artigo 199.º

N/220222 2024/09/26

MAI SUI

30 214 3 199 1 b

N.º 3 do artigo 214.º, a contrário, conjugado com a alínea b) 

do n.º 1 do artigo 199.º.

N/220223 2024/09/26

MAI SUI

31 214 3 199 1 b

N.º 3 do artigo 214.º, a contrário, conjugado com a alínea b) 

do n.º 1 do artigo 199.º

N/220224 2024/09/26

MAI SUI

32 214 3 199 1 b

N.º 3 do artigo 214.º, a contrário, conjugado com a alínea b) 

do n.º 1 do artigo 199.º
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N.º
Data de

despacho
Requerente Classe

Observações

12 13 97/99/M

Nos termos do D.L. n.º 97/99/M, de 13 de Dezembro

N/220225 2024/09/26

MAI SUI

33 214 3 199 1 b

N.º 3 do artigo 214.º, a contrário, conjugado com a alínea b) 

do n.º 1 do artigo 199.º

N/220258 2024/09/19

CHIO WAI HOU

30 214 1 a 9 1 e

Alínea a) do n.º 1 do artigo 214.º, conjugado com a alínea e) 

do n.º 1 do artigo 9.º

N/220293 2024/09/16 Sw a t c h AG (Sw a t c h S A) 

(Swatch Ltd.)

14 214 2 b 215 1

Alínea b) do n.º 2 do artigo 214.º, conjugado com o n.º 1 

do artigo 215.º

N/220348 2024/09/26 LABORATOIRES M&L 36 214 3 199 1 b

N.º 3 do artigo 214.º, a contrário, conjugado com a alínea b) 

do n.º 1 do artigo 199.º

N/220664 2024/09/16 30 214 1 a 9 1 a 199

1 b

Alínea a) do n.º 1 do artigo 214.º e da alínea a) do n.º 1 

do artigo 9.º, conjugado com a alínea b) do n.º 1 do artigo 

199.º

N/220665 2024/09/16 30 214 1 a 9 1 a 199

1 b

Alínea a) do n.º 1 do artigo 214.º e da alínea a) do n.º 1 

do artigo 9.º, conjugado com a alínea b) do n.º 1 do artigo 

199.º

N/221346 2024/09/16

LAM KIT KEONG

05 214 2 b 215 1

Alínea b) do n.º 2 do artigo 214.º, conjugado com o n.º 1 

do artigo 215.º

N/221349 2024/09/16

LAM KIT KEONG

05 214 2 b 215 1

Alínea b) do n.º 2 do artigo 214.º, conjugado com o n.º 1 

do artigo 215.º

N/221350 2024/09/16

LAM KIT KEONG

35 214 2 b 215 1

Alínea b) do n.º 2 do artigo 214.º, conjugado com o n.º 1 

do artigo 215.º

N/221392 2024/09/26 29 214 3 199 1 b

N.º 3 do artigo 214.º, a contrário, conjugado com a alínea b) 

do n.º 1 do artigo 199.º

N/221393 2024/09/26 30 214 3 199 1 b

N.º 3 do artigo 214.º, a contrário, conjugado com a alínea b) 

do n.º 1 do artigo 199.º

N/221394 2024/09/26 32 214 3 199 1 b

N.º 3 do artigo 214.º, a contrário, conjugado com a alínea b) 

do n.º 1 do artigo 199.º

N/221454 2024/09/26 05 214 3 199 1 c

N.º 3 do artigo 214.º, a contrário, conjugado com a alínea c) 

do n.º 1 do artigo 199.º
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N.º
Data de

despacho
Requerente Classe

Observações

12 13 97/99/M

Nos termos do D.L. n.º 97/99/M, de 13 de Dezembro

N/221507 2024/09/26

SOU CHI IENG

33 214 3 199 1 b

N.º 3 do artigo 214.º, a contrário, conjugado com a alínea b) 

do n.º 1 do artigo 199.º

續期

Renovação

N.º

P/004337

(4206-M)

P/004338

(4207-M)

P/004339

(4208-M)

P/004340

(4209-M)

P/004341

(4210-M)

P/004342

(4211-M)

P/004343

(4212-M)

P/004345

(4214-M)

P/004346

(4215-M)

P/004347

(4216-M)

P/004348

(4217-M)

P/004349

(4218-M)

P/004350

(4219-M)

P/004353

(4222-M)

P/012202

(12091-M)

P/012241

(12139-M)

P/012242

(12140-M)

P/012243

(12141-M)

P/012244

(12142-M)

P/012245

(12143-M)

N/001076

N/001081 N/001082 N/001083 N/001087 N/001192 N/001296 N/010648

N/011524 N/011649 N/011698 N/011699 N/012040 N/012062 N/012275

N/012478 N/044836 N/045972 N/045973 N/045974 N/046006 N/046007

N/046008 N/046009 N/046544 N/046545 N/046546 N/046547 N/046548

N/046549 N/046600 N/046601 N/046856 N/046857 N/046858 N/047996

N/047997 N/047998 N/049147 N/049180 N/049181 N/049182 N/049590

N/049622 N/049965 N/049966 N/049967 N/049968 N/049969 N/049974

N/049975 N/049976 N/049979 N/049980 N/050145 N/050146 N/050265

N/050266 N/050267 N/050268 N/050509 N/050510 N/050511 N/050512

N/050513 N/050629 N/050630 N/050631 N/050643 N/050870 N/051217

N/051218 N/051219 N/051220 N/051647 N/051648 N/051649 N/051650

N/051651 N/051652 N/051653 N/051654 N/051655 N/051930 N/052251

N/052853 N/052857 N/052861 N/052980 N/053018 N/053067 N/053068

N/053070 N/053071 N/053072 N/053073 N/053076 N/053078 N/053079

N/053082 N/053083 N/053084 N/053114 N/053124 N/053125 N/053126

N/053127 N/053239 N/053382 N/053383 N/111239 N/111240 N/111241

N/113336 N/113337 N/113557 N/114170 N/114873 N/115389 N/115989

N/115990 N/115991 N/115992 N/116034 N/116035 N/116283 N/116284

N/116285 N/116286 N/116580 N/116581 N/116582 N/116626 N/117149

N/117150 N/117151 N/118795 N/119733 N/119734 N/119912 N/119913

N/119914 N/119915 N/119916 N/119917 N/119918 N/119919 N/119920
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N.º

N/119921 N/119922 N/119923 N/119924 N/119925 N/119926 N/119927

N/119928 N/119929 N/119930 N/119931 N/119932 N/120095 N/120096

N/120355 N/120356 N/120357 N/120358 N/120359 N/120360 N/120361

N/120362 N/120363 N/120364 N/120365 N/120366 N/120367 N/120419

N/120420 N/120421 N/120422 N/120423 N/120424 N/120499 N/120503

N/120856 N/120857 N/120858 N/120859 N/120860 N/120861 N/120862

N/120863 N/120864 N/120865 N/120866 N/120867 N/120870 N/120871

N/120872 N/120873 N/120890 N/120891 N/120975 N/120976 N/120977

N/121261 N/121313 N/121314 N/121315 N/121356 N/121360 N/121361

N/121378 N/121806 N/121807 N/122135 N/122161 N/122162 N/122163

N/122164 N/122165 N/122166 N/122167 N/122168 N/122187 N/122188

N/122189 N/122190 N/122191 N/122192 N/122193 N/122194 N/122233

N/122238 N/122342 N/122348 N/122354 N/122355 N/122431 N/122505

N/122510 N/122589 N/122590 N/122591 N/122626 N/122637 N/122640

N/122682 N/122683 N/122872 N/122873 N/122874 N/122875 N/122996

N/123061 N/123069 N/123070 N/123071 N/123168 N/123169 N/123170

N/123171 N/123243 N/123244 N/123245 N/123246 N/123247 N/123248

N/123457 N/123462 N/123463 N/123466 N/123467 N/123468 N/123469

N/123473 N/123474 N/123549 N/123550 N/123565 N/123566 N/123583

N/123969 N/124084 N/124085 N/124265 N/124266 N/124295 N/124335

N/124337 N/124529 N/124530 N/125034 N/125104 N/125105 N/125106

N/125107 N/125108 N/125109 N/125110 N/125111 N/125112 N/125113

N/125114 N/125426 N/125427 N/125428 N/125429 N/125430 N/125431

N/125655 N/126119 N/126136 N/126137 N/126138 N/126649 N/126650

N/126651 N/126652 N/126653 N/126654 N/127481 N/127482 N/127662

N/127663 N/128279 N/128433 N/128434

附註

Averbamento

N.º
Data de

despacho

Natureza de

averbamento

/

Titular/Requerente Conteúdo

P/000172

(172-M)

2024/09/25

Modificação de sede

ALLIED DOMECQ 

S P I R I T S  &  W I N E 

LIMITED

20 Mont ford P lace, Kennington , 

London, England, SE11 5DE, United 

Kingdom



14976    42   2024  10  16 

N.º
Data de

despacho

Natureza de

averbamento

/

Titular/Requerente Conteúdo

P/006236

(6061-M)

P/006374

(6199-M)

2024/09/25

M o d i f i c a ç ã o d e 

sede

The Glenlivet Distillers 

Limited

20 Mont ford P lace, Kennington , 

London, England SE11 5DE, United 

Kingdom

P/006257

(6082-M)

2024/09/25

M o d i f i c a ç ã o d e 

sede

Hill, Thomson & Co., 

Limited

Kilmalid, Stirling Road, Dumbarton, 

Scotland G82 2SS, United Kingdom

N/005839

N/005840

N/005842

2024/09/25

Transmis são por 

cisão

ETRO S.p.A. ETRO FASHION S.r.l., com sede em 

Via Spartaco n. 3, Milano – Italy

M o d i f i c a ç ã o d e 

identidade

ETRO FASHION S.r.l. ETRO S.p.A.

N/020892 2024/09/25

M o d i f i c a ç ã o d e 

identidade

I N S T I T U T O  D E 

P R O M O C A O  D O 

C O M E RC I O E D O 

INVESTIMENTO DE 

MACAU

M o d i f i c a ç ã o d e 

sede

N/023289

N/023290

N/042849

N/042850

N/042851

N/043619

N/055314

N/055372

N/072240

N/072241

N/091434

N/116010

N/125419

N/125421

N/127153

N/160842

N/160843

N/160844

N/160845

N/160846

N/160847

N/167019

N/198526

2024/09/25

M o d i f i c a ç ã o d e 

sede

Celgene Corporation Route 206 & Province Line Road, 

Princeton, New Jersey 08543, United 

States of America

N/040973

N/049614

N/049615

N/055180

N/075010

N/107019

N/107020

N/146339

N/146340

N/176471

N/176472

N/176473

N/199956

N/199957

N/199958

N/199959

N/199960

N/199961

N/199962

N/199963

N/199964

N/199965

N/199966

N/199967

2024/09/25

M o d i f i c a ç ã o d e 

identidade

M o d i f i c a ç ã o d e 

sede
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N.º
Data de

despacho

Natureza de

averbamento

/

Titular/Requerente Conteúdo

N/176474

N/176475

N/199931

N/199932

N/199933

N/199934

N/199935

N/199936

N/199937

N/199938

N/199939

N/199940

N/199941

N/199942

N/199943

N/199944

N/199945

N/199946

N/199947

N/199948

N/199949

N/199950

N/199951

N/199952

N/199953

N/199954

N/199955

N/199968

N/199969

N/199970

N/199971

N/199972

N/199973

N/199974

N/199975

N/199976

N/199977

N/199978

N/199979

N/199980

N/199981

N/199982

N/199983

N/199984

N/199985

N/199986

N/199987

N/199988

N/199989

N/199990

N/204354

N/204355

N/204356

N/204357

N/048792

N/048793

2024/09/25

M o d i f i c a ç ã o d e 

sede

J E M E L LA G RO U P 

LIMITED

82 Dean Street, London W1D 3SP, 

United Kingdom

N/054824

N/054825

N/054826

N/054827

N/054828

N/054829

N/054830

N/054831

N/054832

N/054833

N/054834

N/054835

N/054836

N/054837

N/054838

N/054839

N/054840

N/054841

N/054842

N/054843

N/054844

N/054845

N/054846

N/054847

N/054848

2024/09/25

M o d i f i c a ç ã o d e 

sede PuraPharm 

International (H.K.) 

Limited

Unit 201-207, 2/F, Wireless Centre, Phase 

1, HK Science Park, Pak Shek Kok, Tai 

Po, NT, Hong Kong

N/074033

N/074034

N/074035

2024/09/25

M o d i f i c a ç ã o d e 

sede

HOTELS & 

PREFERENCE

17 Rue d’Orleans, 92200 Neuilly-sur-

-Seine, France
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N.º
Data de

despacho

Natureza de

averbamento

/

Titular/Requerente Conteúdo

N/087825

N/117294

N/117295

N/117296

N/117297

N/117298

N/144927

N/167531

N/167532

N/167533

N/167534

N/167535

N/167536

N/167537

N/167538

N/167539

N/167540

N/167541

N/167542

N/167543

N/167544

2024/09/25

Transmis são por 

cisão

Etro S.p.A. ETRO FASHION S.r.l., com sede em 

Via Spartaco n. 3, Milano – Italy

M o d i f i c a ç ã o d e 

identidade

ETRO FASHION S.r.l. ETRO S.p.A.

N/111437 2024/09/25

Transmissão

Beautyge Brands USA, 

Inc.

Beautyge I, com sede em Walkers 

Corporate Limited, Cayman Corporate 

Centre, 27 Hospital Road, George Town, 

Grand Cayman KY1-9008, Cayman 

Islands

Transmissão

Beautyge I Beautyge II, LLC, com sede em 251 

Little Falls Drive Wilmington, Delaware 

19808, United States of America

N/118218 2024/09/25

M o d i f i c a ç ã o d e 

identidade

Isidori Barish 

Properties, LLC

BLACK TAP PROPERTIES, LLC

N/118738

N/118739

2024/09/25

Transmissão

GIP Development Talisman Brands (Luxembourg) S.À 

R.L., com sede em 6B, route de Trèves, 

L-2633 Senningerberg, Luxembourg

N/119977

N/119978

N/119979

2024/09/25

M o d i f i c a ç ã o d e 

sede

CAMILLE FOURNET 9 Place de la Madeleine, 75008 PARIS, 

France

N/120742

N/120743

N/120744

N/120745

N/120746

N/120747

N/120748

N/120749

N/120750

N/120751

N/120752

2024/09/25

M o d i f i c a ç ã o d e 

sede

PuraPharm 

International (H.K.) 

Limited

Unit 201-207, 2/F, Wireless Centre, Phase 

1, HK Science Park, Pak Shek Kok, Tai 

Po, NT, Hong Kong

N/123814

N/123815

N/123816

2024/09/25

M o d i f i c a ç ã o d e 

sede

WonderPlanet Inc. 23

18

3-23-18 Nishiki, Naka-ku, Nagoya-shi, 

Aichi 460-0003, Japan

N/123940

N/123941

N/123942

N/123943

N/123944

N/123945

N/123951

N/123952

N/123953

N/123954

N/123955

N/123956

2024/09/25

M o d i f i c a ç ã o d e 

sede

LICENSE 

INTERNATIONAL, 

INC.

2-1-3, Kyobashi, Chuo-ku, Tokyo 104- 

-0031, Japan
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N.º
Data de

despacho

Natureza de

averbamento

/

Titular/Requerente Conteúdo

N/123946

N/123947

N/123948

N/123949

N/123950

N/123957

N/123958

N/123959

N/123960

N/123961

N/123962

N/123963

N/123964

2024/09/25

M o d i f i c a ç ã o d e 

sede

LEC, INC. 2-1-3, Kyobashi, Chuo-ku, Tokyo 104- 

-0031, Japan

N/125307

N/125308

N/125309

2024/09/25

M o d i f i c a ç ã o d e 

sede

407 38

210 6 1,6 2,6 3,6 5

N/155438 2024/09/25

Transmissão 1 1 1907

N/157731

N/157732

N/157733

N/157734

N/157735

N/177369

N/189068

N/189069

N/189070

N/189071

N/189072

N/189073

N/189074

N/189075

2024/09/25

M o d i f i c a ç ã o d e 

sede

175 1 19

N/162770

N/162771

2024/09/25

Transmissão

Amyris Clean Beauty, 

Inc.

THG Beauty USA, LLC, com sede em 

WeWork Office, 115 Broadway, New 

York, NY 10006, United States

N/180640 2024/09/25

M o d i f i c a ç ã o d e 

sede

L i e n  H w a  M i l l i n g 

Corporation

10 F., No. 209, Sec. 1, Nangang Rd., 

Nangang Dist., Taipei City 1150 18, 

Taiwan, China

N/185930

N/185931

N/205788

N/205789

2024/09/25

Transmissão

35

3 B

N/208183 2024/09/25

L i c e n ç a  d e 

exploração

64 Ｘ

N/210290

N/210291

2024/09/25

Transmissão

Sage Int’l Holdings Co., 

Ltd.

Legengary Holdings Co., Ltd., com 

sede em Le Sanalele Complex, Gold-In 

Chambers, Vaea Street, Apia, SAMOA

N/215168 2024/09/25

M o d i f i c a ç ã o d e 

sede S h a n g h a i  W e n d a o 

Brand Development 

(Group) Co., Ltd

652 18 1

No. 652 Changshou Road, 1st Floor, 

Building 18, Putuo Dist., Shanghai, 

CHINA 200060
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重新轉為有效

Revalidação

N.º Data de

revalidação

Data de

despacho
Titular Classe

N/044701 2024/09/17 2024/09/17 CHIEF SECURITIES LIMITED 36

N/113459 2024/09/16 2024/09/16 43

N/113460 2024/09/16 2024/09/16 43

N/114416 2024/09/17 2024/09/17 CHIEF SECURITIES LIMITED 36

部分放棄

Renúncia parcial

N.º
Data de

despacho
Titular Parte renunciada

N/210170 2024/09/16 MINERVA S.A. salmão, não vivo; lulas (preparadas); lulas (em 

conserva); filetes de peixe; peixe (não vivo); 

produtos de peixe; produtos alimentares à base 

de peixe; fígado; gorduras alimentares que são 

misturas de óleos e gorduras comestíveis; matérias 

gordas para o fabrico de gorduras comestíveis; 

gorduras comestíveis; peixe enlatado.

N/210172 2024/09/16 MINERVA S.A. peixes.

宣佈失效之申請

Pedido de declaração de caducidade

N.º
Data de

entrada
Titular Requerente da declaração de caducidade

N/089509 2024/09/20 Alinamin Pharmaceutical Co., Ltd.

宣佈失效

Declaração de caducidade

N.º
Data de

caducidade
Requerente Classe

Observações

12 13 97/99/M

Nos termos do D.L. n.º 97/99/M, de 13 de Dezembro

N/092563 2024/09/17

Sang Kee Restaurant Group 

Limited

43 231 1 b 232 5

Alínea b) do n.º 1 do artigo 231.º, conjugado com o n.º 5 

do artigo 232.º.
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N.º
Data de

caducidade
Requerente Classe

Observações

12 13 97/99/M

Nos termos do D.L. n.º 97/99/M, de 13 de Dezembro

N/120756 2024/09/25 03 231 1 b 232 5

Alínea b) do n.º 1 do artigo 231.º, conjugado com o n.º 5 

do artigo 232.º.

N/120757 2024/09/25 05 231 1 b 232 5

Alínea b) do n.º 1 do artigo 231.º, conjugado com o n.º 5 

do artigo 232.º.

N/154992 2024/09/25 43 231 1 b 232 5

Alínea b) do n.º 1 do artigo 231.º, conjugado com o n.º 5 

do artigo 232.º.

聲明異議

Reclamação

N.º
Data de

entrada
Requerente Oponente

N/225270 2024/09/17

Sang Kee Restaurant Group Limited

答辯

Contestação

N.º
Data de

entrada
Requerente Oponente

N/223437 2024/09/17

Sang Kee Restaurant Group Limited

營業場所名稱及標誌的保護

Protecção de Nome e Insígnia de Estabelecimento

97/99/M

Em conformidade com o n.º 1 e n.º 2 do artigo 10.º do RJPI, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 97/99/M, de 13 de Dezembro, 

publica(m)-se a seguir o(s) respectivo(s) despacho(s) em relação ao(s) pedido(s) de registo de nome e insígnia de estabelecimen-

to na RAEM, e de acordo com os artigos 275.º a 277.º do referido diploma, cabe recurso para o Tribunal Judicial de Base, do(s) 

despacho(s) abaixo mencionado(s), no prazo de um mês a contar da data desta publicação.
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附註

Averbamento

N.º
Data de

despacho

Natureza de

averbamento

/  

Titular/Requerente Conteúdo

E/000049 2024/09/25

Modif icação de 

sede

U Kam Loi

7C A

設計及新型的保護

Protecção de Desenho e Modelo

申請

Pedido

97/99/M

De acordo com os artigos 10.º, 165.º e n.º 1 do artigo 166.

º do RJPI, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 97/99/M, de 13 de 

Dezembro, publica(m)-se a seguir o(s) pedido(s) de registo 

de desenho e modelo na RAEM, sobre os quais, a partir da 

data da publicação deste aviso até à data da sua concessão, 

qualquer terceiro pode apresentar reclamação.

[21]  N.º : D/003554

[22]  Data de pedido : 2024/04/12

[71]  Requerente : 

 PUTTSHACK LTD

  Endereço : 7 Savoy Court, London, United 

Kingdom, WC2R 0EX

  Nacionalidade :  Inglesa

[72]  Criador : S N  Samuel Nicolas Jones, T

S D  Thomas Stephen David Hopkinson

[51]  Classificação : 21 - 03

[54]  Título : 

 Estrutura autónoma e multijogo de minigolfe.

[57]  Resumo : 

  Figura : 

[30]  Prioridade : 2023/10/13  Estados Unidos 

da América N.º 29/914,166

[21]  N.º : D/003555

[22]  Data de pedido : 2024/04/12

[71]  Requerente : 

 PUTTSHACK LTD

  Endereço : 7 Savoy Court, London, United 

Kingdom, WC2R 0EX

  Nacionalidade :  Inglesa

[72]  Criador :  Holly Sims

[51]  Classificação : 14 - 04

[54]  Título : 

 Ecrã de exibição que contém a interface gráfica do 

utilizador.

[57]  Resumo : 

  Figura : 

[30]  Prioridade : 2023/10/13  Estados Unidos 

da América N.º 29/914,169

[21]  N.º : D/003556

[22]  Data de pedido : 2024/04/12

[71]  Requerente : 

 PUTTSHACK LTD

  Endereço : 7 Savoy Court, London, United 

Kingdom, WC2R 0EX
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  Nacionalidade :  Inglesa

[72]  Criador :  Holly Sims

[51]  Classificação : 14 - 04

[54]  Título : 

 Ecrã de exibição que contém a interface gráfica do 

utilizador.

[57]  Resumo : 

  Figura : 

[30]  Prioridade : 2023/10/13  Estados Unidos 

da América N.º 29/914,167

[21]  N.º : D/003569

[22]  Data de pedido : 2024/04/24

[71]  Requerente : Rimowa GmbH

  Endereço : Richard-Byrd-Str. 13, 50829 Cologne, 

Germany

  Nacionalidade :  Alemã

[72]  Criador : Clementine Drevon

[51]  Classificação : 3 - 01

[54]  Título : 

 Mochila.

[57]  Resumo : As características do desenho para o 

qual a novidade consistem numa mochila, com duas 

alças de comprimento ajustável para usar às costas. 

A parte posterior contem uma aba que dá acesso ao 

interior da mochila, contendo a aba um fecho éclair de 

acesso a compartimento para artigos menores, sendo 

a aba fechada através de dois fechos laterais. No topo 

da mochila existe uma alça para carregar a mochila na 

mão.

 Na parte frontal, de forma concava, a mochila contem 

o símbolo MO  da Rimowa, com as letras M e O 

estilizadas, em que o O está representado por um 

losango de ângulos curvos e o M está alinhado com os 

fechos da mochila.

 As faces laterais e a face inferior da mochila são lisas e 

sem qualquer adorno ou acessório.

  Figura : 

[30]  P r ior id ade : 2023/11/09  Un i ão 

Europeia N.º 015040472

[21]  N.º : D/003571

[22]  Data de pedido : 2024/04/26

[71]  Requerente : Rimowa GmbH

  Endereço : Richard-Byrd-Str. 13, 50829 Cologne, 

Germany

  Nacionalidade :  Alemã

[72]  Criador : Clementine Drevon

[51]  Classificação : 3 - 01

[54]  Título : 

 Sacos.

[57]  Resumo : As características do desenho para 

o qual a novidade consistem numa sacola, com duas 

alças na parte posterior (1.1 e 1.2). A parte posterior 

contem uma abertura que dá acesso ao interior da 

sacola, contendo um fecho (1.6). Na parte frontal (1.2), 

a sacola contem o símbolo MO  da Rimowa, em 

que o O está representado por um losango de ângulos 

curvos e o M está alinhado com as alças da mala.

 A face da rectaguarda (1.3) não tem qualquer adorno 

e apenas uma tira horizontal. As faces laterais (1.4 

& 1.5) são lisas e apenas com um adorno vertical.  A 

parte inferior (1.7) é lisa, com forma rectangular e sem 

qualquer adorno.

  Figura : 

[30]  P r ior id ade : 2023/11/16  Un i ão 

Europeia N.º 015041164

[21]  N.º : D/003572

[22]  Data de pedido : 2024/04/29

[71]  Requerente : Rimowa GmbH

  Endereço : Richard-Byrd-Str. 13, 50829 Cologne, 

Germany

  Nacionalidade :  Alemã

[72]  Criador : Clementine Drevon

[51]  Classificação : 3 - 01

[54]  Título : 

 Sacos.

[57]  Resumo : As características do desenho para 

o qual a novidade consistem num saco desportivo 

de lona, com duas alças na parte posterior para ser 

transportado à mão (1.1 e 1.2).

 A parte posterior contem uma abertura com fecho 

éclair que dá acesso ao interior do saco (1.6).
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 Na parte frontal (1.2), o saco contem o símbolo MO  

da Rimowa, em que a letra O  está representada 

por um losango de ângulos curvos e as pernas do da 

letra M  estão alinhadas com as alças da mala.

 A face da rectaguarda (1.3) não tem qualquer adorno 

e apenas uma tira horizontal. As faces laterais (1.4 

& 1.5) são lisas e apenas com um adorno vertical.  A 

parte inferior (1.7) é lisa, com forma rectangular e sem 

qualquer adorno.

  Figura : 

[30]  P r ior id ade : 2023/11/15  Un i ão 

Europeia N.º 015041089

97/99/M

Em conformidade com o n.º 1 e n.º 2 do artigo 10.º do RJPI, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 97/99/M, de 13 de Dezembro, 

publica(m)-se a seguir o(s) respectivo(s) despacho(s) em relação ao(s) pedido(s) de registo de desenho e modelo na RAEM, e 

de acordo com os artigos 275.º a 277.º do referido diploma, cabe recurso para o Tribunal Judicial de Base, do(s) despacho(s) 

abaixo mencionado(s), no prazo de um mês a contar da data desta publicação.

批給

Concessão

N.º Data de

registo

Data de

despacho

Titular

D/003050 2024/09/23 2024/09/23 GIVENCHY

D/003303 2024/09/23 2024/09/23

D/003387 2024/09/23 2024/09/23 GIVENCHY

D/003505 2024/09/23 2024/09/23 BLANCPAIN SA

D/003509 2024/09/23 2024/09/23 Turlen Holding SA

D/003510 2024/09/23 2024/09/23 Turlen Holding SA

拒絕

Recusa

N.º
Data de

despacho
Requerente

Observações

12 13 97/99/M

Nos termos do D.L. n.° 97/99/M, de 13 de Dezembro

D/002899 2024/09/16 173 a 9 1 f 168 86 1 a

ZHEJIANG YIGE 

ENTERPRISE 

MANAGEMENT GROUP 

CO., LTD

Alínea a) do artigo 173.º e a alínea f) do n.º 1 do artigo 9.º, 

conjugado com o artigo 168.º e a alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º
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N.º
Data de

despacho
Requerente

Observações

12 13 97/99/M

Nos termos do D.L. n.° 97/99/M, de 13 de Dezembro

D/002908 2024/09/16

ZHEJIANG YIGE 

ENTERPRISE 

MANAGEMENT GROUP 

CO., LTD. 

173 a 9 1 f 168 86 1 a

Alínea a) do artigo 173.º e a alínea f) do n.º 1 do artigo 9.º, 

conjugado com o artigo 168.º e a alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º

D/002909 2024/09/16

ZHEJIANG YIGE 

ENTERPRISE 

MANAGEMENT GROUP 

CO., LTD. 

173 a 9 1 f 168 86 1 a

Alínea a) do artigo 173.º e a alínea f) do n.º 1 do artigo 9.º, 

conjugado com o artigo 168.º e a alínea a) do n.º 1 do artigo 86.º

D/003388 2024/09/16 Casetagram Limited 173 a 9 1 a 152 154

Alínea a) do artigo 173.º, conjugado com a alínea a) do n.º 1 do 

artigo 9.º, artigo 152.º e artigo 154.º

D/003500 2024/09/24 BLANCPAIN SA 173 a 9 1 a 152 154

Alínea a) do artigo 173.º, conjugado com a alínea a) do n.º 1 do 

artigo 9.º, artigo 152.º e artigo 154.º

D/003501 2024/09/24 BLANCPAIN SA 173 a 9 1 a 152 154

Alínea a) do artigo 173.º, conjugado com a alínea a) do n.º 1 do 

artigo 9.º, artigo 152.º e artigo 154.º

D/003502 2024/09/24 BLANCPAIN SA 173 a 9 1 a 152 154

Alínea a) do artigo 173.º, conjugado com a alínea a) do n.º 1 do 

artigo 9.º, artigo 152.º e artigo 154.º

D/003503 2024/09/24 BLANCPAIN SA 173 a 9 1 a 152 154

Alínea a) do artigo 173.º, conjugado com a alínea a) do n.º 1 do 

artigo 9.º, artigo 152.º e artigo 154.º

D/003504 2024/09/24 BLANCPAIN SA 173 a 9 1 a 152 154

Alínea a) do artigo 173.º, conjugado com a alínea a) do n.º 1 do 

artigo 9.º, artigo 152.º e artigo 154.º

發明專利延伸的保護

Protecção de Extensão de Patente de Invenção

97/99/M

Em conformidade com o n.º 1 e n.º 2 do artigo 10.º do 

RJPI, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 97/99/M, de 13 de De-

zembro, conjugados com o artigo 6.º do «Acordo de Aprofun-

damento do Intercâmbio e Cooperação na Área dos Direitos 

de Propriedade Intelectual entre a Direcção Nacional da Pro-

priedade Intelectual e a Direcção dos Serviços de Economia 

do Governo da Região Administrativa Especial de Macau», 

publica(m)-se a seguir o(s) respectivo(s) despacho(s) em re-

lação ao(s) pedido(s) de extensão de patente de invenção na 

RAEM, e de acordo com os artigos 275.º a 277.º do mesmo 
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diploma, cabe recurso para o Tribunal Judicial de Base, do(s) 

despacho(s) abaixo mencionado(s), no prazo de um mês a con-

tar da data desta publicação.

已授權發明專利的延伸

Extensão de Patente de Invenção Concedida

[21]  N.º : J/008208

[22]  Data de pedido : 2024/06/11

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 NEUROCRINE BIOSCIENCES, INC.

  Endereço : 12780 EI Camino Real, San Diego, 

CA 92130, USA

  Nacionalidade :  Americana

[72]  Inventor : , 

A , F

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL201880075196.7

Data de ped ido 2018/09/18 N.º de 

anúncio da concessão CN 111372567B 2024/03/15

[51]  Classificação : A61K9/00, A61K47/12, A61K47/26, 

A61K47/36, A61K47/38, A61K9/48, A61K31/4745, 

A61P25/00

[54]  Título : 嗪

 Formulações e composições de «valphenazine» em 

altas doses, métodos e kits relacionados às mesmas.

[57]  Resumo : 

嗪

  Figura : 

[30]  Prioridade : 2017/09/21  Estados Unidos 

da América N.º 62/561,629

 2017/09/28  Estados Unidos da América

N.º 62/564,951

[21]  N.º : J/008363

[22]  Data de pedido : 2024/07/11

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 CYCLERION THERAPEUTICS, INC.

  Endereço : 245 First Street, Riverview II, 18th 

Floor, Cambridge, MA 02142, U.S.A.

  Nacionalidade :  Americana

[72]  Inventor : , , , 

, , C , 

, , 

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL201980017700.2

Data de ped ido 2019/01/10 N.º de 

anúncio da concessão CN 111902410B 2024/04/19

[51]  C l a s s i f i c a ç ã o : C07D413/14, C07D239/34, 

C07D263/06, C07C237/06

[54]  Título : 苷 酶

 Métodos e intermediár ios para a preparação de 

estimuladores da guanilato ciclase solúvel.

[57]  Resumo : I

苷 酶(sG C)

I 3-(2- )吡

  Figura : 

[30]  Prioridade : 2018/01/10  Estados Unidos 

da América N.º 62/615,678

 2 0 1 8 / 0 2 / 2 2  C h i n a N . º  P C T /

CN2018/076982

[21]  N.º : J/008436

[22]  Data de pedido : 2024/07/31

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 TRANSLATIONAL DRUG DEVELOPMENT, LLC

  Endereço : 13208 E. Shea Blvd., Su ite 100, 

Scottsdale, Arizona 85259, United States of America

  Nacionalidade :  Americana

[72]  I nventor : T   WA NG, Tong, S   

GATELY, Stephen, P  GONZALES, Paul

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL202210493015.0

Data de ped ido 2016/05/23 N.º de 

anúncio da concessão CN 114907271B 2024/05/07

[51]  C l a s s i f i c a ç ão : C07D235/30, C07D401/04, 

A61K31/4184, A61K31/454, A61P35/00
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[54]  Título : 

 Composições de benzoilamina e compostos activos e 

respectivos métodos de utilização.

[57]  Resumo : 

PD-1 CTLA4 DNA

  Figura : 

[30]  Prioridade : 2015/05/22  Estados Unidos 

da América N.º 62/165,891

 2015/05/28  Estados Unidos da América

N.º 62/167,790

 2015/05/28  Estados Unidos da América

N.º 62/167,794

 2016/03/02  Estados Unidos da América

N.º 62/302,781

[21]  N.º : J/008437

[22]  Data de pedido : 2024/07/31

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

  Endereço : 5

3

  Nacionalidade :  Chinesa

[72]  Inventor : , , , , , 

, 

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL202410315898.5

Data de ped ido 2024/03/20 N.º de 

anúncio da concessão CN 117914919B 2024/05/24

[51]  C l a s s i f i c a ç ã o :  H0 4L 67/145, H0 4L 43/10, 

H04L9/40, G06F40/205, G06F40/14, G06F16/16, 

G06F11/30, G06F21/60

[54]  Títu lo : OF D

 U m d i s p o s i t i vo q u e d e t e c t a f e r r a m e n t a s d e 

comunicação em ficheiros OFD.

[57]  Resumo : OFD

OFD

OF D

OFD

OFD

chat

[21]  N.º : J/008438

[22]  Data de pedido : 2024/07/31

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

  Endereço : 5

3

  Nacionalidade :  Chinesa

[72]  Inventor : , , , , , 

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL202410282537.5

Data de ped ido 2024/03/13 N.º de 

anúncio da concessão CN 117892695B 2024/05/28

[51]  C l a s s i f i c a ç ã o : G06F40/106, G06F40/151, 

G06F40/205

[54]  Título : DLF

 Método de engate de ficheiros DLF para ficheiros 

multi-formato.

[57]  Resumo : DLF

DLF DLF PDF

OFD DLF DLF

OFD DLF S2

DLF DLF

DLF

DLF

  Figura : 

[21]  N.º : J/008439

[22]  Data de pedido : 2024/07/31

[24]  Data de despacho : 2024/09/24
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[73]  Titular : 

  Endereço : 5

3

  Nacionalidade :  Chinesa

[72]  Inventor : , , , , , 

  Patente de I nvenç ão da 

DN PI : N.º de patente ZL202410282520.X

Data de pedido 2024/03/13 N.º de 

anúncio da concessão CN 117875263B 2024/05/24

[51]  Classificação : G06F40/106, G06F40/205

[54]  Título : DLF

 Um método de leitura de ficheiros de apresentação 

dinâmica DLF.

[57]  Resumo : DLF

DLF DLF

DLF

DL F

OF D

x m l

  Figura : 

[21]  N.º : J/008440

[22]  Data de pedido : 2024/07/31

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

  Endereço : 5

3

  Nacionalidade :  Chinesa

[72]  Inventor : , , , , , 

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL202410282474.3

Data de ped ido 2024/03/13 N.º de 

anúncio da concessão CN 117875264B 2024/05/24

[51]  Classificação : G06F40/117, G06F40/169

[54]  Título : DLF

 Um método de etiquetagem dinâmica de ficheiros 

DLF.

[57]  Resumo : DLF

DLF

  Figura : 

[21]  N.º : J/008441

[22]  Data de pedido : 2024/07/31

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

  Endereço : 5

3

  Nacionalidade :  Chinesa

[72]  Inventor : , , , , , 

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL202410282500.2

Data de ped ido 2024/03/13 N.º de 

anúncio da concessão CN 117910438B 2024/06/21

[51]  C l a s s i f i c a ç ã o : G06F40/166, G06F40/205, 

G06F40/106

[54]  Título : DLF

 Um dispositivo de geração de ficheiros de apresentação 

dinâmica DLF.

[57]  Resumo : DLF

DLF

OFD

OF D

OFD

OF D

OF D

DLF
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  Figura : 

[21]  N.º : J/008442

[22]  Data de pedido : 2024/07/31

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 F. HOFFMANN-LA ROCHE AG

  Endereço : Grenzacherstrasse 124, 4070 Basel, 

Switzerland

  Nacionalidade :  Suíça

[72]  Inventor : S , M , T , 

E , P , G

  Patente de I nvenç ão da 

DN PI : N.º de patente ZL201880078842.5

Data de pedido 2018/12/07 N.º de 

anúncio da concessão CN 111432716B 2024/06/11

[51]  Classificação : A61B5/00, G01L5/00, G01N19/02, 

B01L3/02

[54]  Título : 

 Equipamento de validação para validação de aparelhos 

de teste de força, métodos de validação de aparelhos 

de teste de força e métodos de medição de força.

[57]  Resumo : (FTM)

(1) (7)

(8)

(8) (9 9 9 )

(7) F T M

(1) (2)

(2)

(3) (2)

(7) (4)

(5)

F T M (1)

(7)

(7)

  Figura : 

[30]  P r ior id a d e : 2017/12/07  Un i ão 

Europeia N.º 17206008.9

[21]  N.º : J/008443

[22]  Data de pedido : 2024/07/31

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 CYTOSINLAB THERAPEUTICS CO., LTD.

  Endereço : 201203 

866 306 

 Room 306, 866 Halei Road, China (Shanghai) Pilot 

Free Trade Zone, Pudong New  Area, Shanghai 

201203, China

  Nacionalidade :  Chinesa

[72]  Inventor :  ,  ,  ,  ,  , 

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL202180058999.3

Data de ped ido 2021/07/22 N.º de 

anúncio da concessão CN 116323562B 2024/06/21

[51]  C l a s s i f i c a ç ã o :  C 07D471/04, A61P35/02 , 

A61P35/00, A61K31/472, A61K31/498, A61K31/4985, 

C07D217/18, C07D217/16, C07D217/26, C07D217/24

[54]  Título : 酶

 Uma classe de compostos com atividade inibidora da 

cinase.

[57]  Resumo : 酶

(I I)

酶(

ALK AXL EGFR FLT3)

酶

( )

  Figura : 

[30]  Prioridade : 2020/07/23  China

N.º 202010718607.9

 2021/02/08  China N.º 202110172680.5

[21]  N.º : J/008444

[22]  Data de pedido : 2024/08/01

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 QILU REGOR THERAPEUTICS INC.

  Endereç o : 

1206 10 201210
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  Nacionalidade :  Chinesa

[72]  Inventor : W , 

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL202080028229.X

Data de pedido 2020/04/10 N.º de 

anúncio da concessão CN 113853371B 2024/05/03

[51]  Classificação : C07D401/04

[54]  Título : GLP-1R

 Agonista do GLP-1R e suas utilizações.

[57]  Resumo : (I) (

) 2

  Figura : 

[30]  Prioridade : 2019/04/12  China

N.º PCT/CN2019/082381

[21]  N.º : J/008445

[22]  Data de pedido : 2024/08/01

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 SUVEN LIFE SCIENCES LIMITED

  Endereço : Serene Chambers, Road - 5, Avenue - 

7, Banjara Hills, Hyderabad 500 034, Telangana, India

  Nacionalidade :  Indiana

[72]  I nventor :  N I ROGI, 

Ramakrishna,  SHINDE, Anil 

Karbhari,   REBALLI, Veena, 

 JAYARAJAN, Pradeep,  

ABRAHAM, Renny,  JASTI, 

Venkateswarlu,  BADANGE, Rajesh, 

 BENADE, Vijay Sidram

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL202080083764.5

Data de ped ido 2020/12/02 N.º de 

anúncio da concessão CN 114761008B 2024/07/19

[51]  C l a s s i f i c a ç ã o : A61K 31/496, A61K 31/13, 

A61K31/27, A61K31/445, A61K31/55, A61P25/28, 

A61P43/00, A61K9/00

[54]  Título : 

 M é t o d o s  u t i l i z a d o s  p a r a  t r a t a r  s i n t o m a s 

comportamentais e psicológicos em doentes com 

demência.

[57]  Resumo : 

5-HT6 酶 NMDA

5-H T6

酶 NMDA

[30]  P r ior idade : 2019/12/02  Í nd ia

N.º 201941049513

 2019/12/02  Índia N.º 201941049515

[21]  N.º : J/008446

[22]  Data de pedido : 2024/08/01

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 D O L B Y  L A B O R A T O R I E S  L I C E N S I N G 

CORPORATION

  Endereço : 1275 Market Street, San Francisco, 

CA 94103, U.S.A.

  Nacionalidade :  Americana

[73]  Titular : 

 DOLBY INTERNATIONAL AB

  E n d e r e ç o  :  c /o  A p o l l o  B u i l d i n g ,  3E , 

Herikerbergweg 1-35, 1101 CN, Amsterdam Zuid- 

-Oost, NL

  Nacionalidade :  Sueca

[72]  Inventor : J , K J , K

, H  , V  , L

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL202011087994.7

Data de ped ido 2013/05/02 N.º de 

anúncio da concessão CN 112185399B 2024/07/30

[51]  Classificação : G10L19/008, G10L19/18

[54]  Título : 

 Sistemas para manter a informação de controlo da 

gama dinâmica reversível associada a codificadores 

áudio paramétricos.

[57]  Resumo : 

(P)

m (Y)

(α) n (X) 1≤m＜n

DRC (DRC2)

DRC

n

DRC

DRC
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  Figura : 

[30]  Prioridade : 2012/05/18  Estados Unidos 

da América N.º 61/649,036

 2012/07/25  Estados Unidos da América

N.º 61/664,507

 2012/10/12  Estados Unidos da América

N.º 61/713,005

[21]  N.º : J/008447

[22]  Data de pedido : 2024/08/01

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 D O L B Y  L A B O R A T O R I E S  L I C E N S I N G 

CORPORATION

  Endereço : 1275 Market Street, San Francisco, 

CA 94103, U.S.A.

  Nacionalidade :  Americana

[73]  Titular : 

 DOLBY INTERNATIONAL AB

  E n d e r e ç o  :  c /o  A p o l l o  B u i l d i n g ,  3E , 

Herikerbergweg 1-35, 1101 CN, Amsterdam Zuid- 

-Oost, NL

  Nacionalidade :  Sueca

[72]  Inventor : J  , S G

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL202011037624.2

Data de ped ido 2015/10/06 N.º de 

anúncio da concessão CN 112185402B 2024/06/04

[51]  Classificação : G10L19/16, G10L25/69

[54]  Título : 

 Volume do programa baseado na transmissão de 

representações não relacionadas.

[57]  Resumo : 

  Figura : 

[30]  Prioridade : 2014/10/10  Estados Unidos 

da América N.º 62/062,479

[21]  N.º : J/008448

[22]  Data de pedido : 2024/08/01

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 F. HOFFMANN-LA ROCHE AG

  Endereço : Grenzacherstrasse 124, 4070 Basel, 

Switzerland

  Nacionalidade :  Suíça

[72]  Inventor : H P , B  , V

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL201780045896.7

Data de ped ido 2017/05/22 N.º de 

anúncio da concessão CN 109478421B 2024/07/09

[51]  Classificação : G16H20/10

[54]  Título : 

 Materiais e métodos relacionados com a concepção do 

regime de dose.

[57]  Resu mo : 

I L-2

2(I L2)

IL-2R IL-2R

  Figura : 

[30]  P r ior id ad e : 2016/05/25  Un i ão 

Europeia N.º 16171263.3

[21]  N.º : J/008449

[22]  Data de pedido : 2024/08/01

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

  Endereço : 3333 1

A 5

  Nacionalidade :  Chinesa

[72]  Inventor :  ,  ,  , 

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL202111555103.0

Data de ped ido 2021/12/17 N.º de 

anúncio da concessão CN 114644640B 2024/05/14

[51]  C la s s i f i c aç ão : C07D491/107, C07D403/12, 

A61P37/02 , A61P 29/0 0, A61P3/0 0, A61P31/0 0, 

A61P 9/0 0, A61P11/0 0, A61P13/12 , A61P17/0 0, 

A 61 P 1 / 16 ,  A 61 P 1 / 0 0 ,  A 61 P 1 / 0 4 ,  A 61 P 1 / 0 2 , 

A61P35/00, A61K31/506
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[54]  Título : 酼

 Um composto de pi r imidina carboxamida e sua 

aplicação.

[57]  Resumo : 

I

Vanin酶

  Figura : 

[30]  Prioridade : 2020/12/17  China

N.º 202011499721.3

 2021/12/13  China N.º 202111521781.5

[21]  N.º : J/008450

[22]  Data de pedido : 2024/08/02

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 SUVEN LIFE SCIENCES LIMITED

  Endereço : Serene Chambers, Road - 5, Avenue - 

7, Banjara Hills, Hyderabad 500 034, Telangana, India

  Nacionalidade :  Indiana

[72]  Inventor :   N IROGI, 

Ramakrishna,   SHINDE, Anil 

K a r b h a r i,   B E N A DE, 

Vijay Sidram,   DARIPELLI, 

S a i v i s h a l ,    JAYA R A JA N, 

Pradeep,   RAVULA, Jyothsna, 

 JASTI, Venkateswarlu

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL201880095289.6

Data de ped ido 2018/08/01 N.º de 

anúncio da concessão CN 112367998B 2024/05/28

[51]  Classificação : A61K31/5377, A61P25/00

[54]  T ít u lo : -3

 Utilização terapêutica dos agonistas reversos dos 

receptores da histamina-3.

[57]  Resumo : 

-3 (H 3R) N-[4-(1- 哌 -4-

) ]-2-( 啉-4- )

  Figura : 

[30]  P r ior idade : 2018/05/31  Í nd ia

N.º 201841020498

[21]  N.º : J/008451

[22]  Data de pedido : 2024/08/02

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : ( )

 PHANES THERAPEUTICS, LTD.

  Endereço : 101111 

 88  2  2  2218 

 Room 2218, 2/F, Yard 88, Kechuang 6th Road, Beijing 

Economic-Technological  Development Area, Beijing 

101111, China

  Nacionalidade :  Chinesa

[72]  Inventor : 晗 ,  , 

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL201980018057.5

Data de ped ido 2019/03/06 N.º de 

anúncio da concessão CN 111836644B 2024/07/23

[51]  C l a s s i f i c a ç ã o : A61K39/395, C07K16/28 , 

C07K16/30, C07K16/32

[54]  Título : 18.2

 Anticorpo anti-claudina 18.2 e sua utilização.

[57]  Resumo : CLDN18.2

/

  Figura : 

[30]  Prioridade : 2018/03/08  Estados Unidos 

da América N.º 62/640,288

 2018/08/03  Estados Unidos da América

N.º 62/714,254

[21]  N.º : J/008452

[22]  Data de pedido : 2024/08/02

[24]  Data de despacho : 2024/09/24
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[73]  Titular : 

 ALAR PHARMACEUTICALS INC.

  Endereço : Rm. 312, 3F., No. 19, Keyuan Rd., 

Xitun Dist., Taichung City 40763, Taiwan, China

[72]  Inventor :   Tong-Ho Lin,   Yung-

Shun Wen,   Chia-Hsien Chen,   Ying-

Ting Liu,   Rui-Zhi Hou,  Zhi-Rong Wu

  Patente de I nvenç ão da 

DN PI : N.º de patente ZL202080061800.8

Data de pedido 2020/12/18 N.º de 

anúncio da concessão CN 114340603B 2024/06/07

[51]  Classificação : A61K9/52, A61K9/66, A61K31/135, 

A61P25/24

[54]  Título : 萘

 F o r m a i n j e c t á v e l  d e  l o n g a d u r a ç ã o d o d i -

hidroxinaftalato de cetamina.

[57]  Resumo : 

萘

[30]  Prioridade : 2019/12/20  Estados Unidos 

da América N.º 62/951,061

[21]  N.º : J/008453

[22]  Data de pedido : 2024/08/02

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 C S P C  Z H O N G Q I  P H A R M A C E U T I C A L 

TECHNOLOGY (SHIJIAZHUANG) CO., LTD.

  Endereço : 

896 050035

 No.896, Zhongshan East Road, High-tech Zone, 

Shijiazhuang, Hebei, 050035, P.R.China

  Nacionalidade :  Chinesa

[73]  Titular : 

 CSPC OUYI PHARMACEUTICAL CO., LTD.

  Endereço : 

 88 052165

 No.88 Yangzi Road, High-tech Industry Zone of 

Shijiazhuang, Hebei 052165, China

  Nacionalidade :  Chinesa

[73]  Titular : 

 GENOVATE BIOTECHNOLOGY CO., LTD.

  Endereço : 

1 30351

 No.1, Fi rst Industr ia l Road, Hsinchu Expanded 

Industrial Park, Hukou Township, Hsinchu County 

30351, Taiwan, China

[72]  Inventor :  ,  ,  ,  ,  , 

 , 

  Patente de I nvenç ão da 

DN PI : N.º de patente ZL202080075230.8

Data de pedido 2020/12/31 N.º de 

anúncio da concessão CN 114616223B 2024/07/23

[51]  C l a s s i f i c a ç ã o : C07D207/16, A61K31/401, 

A61P3/10

[54]  Título : 肽 肽酶IV

 For ma c r i s t a l i na de u m i n ib idor da d ipept id i l 

peptidase IV e método de preparação e utilização do 

mesmo.

[57]  Resumo : 肽 肽酶IV

  Figura : 

[30]  Prioridade : 2019/12/31  China

N.º 201911411550.1

[21]  N.º : J/008454

[22]  Data de pedido : 2024/08/02

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 Shanghai Meiyue Biotech Development Co., Ltd.

  Endereço : 3333 1 5

A 200120

  Nacionalidade :  Chinesa

[72]  Inventor :  ,  ,  ,  , 

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL201980085817.4

Data de ped ido 2019/12/25 N.º de 

anúncio da concessão CN 113227079B 2024/06/04

[51]  C l a s s i f i c a ç ã o : C07D405/14, C07D401/14, 

C07D401/12, C07D487/04, C07D403/12, C07D471/04, 

C 0 7 D 2 3 1 / 5 6 ,  A 6 1 K 3 1 / 4 4 3 9 ,  A 6 1 K 3 1 / 4 5 4 5 , 

A61K31/519, A61K31/416, A61K31/498, A61K31/497, 

A61P37/0 0, A61P19/02 , A61P35/0 0, A61P19/06, 

A61P 17/ 0 6 ,  A61P 37/ 0 2 ,  A61P 9/10 ,  A61P 3/ 0 0 , 

A61P31/04, A61P 29/0 0, A61P11/0 6 , A61P1/0 0, 

A61P37/08

[54]  Título : IRAK

 Um composto que actua como inibidor da IRAK.
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[57]  Resumo : IRAK

I

I R A K I R A K

(I)( )

  Figura : 

[30]  Prioridade : 2018/12/25  China

N.º 201811593893.X

[21]  N.º : J/008455

[22]  Data de pedido : 2024/08/02

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : C4

 C4 THERAPEUTICS, INC.

  E n d e r e ç o : 490 A r s e n a l Way, S u i t e 120, 

Watertown, Massachusetts 02472, U.S.A.

  Nacionalidade :  Americana

[72]  Inventor : C G  , M  , 

 , A W  , R E  , K  , 

 , G  , A  , A  , D

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL202080088015.1

Data de ped ido 2020/12/18 N.º de 

anúncio da concessão CN 114901277B 2024/05/17

[51]  C l a s s i f i c a ç ã o : A61K31/427, A61K31/496, 

C07D401/12, C07D417/12

[54]  Título : EGFR 吲哚啉 吲

 I so i ndol i nona s e c ompostos de i nda zol pa ra a 

degradação do EGFR.

[57]  Resumo : EGFR

酶

(EGF R)

[30]  Prioridade : 2019/12/20  Estados Unidos 

da América N.º 62/951,464

 2019/12/20  Estados Unidos da América

N.º 62/951,467

[21]  N.º : J/008456

[22]  Data de pedido : 2024/08/05

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 ASTRAZENECA AB

  Endereço : SE-151 85 Södertälje, Sweden

  Nacionalidade :  Sueca

[72]  Inventor : M H – , M  , E

 , J  , K  , D  , P

  Patente de I nvenç ão da 

DN PI : N.º de patente ZL202080009213.4

Data de pedido 2020/01/16 N.º de 

anúncio da concessão CN 113574055B 2024/07/23

[51]  C l a s s i f i c a ç ã o : C07D417/12 , C07D417/14, 

C07D403/14, C07D491/107, C07D487/10, C07D471/04, 

C07D498/04, C07D495/04, A61K31/506, A61P3/06, 

A61P9/00

[54]  Título : PCSK9

 Inibidores da PCSK9 e métodos de util ização dos 

mesmos.

[57]  Resumo : 

[30]  Prioridade : 2019/01/18  Estados Unidos 

da América N.º 62/794234

[21]  N.º : J/008457

[22]  Data de pedido : 2024/08/05

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 BICYCLETX LIMITED

  Endereço : Blocks A&B Portway Bui ld ing, 

Granta Park, Great Abington, Cambridge CB21 6GS, 

United Kingdom

  Nacionalidade :  Inglesa

[72]  Inventor : L  CHEN, Liuhong, P

 HUXLEY, Philip, S  PAVAN, Silvia, K

 VAN RIETSCHOTEN, Katerine

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL201880089662.7

Data de ped ido 2018/12/19 N.º de 

anúncio da concessão CN 111787955B 2024/06/04

[51]  Classificação : A61K47/62, A61P35/00, C07K7/08

[54]  Título : EphA2 肽

 Ligandos de peptídicos bic ícl icos especí f icos de 

EphA2.

[57]  Resumo : 肽 肽

肽

Eph 酶A2(Eph A2)

肽

/ 肽

肽 肽
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( )

EphA2

[30]  Prioridade : 2017/12/19  Reino Unido

N.º 1721259.8

 2018/03/14  Reino Unido N.º 1804102.0

 2018/11/14  Reino Unido N.º 1818603.1

[21]  N.º : J/008458

[22]  Data de pedido : 2024/08/05

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 CSPC MEGALITH BIOPHARMACEUTICAL CO., 

LTD.

  Endereço : 519

050025

 519, Cangsheng Road, High-Tech Development Zone, 

Shijiazhuang, Hebei 050025, P.R. China

  Nacionalidade :  Chinesa

[72]  Inventor :  ,  ,  ,  ,  , 

 ,  ,  ,  , 

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL202211461614.0

Data de ped ido 2022/11/17 N.º de 

anúncio da concessão CN 116135232B 2024/06/11

[51]  C l a s s i f i c a ç ã o :  A61K47/6 8 ,  C 0 7 K16/ 2 8 , 

C07K16/32, A61K31/4745, A61P35/00, A61P35/02

[54]  Título : -

 Compostos de acoplamento anticorpo-fármaco e suas 

utilizações.

[57]  Resumo : HER2 HER3 EGFR

-

-

[30]  Prioridade : 2021/11/17  China

N.º 202111365644.7

[21]  N.º : J/008460

[22]  Data de pedido : 2024/08/06

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 SENSETIME INTERNATIONAL PTE. LTD.

  Endereço : 05-318

7500A  199591

 7500A B e a c h Ro a d, #05-318,T h e P l a z a 199591 

Singapore Singapore

  Nacionalidade :  Singapuriana

[72]  Inventor :  ,  , 

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL202080003317.4

Data de ped ido 2020/10/30 N.º de 

anúncio da concessão CN 112513877B 2024/07/19

[51]  C l a s s i f i c a ç ã o :  G 0 6V10/25,  G 0 6V10/4 4, 

G06V20/70, G06V10/764, G06V10/774 , G06V10/82, 

G06N3/0464, G06N3/08, G06T3/40, G06T 7/60, 

G06T11/40

[54]  Título : 

 Métodos, dispositivos e sistemas para identif icar 

objectos-alvo.

[57]  Resumo : 

  Figura : 

[30]  Prioridade : 2020/08/01  Singapura

N.º 10202007347V

[21]  N.º : J/008462

[22]  Data de pedido : 2024/08/06

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 Linan ZHOU

  Endereço : 175 1

 Level 1, 175 Queen Street, Auckland 1010, NZ

  Nacionalidade :  Chinesa

[72]  Inventor :   Shen Jia ZH UO,  

Qihui ZHOU

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL201911183668.3

Data de ped ido 2019/11/27 N.º de 

anúncio da concessão CN 112078957B 2024/05/24

[51]  C l a s s i f i c a ç ã o :  B65D49/12 ,  B65D81/2 0 , 

B65D25/10, B65B31/02

[54]  Título : 

 C oncha s e méto do s de prote c ç ão de pérola s e 

equipamentos para o acondicionamento de pérolas.

[57]  Resumo : 
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  Figura : 

[30]  P r i o r i d a d e :  2 019/ 0 6 /14  N o v a 

Zelândia N.º 754581

[21]  N.º : J/008463

[22]  Data de pedido : 2024/08/06

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

  Endereço : 899 3

  Nacionalidade :  Chinesa

[73]  Titular : 

  Endereço : 979

2

  Nacionalidade :  Chinesa

[72]  Inventor : 

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL202410282730.9

Data de ped ido 2024/03/13 N.º de 

anúncio da concessão CN 117865941B 2024/06/28

[51]  C l a s s i f i c a ç ã o : C07D401/14, C07D413/14, 

C07D401/12, C07D405/14, A61K31/4545, A61K31/501, 

A61K31/5377, A61K31/506, A61P9/00, A61P9/12, 

A61P3/10, A61P13/12, A61P29/00, A61P9/04

[54]  Título : 哌

 Compostos de piperidina substituídos, métodos de 

preparação e respectivas aplicações.

[57]  Resumo : 哌

I

( ) R1 R 2 R 3 R4 R 5 A X n

/ /

R A A S

  Figura : 

[21]  N.º : J/008464

[22]  Data de pedido : 2024/08/07

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 JANSSEN PHARMACEUTICA NV

  Endereço : 30

 Turnhoutseweg 30 B-2340 Beerse, Belgium

  Nacionalidade :  Belga

[72]  Inventor : J K  ,  , W  , 

M D  , A T  , W M  , P J

 , K D  , A D  , D J  , A R

, R L

  Patente de I nvenç ão da 

DN PI : N.º de patente ZL202080057418.X

Data de pedido 2020/05/29 N.º de 

anúncio da concessão CN 114222737B 2024/07/26

[51]  C l a s s i f i c a ç ão : C07D401/10, C07D487/04, 

C 0 7 D 5 1 3 / 0 4 ,  A 6 1 K 3 1 / 4 7 0 9 ,  A 6 1 K 3 1 / 5 0 2 5 , 

A61K31/519, A61P35/00, C07D403/10, C07D413/10, 

C07D417/10

[54]  Título : NF-κB 酶

 Inibidores de pequenas moléculas de cinases induzidas 

por NF-κB.

[57]  Resumo : NIK

( B

)

[30]  Prioridade : 2019/05/31  Estados Unidos 

da América N.º 62/855144

 2019/09/30  Estados Unidos da América

N.º 62/907833

[21]  N.º : J/008465

[22]  Data de pedido : 2024/08/07

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 EYENOVIA, INC.

  Endereço : 501 Fifth Avenue, Suite 1404, New 

York, New York 10017, U.S.A.

  Nacionalidade :  Americana

[72]  Inventor : T  , L

  Patente de I nvenç ão da 

DN PI : N.º de patente ZL201980009078.0

Data de pedido 2019/01/17 N.º de 

anúncio da concessão CN 111655231B 2024/06/28

[51]  Classificação : A61K9/00, A61F9/00, A61M15/02, 

A61B5/00, A61K31/46, A61M11/00

[54]  Título : 
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 Métodos e dispositivos para administrar atropina ao 

olho em fluxos de gotículas de microdose.

[57]  Resumo : 

(A)

15 (B)

( )

[30]  Prioridade : 2018/01/17  Estados Unidos 

da América N.º 62/618,348

[21]  N.º : J/008466

[22]  Data de pedido : 2024/08/07

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 PFIZER INC.

  Endereço : 235 East 42nd Street, New York, NY 

10017-5755, U.S.A.

  Nacionalidade :  Americana

[72]  Inventor : D R , M Y  , M R

 , M F  , J B  , P R  , 

 ,  , 

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL202210384680.6

Data de ped ido 2021/08/06 N.º de 

anúncio da concessão CN 114681443B 2024/05/10

[51]  C la s s i f i c aç ão : A61K31/403, A61K31/4025, 

A61K31/454, A61P31/14

[54]  Título : 腈

 Compostos antivirais com nitrile.

[57]  Resumo : I ( )

R R¹ R² R³ p q q

COV ID-19

SARS-CoV-2

  Figura : 

[30]  Prioridade : 2020/09/03  Estados Unidos 

da América N.º 63/073,982

 2021/01/29  Estados Unidos da América

N.º 63/143,435

 2021/04/02  Estados Unidos da América

N.º 63/170,158

 2021/05/28  Estados Unidos da América

N.º 63/194,241

[21]  N.º : J/008467

[22]  Data de pedido : 2024/08/07

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 NEW PIG CORPORATION

  Endereço : One Pork Avenue, Tipton, PA 16684, 

US

  Nacionalidade :  Americana

[72]  Inventor : G R  , D J  , D

R

  Patente de I nvenç ão da 

DN PI : N.º de patente ZL202080055323.4

Data de pedido 2020/07/31 N.º de 

anúncio da concessão CN 114206517B 2024/06/07

[51]  Classificação : B09B3/00, B09B101/02

[54]  Título : 

 Sistema de punção de recipientes multi-aerossóis.

[57]  Resumo : 

(80) (10)

(21 22 23 24) (20) (30)

(71 72 73 74)

(12)

  Figura : 

[30]  Prioridade : 2019/08/01  Estados Unidos 

da América N.º 62/881,572

[21]  N.º : J/008468

[22]  Data de pedido : 2024/08/07

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 TADOKORO TAKASHI

  Endereço : 1-17-6-501 Sh i ntom i, C huo-KU, 

Tokyo, Japan
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  Nacionalidade :  Japonesa

[72]  Inventor : 

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL202280004882.1

Data de ped ido 2022/02/03 N.º de 

anúncio da concessão CN 115699723B 2024/05/28

[51]  Classificação : H04N5/91, H04N5/265, H04N5/765, 

H04N5/92, H04N21/854

[54]  Título : 

 Dispositivos de edição de imagem, métodos de edição 

de imagem e suportes de gravação.

[57]  Resumo : 

  Figura : 

[30]  P r ior idade : 2021/02/19  Japão

N.º 2021-025637

[21]  N.º : J/008469

[22]  Data de pedido : 2024/08/07

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 ALEXION PHARMACEUTICALS, INC.

  Endereço : 121

 121 Seaport Blvd, Boston, MA 02210, United States of 

America

  Nacionalidade :  Americana

[72]  Inventor :  , A  , M

  Patent e de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL202110363277.0

Data de ped ido 2015/08/20 N.º de 

anúncio da concessão CN 113171447B 2024/05/17

[51]  Classificação : A61K38/48, A61K9/19, A61K47/26, 

A61K47/18, A61P7/04

[54]  Título : XA 

 Preparações liofilizadas de antídoto para o factor XA.

[57]  Resumo : Xa (fXa)

f Xa

[30]  Prioridade : 2014/08/20  Estados Unidos 

da América N.º 62/039,809

[21]  N.º : J/008470

[22]  Data de pedido : 2024/08/08

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 3B

 3B PHARMACEUTICALS GMBH

  Endereço : Magnusstrasse 11, 12489 Berl in, 

Germany

  Nacionalidade :  Alemã

[72]  Inventor : F  OST ER K A M P, 

Frank, D  ZBORALSKI, Dirk, E

 SCHNEIDER, Eberhard, C  HAASE, 

Christian, M  PASCHKE, Matthias, A

 HOEHNE, Aileen, J  UNGEWISS, 

Ja n, C  S M E R L I NG, C h r i s t i a ne, U

 R E I N E K E , U l r i c h ,  A  

BREDENBECK, Anne

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL202080062641.3

Data de ped ido 2020/07/08 N.º de 

anúncio da concessão CN 114341158B 2024/08/06

[51]  Classificação : C07K7/06, A61K38/08, A61K51/08, 

A61P35/00

[54]  Título : 

 Compostos que compreendem ligantes da proteína 

activadora de fibroblastos e suas utilizações.

[57]  Resumo : ( ) (I)

肽 Xaa1 N A

Xaa1 Xaa2 Xaa3 Xaa4 Xaa5 Xaa6 Xaa7

Yc (X)

  Figura : 

[30]  P r ior id ade : 2019/07/08  Un i ão 

Europeia N.º 19000325.1

 2 0 1 9 / 0 9 / 2 0  U n i ã o  E u r o p e i a

N.º 19198810.4

[21]  N.º : J/008471

[22]  Data de pedido : 2024/08/09

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 OBI PHARMA, INC.
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  Endereço : 3 19

[72]  Inventor :  ,  ,  ,  , 

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL201980022134.4

Data de ped ido 2019/03/27 N.º de 

anúncio da concessão CN 112118862B 2024/06/11

[51]  C l a s s i f i c a ç ã o :  A61K 39/0 0 ,  A61K 39/39, 

A61K39/395

[54]  Título : 苷

 Novos adjuvantes da saponina e métodos de avaliação 

dos mesmos.

[57]  R e s u m o :  O B I - 8 21

(O B I - 8 2 1 - 1 9 9 0 -V 1 A

O B I - 8 2 1 - 1 9 9 0 -V 1 B O B I - 8 2 1 - 1 9 9 0 -V 2 A

O B I - 8 2 1 - 1 9 9 0 -V 2 B O B I - 8 2 1 - 1 8 5 8 - A

O B I-821-1858-B)

(HILIC) (RP-HPLC)

OBI-821

OBI-821

  Figura : 

[30]  Prioridade : 2018/03/28  Estados Unidos 

da América N.º 62/649,091

[21]  N.º : J/008472

[22]  Data de pedido : 2024/08/09

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 Phaeno Therapeutics Co., Ltd.

  Endereço : 

291 1-404

  Nacionalidade :  Chinesa

[72]  Inventor :  ,  ,  ,  , 

 ,  ,  ,  , 

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL201780045987.0

Data de ped ido 2017/08/08 N.º de 

anúncio da concessão CN 109476677B 2024/06/07

[51]  C l a s s i f i c a ç ã o : C07D495/04, A61K31/519, 

A61P31/22

[54]  Título : HCMV

 Compostos do vírus anti-HCMV.

[57]  Resumo : HCMV

HCMV

( )

  Figura : 

[30]  Prioridade : 2016/08/08  China

N.º 201610644091.1

[21]  N.º : J/008473

[22]  Data de pedido : 2024/08/09

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 ELI LILLY AND COMPANY

  Endereço : Lilly Corporate Center, Indianapolis, 

IN 46285, U.S.A.

  Nacionalidade :  Americana

[72]  Inventor : J W  , J G  , A  , 

 , J D

  Patente de I nvenç ão da 

DN PI : N.º de patente ZL202080026858.9

Data de pedido 2020/03/31 N.º de 

anúncio da concessão CN 113677699B 2024/06/11

[51]  Classificação : C07K14/475, A61K38/18, A61P9/00

[54]  Título : -4

 C ompostos de <<neu reg u l i n-4>> e métodos de 

utilização.

[57]  Resumo : (NRG)4

NRG4

[30]  Prioridade : 2019/04/01  Estados Unidos 

da América N.º 62/827,386

[21]  N.º : J/008474

[22]  Data de pedido : 2024/08/09

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 CHINA CIVIL ENGINEERING CONSTRUCTION 

CORPORATION

  Endereço : 4 100038

 No.4, North Fengwo, Haidian District, Beijing 100038 

China

  Nacionalidade :  Chinesa

[72]  Inventor : , , , 

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL202311053561.3

Data de ped ido 2023/08/21 N.º de 

anúncio da concessão CN 116892398B 2024/05/28

[51]  Classificação : E21D9/06, E21D9/12, E21D9/13

[54]  Título : 

 Máquina de equilíbrio de lama e blindagem dupla de 

modo duplo.
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[57]  Resumo : 

  Figura : 

[21]  N.º : J/008475

[22]  Data de pedido : 2024/08/09

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 MELINTA THERAPEUTICS, INC.

  Endereço : 389 Interpace Parkway, Suite 450, 

Parsippany, NJ 07054, USA

  Nacionalidade :  Americana

[72]  I nventor : S H   BOY E R, S erge, 

Henri, S J   HECKER, Scott, J., G K M

  VERZIJL, Gerardus, K.M., P J  

HERMSEN, Petrus, J.

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL201880079247.3

Data de ped ido 2018/10/30 N.º de 

anúncio da concessão CN 111556872B 2024/05/10

[51]  Classificação : C07F5/04, C07F5/02, C07C69/675, 

C07C67/31

[54]  Título : 

 Síntese e utilizações de derivados de éster de borato.

[57]  Resumo : 

(A)

(B)

酶

  Figura : 

[30]  Prioridade : 2017/11/01  Estados Unidos 

da América N.º 62/580,343

[21]  N.º : J/008478

[22]  Data de pedido : 2024/08/12

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 DECIPHERA PHARMACEUTICALS, LLC

  E n d e r e ç o : 20 0 S m i t h S t r e e t, Wa l t h a m, 

Massachusetts 02451, USA

  Nacionalidade :  Americana

[72]  Inventor : D L  , B D  , R R

 , K

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL201980092790.1

Data de ped ido 2019/12/23 N.º de 

anúncio da concessão CN 113453684B 2024/05/14

[51]  C l a s s i f i c a ç ã o : A61K31/506, A61K31/337, 

A61K31/357, A61K31/4184, A61K31/437, A61K31/4523, 

A61K31/519, A61K31/7068, A61K45/06, A61P35/00, 

A61P35/02, A61P35/04, G01N33/50

[54]  Título : CSF1R

 Inibidores do CSF1R para o tratamento do cancro.

[57]  Resumo : 

(TAM)

( (TGCT)

(DTGCT)) CSF1R

  Figura : 

[30]  Prioridade : 2018/12/28  Estados Unidos 

da América N.º 62/786,105

 2019/10/25  Estados Unidos da América

N.º 62/926,341

 2019/11/11  Estados Unidos da América

N.º 62/933,830

[21]  N.º : J/008480

[22]  Data de pedido : 2024/08/12

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 HangZhou PhecdaMed Co. Ltd.

  Endereço : 

2626 2 301

 Room 301, Bu i ld i ng 2, 2626 Yu ha ng t a ng Road, 

Cangqian Sub-district, Yuhang District, Hangzhou 

City, Zhejiang Province

  Nacionalidade :  Chinesa

[72]  Inventor :  ,  ,  ,  , 

 ,  , 
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  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL202111108417.6

Data de ped ido 2021/09/22 N.º de 

anúncio da concessão CN 115894404B 2024/07/16

[51]  Classificação : C07D305/08

[54]  Título : 萘

 Composto molecular pequeno com estrutura de 

naftilamina e a sua aplicação.

[57]  Resumo : 萘

(I)

  Figura : 

[21]  N.º : J/008482

[22]  Data de pedido : 2024/08/12

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 NEURODAWN PHARMACEUTICAL CO., LTD.

  Endereço : 211199 

1009 3 L3244 

  Nacionalidade :  Chinesa

[72]  Inventor :   HUA, Yao,   WANG, Lei, 

 ZHANG, Zhengping

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL202110039436.1

Data de ped ido 2021/01/13 N.º de 

anúncio da concessão CN 114762688B 2024/07/05

[51]  C l a s s i f i c aç ão : A61K31/4709, A61K31/045, 

A61P25/00, A61P9/10

[54]  Título : 

 Aplicação de composição que contém cilostazol em 

doenças cerebrovasculares.

[57]  Resumo : 

[21]  N.º : J/008483

[22]  Data de pedido : 2024/08/12

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 LABORATORIOS FARMACÉUTICOS ROVI, S.A.

  Endereço : Julian Camarillo, 35 28037 Madrid, 

ES

  Nacionalidade :  Espanhola

[72]  Inventor : G  , I

  Patente de I nvenç ão da 

DN PI : N.º de patente ZL202080100030.3

Data de pedido 2020/11/10 N.º de 

anúncio da concessão CN 115485308B 2024/06/18

[51]  Classificação : C08B37/10

[54]  Título : 

 Método pa ra prepa ra r hepa r i na de ba i xo peso 

molecular e heparina de baixo peso molecular assim 

obtida.

[57]  Resumo : 

H 2O2

0.04 1.0

33％ H2O2

[30]  Prioridade : 2020/04/27  Espanha

N.º PCT/ES2020/070271

[21]  N.º : J/008484

[22]  Data de pedido : 2024/08/12

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 REGENERON PHARMACEUTICALS, INC.

  Endereço : 777

 777 Old Saw Mill River Road, Tarrytown, NY 10591-

6707, U.S.A.

  Nacionalidade :  Americana

[72]  Inventor : A

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL201980017324.7

Data de ped ido 2019/01/08 N.º de 

anúncio da concessão CN 112004557B 2024/07/30

[51]  Classificação : A61K47/68, C07J71/00

[54]  Título : 

 Compostos esteróides e conjugados de anticorpos dos 

mesmos.

[57]  Resumo : 

(GC)

  Figura : 

[30]  Prioridade : 2018/01/08  Estados Unidos 

da América N.º 62/614905
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[21]  N.º : J/008485

[22]  Data de pedido : 2024/08/12

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 V E R T E X  P H A R M A C E U T I C A L S 

INCORPORATED

  E ndere ç o : 50 Nor t her n Avenue, Bo ston, 

Massachusetts 02210 (US)

  Nacionalidade :  Americana

[72]  Inventor : M , K  , K–N  , A

 , P  , Y  , M  , F  , J

 , J H  , L A  , F  , W A  , 

A  , M  , E B  , B  , S S

 , O  , C  , T J  , T

  Patente de I nvenç ão da 

DN PI : N.º de patente ZL201980092356.3

Data de pedido 2019/12/17 N.º de 

anúncio da concessão CN 113453760B 2024/05/24

[51]  C l a s s i f i c a ç ão : C07D403/12, C07D405/14, 

C 0 7 F5/0 2 ,  C 0 7 F 7/0 8 ,  C 0 7 F 9/4 6 ,  C 0 7 F 9/658 4 , 

A61K31/404, A61K31/675, A61K31/69, A61K31/695, 

A61P13/12

[54]  Título : APOL1

 Inibidores da APOL1 e métodos de utilização dos 

mesmos.

[57]  Resumo : 

(I)

(FSGS) / (NDKD)

[30]  Prioridade : 2018/12/17  Estados Unidos 

da América N.º 62/780667

[21]  N.º : J/008486

[22]  Data de pedido : 2024/08/12

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 F. Hoffmann-La Roche AG

  Endereço : Grenzacherstrasse 124, 4070 Basel, 

Switzerland

  Nacionalidade :  Suíça

[72]  Inventor : , 

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL201980077979.3

Data de ped ido 2019/12/24 N.º de 

anúncio da concessão CN 113165992B 2024/08/06

[51]  Classificação : C07B57/00, C07D221/22

[54]  Título : -N-(3- [3.2.1] -8- )

 Méto do de prepa raç ão de exo-ter t-but yl N-(3-

azabicyclo[3.2.1]octane-8-yl)carbamate.

[57]  Resu mo : (I)

β-

(HC H WA-D)

  Figura : 

[30]  Prioridade : 2018/12/27  China

N.º PCT/CN2018/124296

 2 0 1 9 / 0 6 / 2 7  C h i n a N . º  P C T /

CN2019/093185

[21]  N.º : J/008487

[22]  Data de pedido : 2024/08/13

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 Novartis AG

  E n d e r e ç o : L i c h t s t r a s s e 35, 4056 B a s e l, 

Switzerland

  Nacionalidade :  Suíça

[72]  Inventor : C  , J  ,  , T

D  , R

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL201980054231.1

Data de ped ido 2019/08/12 N.º de 

anúncio da concessão CN 112585136B 2024/06/25

[51]  C l a s s i f i c a ç ã o :  C 07D417/12 , A61P35/0 0, 

A61K31/4439

[54]  Título : SMARCA2/BRM ATP酶

脲

 Compostos e composições de ureia como inibidores da 

ATPase SMARCA2/BRM.

[57]  Resumo : BRM

/ BRG1 (I)

(I) R¹ R6

  Figura : 

[30]  Prioridade : 2018/08/17  Estados Unidos 

da América N.º 62/765,138

[21]  N.º : J/008488

[22]  Data de pedido : 2024/08/13
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[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 REGENERON PHARMACEUTICALS, INC.

  Endereç o : 777 Old Saw M i l l R iver Road, 

Tarrytown, NY 10591, U.S.A.

  Nacionalidade :  Americana

[72]  Inventor :  ,  , 

E  ,  , 

 , C  ,  , 

 ,  , 

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL202210536230.4

Data de ped ido 2018/05/04 N.º de 

anúncio da concessão CN 115025329B 2024/05/14

[51]  Classificação : A61M5/20, A61M5/31, A61M5/315, 

A61M 5/32 , A61M 5/34, A61M 5/0 0, A61M 5/142 , 

A61M5/145, A61M5/158

[54]  Título : 

 Autoinjector e métodos de utilização relacionados.

[57]  Resumo : 

  Figura : 

[30]  Prioridade : 2017/05/05  Estados Unidos 

da América N.º 62/502,278

[21]  N.º : J/008489

[22]  Data de pedido : 2024/08/13

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

  Endereço : B G121-

122

  Nacionalidade :  Chinesa

[72]  Inventor : 

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL202210327427.7 

Data de pedido 2022/03/30 N.º de 

anúncio da concessão CN 116920061B 2024/05/17

[51]  Classificação : A61K36/9066

[54]  Título : 

 Composição da medicina tradicional chinesa para o 

tratamento da hiperglicemia e método de preparação 

da mesma.

[57]  Resumo : 

[21]  N.º : J/008490

[22]  Data de pedido : 2024/08/13

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

  Endereço : B G121-

122

  Nacionalidade :  Chinesa

[72]  Inventor : 

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL202210319473.2

Data de ped ido 2022/03/29 N.º de 

anúncio da concessão CN 116920029B 2024/05/17

[51]  C l a s s i f i c a ç ã o : A61K36/884, A61K47/24, 

A61 K47/ 2 6 ,  A61 P 9 / 1 2 ,  A61 P 1 / 16 ,  A61 P 3 / 0 6 , 

A61K31/685

[54]  Título :  

 Composição da medicina tradicional chinesa para 

o tratamento da hipertensão arterial e método de 

preparação da mesma.

[57]  Resumo : 

1-10 1-5 1-10 1-10

1-10 1-10 1-5 1-10

1-5 1-5 1-10

[21]  N.º : J/008491

[22]  Data de pedido : 2024/08/13

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

  Endereço : B G121-

122

  Nacionalidade :  Chinesa
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[72]  Inventor : 

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL202210337079.1 

Data de pedido 2022/03/31 N.º de 

anúncio da concessão CN 116920039B 2024/05/17

[51]  C l a s s i f i c a ç ã o :  A61K 36/8964, A61P3/06, 

A61P1/00, A61K35/744, A61K35/747

[54]  Título : 

 Composição da medicina tradicional chinesa para o 

tratamento da hiperlipidemia e método de preparação 

da mesma.

[57]  Resumo : 

1 1 1

2 1 2

[21]  N.º : J/008492

[22]  Data de pedido : 2024/08/13

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 F. HOFFMANN-LA ROCHE AG

  Endereço : Grenzacherstrasse 124, 4070 Basel, 

Switzerland

  Nacionalidade :  Suíça

[72]  Inventor :  ,  ,  , 

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL202080074407.2

Data de ped ido 2020/10/29 N.º de 

anúncio da concessão CN 114599652B 2024/07/12

[51]  C l a s s i f i c a ç ão : C07D487/04, C07D519/00, 

A61K31/4985, A61P37/00

[54]  Título : 吡嗪 [1,2-

d][1,4] 䓬

 Compostos «hydropyrazino [1,2-d] [1,4] diazepine» 

para o tratamento de doenças autoimunes.

[57]  Resumo : (I) ( )

R¹ R³ n

  Figura : 

[30]  Prioridade : 2019/10/31  China

N.º PCT/CN2019/114755

[21]  N.º : J/008493

[22]  Data de pedido : 2024/08/13

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 F. HOFFMANN-LA ROCHE AG

  Endereço : Grenzacherstrasse 124, 4070 Basel, 

Switzerland

  Nacionalidade :  Suíça

[72]  Inventor : C , D S  , D

 , D  , P F T  , J

  Patente de I nvenç ão da 

DN PI : N.º de patente ZL202080084994.3

Data de pedido 2020/12/08 N.º de 

anúncio da concessão CN 114787156B 2024/07/26

[51]  C l a s s i f i c a ç ã o : C07D403/12 , A61P35/0 0, 

A61K31/517

[54]  Título : 喹 啉

 Novos derivados de «methyl quinazolinone».

[57]  Resu mo : (I)

( ) (I)

  Figura : 

[30]  P r ior id ade : 2019/12/10  Un i ão 

Europeia N.º 19214941.7

[21]  N.º : J/008494

[22]  Data de pedido : 2024/08/13

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 AMGEN INC.

  Endereço : One Amgen Center Drive, Thousand 

Oaks, California 91320-1799, U.S.A.

  Nacionalidade :  Americana

[72]  Inventor : B A , J  , A B  , V J  , 

L  , D J  , P  , R P  , T T  , 

S  , N  , Y  , N A  , J G

 , J R

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL202211265391.0

Data de ped ido 2018/05/21 N.º de 

anúncio da concessão CN 115626923B 2024/08/02

[51]  C l a s s i f i c a ç ão : C07D471/04, C07D213/82, 

C07D513/04, C07D239/95, C07D403/04, C07D401/14, 

A61P35/00, A61P35/02, A61K31/519, A61K31/517
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[54]  Título : KRASG12C

 Inibidores de KRASG12C e métodos de utilização dos 

mesmos.

[57]  Resumo : KRASG12C

KRASG12C

[30]  Prioridade : 2017/05/22  Estados Unidos 

da América N.º 62/509629

[21]  N.º : J/008495

[22]  Data de pedido : 2024/08/14

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 JIANGSU HENGRUI MEDICINE CO., LTD.

  Endereço : 

7 222047

 No.7 Kunlunshan Road, Economic and Technological 

Development Zone, Lianyungang, Jiangsu, 222047, 

China

  Nacionalidade :  Chinesa

[73]  Titular : 

 SHANGHAI HENGRUI PHARMACEUTICAL 

CO., LTD.

  Endereço :  279 

200245

 279 Wenjing Road, Minhang Distr ict, Shanghai, 

200245, China

  Nacionalidade :  Chinesa

[72]  I nventor : YA NG, Ya ng, H U, 

Qiyue,  TAO, Weikang

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL202180007477.0

Data de ped ido 2021/01/22 N.º de 

anúncio da concessão CN 114846021B 2024/06/14

[51]  C l a s s i f i c a ç ã o :  C 0 7 K7/ 0 2 ,  C 0 7 K 5/ 0 62 , 

A61K39/395, A61K31/506, C07D491/22, A61P35/00

[54]  Título : TROP-2 -

 A nt ic or po a nt i-T ROP-2-c onjugado a ná logo de 

exitecan e seu uso medicinal.

[57]  Resumo : TROP-2 -

(Pc-L-Y-D) TROP-2 -

Pc TROP-2

  Figura : 

[30]  Prioridade : 2020/01/22  China

N.º 202010073438.8

[21]  N.º : J/008496

[22]  Data de pedido : 2024/08/14

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 JIANGSU HENGRUI MEDICINE CO., LTD.

  Endereço : 

7 222047

 No.7 Kunlunshan Road, Economic and Technological 

Development Zone, Lianyungang, Jiangsu, 222047, 

China

  Nacionalidade :  Chinesa

[73]  Titular : 

 SHANGHAI HENGRUI PHARMACEUTICAL 

CO., LTD.

  Endereço :  279 

200245

 279 Wenjing Road, Minhang Distr ict, Shanghai, 

200245, China

  Nacionalidade :  Chinesa

[72]  Inventor :   LI, Xin,   ZHANG, 

Zhigao,   CHEN, Yang,   LI, Zhihao,   

HE, Feng,  TAO, Weikang

  Patente de I nvenç ão da 

DN PI : N.º de patente ZL202180013602.9

Data de pedido 2021/03/16 N.º de 

anúncio da concessão CN 115397815B 2024/06/14

[51]  C l a s s i f i c a ç ão : C07D239/70, C07D487/08, 

C07D401/14, A61K31/517, A61P35/00

[54]  Título : 

 Derivados de bicíclico condensado, seus métodos de 

preparação e aplicação medicinal do mesmo.

[57]  Resumo : (I)

AKT1/2/3(AKT pan)

/

(I)

  Figura : 

[30]  Prioridade : 2020/03/17  China

N.º 202010185224.X

 2020/05/18  China N.º 202010418453.1

 2021/03/04  China N.º 202110241159.2
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[21]  N.º : J/008497

[22]  Data de pedido : 2024/08/14

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 BEIJING TUO JIE BIOPHARMACEUTICAL CO. 

LTD.

  Endereço : 102206

9 4 7

 Level 7, No.4 building, No.9 Yi Ke Road, ZGC Life 

Science Park, Changping District, Beijing 102206, 

China

  Nacionalidade :  Chinesa

[72]  I nve nt o r :   W U, Fa n g z h o u,   

ZHANG, Jin,   GAO, Fei,   WU, Ran,   

LIAO, Cheng,  WANG, Lei

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL202080057062.X

Data de pedido 2020/12/08 N.º de 

anúncio da concessão CN 114222578B 2024/06/25

[51]  Classificação : A61K38/08, C07K7/06, A61P3/14, 

A61P5/00

[54]  Título : 

 Compostos agonistas de receptores sensíveis ao cálcio 

e sua aplicação.

[57]  Resu mo : 

肽

(Calcium-sensing Receptor,CaSR)

[30]  Prioridade : 2019/12/09  China

N.º 201911250088.1

[21]  N.º : J/008498

[22]  Data de pedido : 2024/08/14

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 BEIJING TUO JIE BIOPHARMACEUTICAL CO. 

LTD.

  Endereço : 102206

9 4 7

 Level 7, No.4 building, No.9 Yi Ke Road, ZGC Life 

Science Park, Changping District, Beijing 102206, 

China

  Nacionalidade :  Chinesa

[72]  I nve nt o r :   W U, Fa n g z h o u,   

WANG, Lei,   HUANG, Xuchao,   WU, 

Ran,   LIU, Renzhi,  HUA, Haiqing

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL202180004912.4

Data de ped ido 2021/05/28 N.º de 

anúncio da concessão CN 114222755B 2024/06/11

[51]  C l a s s i f i c a ç ã o : C07K14/605, A61K38/26, 

A61P3/10, A61P3/04

[54]  Título : GLP-1 GIP

 Compostos agonistas duplos de receptores GLP-1 e 

GIP e sua aplicação.

[57]  Resumo : GLP-1 GIP

肽-1(Glucagon-like Peptide-1,GLP-1) 肽

GL P-1

肽(Glucose-dependent Insulinotropic 

Polypeptide,GIP)

I I

[30]  Prioridade : 2020/05/29  China

N.º 202010472577.8

 2021/03/29  China N.º 202110335100.X

[21]  N.º : J/008500

[22]  Data de pedido : 2024/08/14

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 莱

 CRESTONE, INC.

  Endereço : 6075 L ongbow Dr ive, Su ite 130, 

Boulder, Colorado 80301, USA

  Nacionalidade :  Americana

[72]  I nventor : J  DAY, Joshua, J

  GRAHAM, James, T   JARVIS, Thale, 

E   MC FA DDI N, El i zabet h, U

  OCHSNER, Urs,   SUN, Xicheng, C  

WONG, Christina

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL201980028355.2

Data de ped ido 2019/02/28 N.º de 

anúncio da concessão CN 112423746B 2024/06/28

[51]  C l a s s i f i c a ç ã o :  A61K 31/40, A61K 31/407, 

A61K31/437, A61K31/55

[54]  Título : 

 Novas amidas heterocíclicas antimicobacterianas.

[57]  Resumo : 

  Figura : 
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[30]  Prioridade : 2018/02/28  Estados Unidos 

da América N.º 62/636,328

[21]  N.º : J/008501

[22]  Data de pedido : 2024/08/14

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 KOBAYASHI PHARMACEUTICAL CO., LTD.

  Endereço : 4-10, Doshomachi 4-chome, Chuo-ku, 

Osaka-shi, Osaka, Japan

  Nacionalidade :  Japonesa

[72]  Inventor :  ,  ,  , 

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL202210386649.6

Data de ped ido 2017/04/27 N.º de 

anúncio da concessão CN 114668679B 2024/06/25

[51]  Classificação : A61K8/34, A61Q7/00, A61K31/047, 

A61P17/14

[54]  Título : 

 Preparações para crescer pelos.

[57]  Resumo : 

[30]  P r ior idade : 2016/04/27  Japão

N.º 2016-100903

 2016/04/28  Japão N.º 2016-091063

[21]  N.º : J/008502

[22]  Data de pedido : 2024/08/14

[24]  Data de despacho : 2024/09/24

[73]  Titular : 

 WALKER DIGITAL TABLE SYSTEMS, LLC

  Endereço : 1181 Grier Drive, Ste. B, Las Vegas, 

NV 89119, United States

  Nacionalidade :  Americana

[72]  Inventor : S , M M

  Patente de I nvenç ão da 

DNPI : N.º de patente ZL201980017759.1

Data de ped ido 2019/03/05 N.º de 

anúncio da concessão CN 112203731B 2024/08/09

[51]  Classificação : A63F1/00, A63F1/06, A63F1/14, 

A63F3/00, A63F9/24, G07F17/32

[54]  T ítu lo : 

 Sistemas e métodos para verificar a identidade de 

jogadores de jogos de mesa.

[57]  Resumo : 

( )

(

)

( )

  Figura : 

[30]  Prioridade : 2018/03/05  Estados Unidos 

da América N.º 62/638,416

更正

Rectificações

/

A pedido dos requerentes/titulares respectivos, rectifica-se os seguintes:

Processo N.º Item da rectificação Onde se lê Deve ler-se

N/226067 2024 9 19 38

Endereço (B.O. da R.A.E.M. n.º 38, 

II Série, de 19 de Setembro de 2024)

9 43 1

 

Direcção dos Serviços de Economia e Desenvolvimento Tecnológico, aos 26 de Setembro de 2024. 

A Directora dos Serviços, substituta, Chan Tze Wai.

 $483,570.00
(Custo desta publicação $ 483 570,00)
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DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE FINANÇAS

Avisos

Nos termos da alínea 2) do n.º 1 e da alínea 2) do n.º 2 do 
artigo 2.º do Regulamento Administrativo n.º 7/2006 (Medidas 
de natureza preventiva dos crimes de branqueamento de ca-
pitais e financiamento ao terrorismo), alterado e republicado 
pelo Regulamento Administrativo n.º 17/2017, a Direcção dos 
Serviços de Finanças (DSF) deve emitir instruções sobre as 
medidas preventivas relativas aos crimes de branqueamento 
de capitais e financiamento ao terrorismo destinadas aos audi-
tores, contabilistas e consultores fiscais sob a sua supervisão e 
publicá-las no Boletim Oficial da RAEM.

Em conformidade com a Lei n.º 2/2006 e com a Lei n.º 3/2006, 
ambas alteradas pela Lei n.º 3/2017, os auditores, contabilistas 
e consultores fiscais devem cumprir com as Orientações sobre a 
prevenção e repressão dos crimes de branqueamento de capitais 
e de financiamento ao terrorismo em anexo, quando assistam 
ou efectuem operações para um determinado cliente no âmbito 
das actividades especificadas pela lei.

As Orientações anexas ao presente Aviso entram em vigor 
no dia 1 de Novembro de 2024, ficando revogadas, a partir da 
mesma data, as orientações anexas ao Aviso datado de 15 de 
Janeiro de 2019.

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 8 de Outubro de 
2024.

O Director dos Serviços de Finanças, Iong Kong Leong.

––––––––––

Orientações sobre a prevenção e repressão dos crimes de 
branqueamento de capitais e financiamento ao terrorismo

1. Introdução

1.1 A fim de prevenir e reprimir os crimes de branquea-
mento de capitais e de financiamento ao terrorismo, foram 
promulgadas as Leis n.º 2/2006, (Prevenção e repressão do 
crime de branqueamento de capitais) e n.º 3/2006 (Prevenção e 
repressão do crime de financiamento ao terrorismo), alteradas 
pela Lei n.º 3/2017, e o Regulamento Administrativo n.º 7/2006 
(Medidas de natureza preventiva dos crimes de branqueamen-
to de capitais e de financiamento ao terrorismo), alterado pelo 
Regulamento Administrativo n.º 17/2017.

1.2 Quando intervenham ou assistam, a título profissional, nas 
operações enumeradas na alínea 5) do artigo 6.º da Lei n.º 2/2006, 
alterada pela Lei n.º 3/2017, ou preparem ou efectuem opera-
ções para um cliente no âmbito das actividades enunciadas na 
alínea 6) do mesmo preceito, os contabilistas certificados1 e 
consultores fiscais devem cumprir com os deveres de natureza 
preventiva. As presentes orientações destinam-se a concretizar 
os pressupostos a que se referem o n.º 1 do artigo 3.º e o artigo 7.º 
do Regulamento Administrativo n.º 7/2006, alterado pelo Regu-
lamento Administrativo n.º 17/2017, bem como a sistematizar os 
procedimentos para o cumprimento dos deveres estabelecidos 
no artigo 7.º da Lei n.º 2/2006, no artigo 11.º da Lei n.º 3/2006, 
alteradas pela Lei n.º 3/2017, e nos artigos 3.º a 8.º do Regula-
mento Administrativo n.º 7/2006, alterado pelo Regulamento 
Administrativo n.º 17/2017.

財 政 局

通 告

17/2017 7/2006

3/2017 2/2006 3/2006

2024 11 1

2019 1 15

 

––––––––––

預防及遏止清洗黑錢及資助恐怖主義犯罪之指引

1. 前言

1.1 

3/2017 2/2006

3/2006

17/2017 7/2006

1.2 1

3/2017 2/2006

17/2017

7/2006

3/2017 2/2006

3/2006 17/2017

7/2006



N.º 42 — 16-10-2024	 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE	 15009

2. 一般規定

2.1 

2.3

2.1.1 

2.1.2 

2.1.3 

2.1.4 

2.1.5 

2.2 

2.3

2.2.1 

2.2.2 

2.2.3 

2.2.4 

2.2.5 

2.2.6 2.2.2 2.2.4 2.2.5

2.3 

2.3.1 

2.3.2 

2.3.3 2.3.1 2.3.2

2.3.4 2.3.1 2.3.2

 

2.3.5 

2. Disposições gerais

2.1 Os contabilistas certificados e consultores fiscais estão 
obrigados ao cumprimento dos deveres previstos no parágrafo 
2.3 quando intervenham ou assistam, a título profissional, nas 
seguintes operações:

2.1.1 Compra e venda de imóveis;

2.1.2 Gestão de fundos, valores mobiliários ou outros activos 
dos clientes;

2.1.3 Gestão de contas bancárias, de poupança ou de valores 
mobiliários;

2.1.4 Organização de contribuições destinadas à criação, ex-
ploração ou gestão de sociedades;

2.1.5 Criação, operação e gestão de pessoas colectivas ou 
entidades sem personalidade jurídica, e compra e venda de en-
tidades comerciais.

2.2 Os contabilistas certificados e consultores fiscais devem 
igualmente cumprir com os deveres previstos no parágrafo 2.3 
quando preparem ou efectuem operações para um cliente no 
âmbito das seguintes actividades:

2.2.1 Actuação como agentes na constituição de pessoas co-
lectivas;

2.2.2 Actuação como administradores ou secretários de uma 
sociedade, associado ou titular de posição semelhante em rela-
ção a outras pessoas colectivas;

2.2.3 Fornecimento de sede social, endereço comercial, ende-
reço postal ou administrativo a uma sociedade ou a qualquer ou-
tra pessoa colectiva ou a entidades sem personalidade jurídica;

2.2.4 Actuação como administrador de um trust;

2.2.5 Intervenção como accionista por conta de outra pessoa;

2.2.6 Realização das diligências necessárias para que outra 
pessoa actue nos termos previstos nos parágrafos 2.2.2, 2.2.4 e 
2.2.5.

2.3 Os contabilistas certificados e consultores fiscais são 
obrigados a cumprir com os seguintes deveres:

2.3.1 Adoptar medidas de diligência, incluindo o dever de 
identificação e de verificação da identidade em relação aos con-
tratantes e clientes;

2.3.2 Adoptar medidas adequadas à detecção de operações 
suspeitas de branqueamento de capitais e financiamento ao 
terrorismo;

2.3.3 Recusar a realização de operações, quando não seja 
prestada a informação necessária ao cumprimento dos deveres 
previstos nos parágrafos 2.3.1 e 2.3.2;

2.3.4 Conservar, por um período de tempo razoável, os do-
cumentos relativos ao cumprimento dos deveres previstos nos 
parágrafos 2.3.1 e 2.3.2;

2.3.5 Participar as operações suspeitas ou tentativas de con-
cretização de operações, que indiciem a prática do crime de 
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2.3.6 

3. 評估風險及採取風險為本之原則

3.1 

3.1.1 

3.1.2 

3.1.3 

3.1.4 

3.2 

3.2.1 

3.2.2 

3.2.3 

3.3 

3.4 

3.4.1 

3.4.2 

4. 內部控制

4.1 

branqueamento de capitais ou financiamento ao terrorismo, 
independentemente do seu valor;

2.3.6 Colaborar com todas as autoridades com competência 
na prevenção e repressão dos crimes de branqueamento de ca-
pitais e de financiamento ao terrorismo.

3. Avaliação dos riscos e utilização de uma abordagem ba-
seada no risco

3.1 Os contabilistas certificados e consultores fiscais são obri-
gados a adoptar as medidas adequadas para identificar e ava-
liar os respectivos riscos de BC/FT (risco de cliente, risco-país 
ou risco geográfico; e factores de risco associados ao produto, 
serviço, operação e canal de distribuição). Nomeadamente, são 
obrigados a:

3.1.1 Documentar as respectivas avaliações dos riscos;

3.1.2 Considerar todos os factores de risco relevantes antes 
de determinar o nível de risco global e o nível adequado e tipo 
de medidas de atenuação a aplicar;

3.1.3 Manter essas avaliações actualizadas; 

3.1.4 Facultar relatório de avaliação do risco quando solicita-
do pela entidade de supervisão. 

3.2 Os contabilistas certificados e consultores fiscais são 
obrigados a:

3.2.1 Dispor de políticas, controlos e procedimentos, apro-
vados pela alta direcção, que lhes permitam gerir e atenuar os 
riscos identificados;

3.2.2 Acompanhar a aplicação desses controlos, reforçando-
-os se necessário; e

3.2.3 Adoptar medidas reforçadas para gerir e atenuar os ris-
cos, logo que sejam identificados riscos mais elevados.

3.3 Quando da avaliação dos riscos, todos os factores de 
risco relevantes devem ser tomados em linha de conta antes 
de determinar o nível de risco global e o nível adequado das 
medidas de atenuação a aplicar. Os contabilistas certificados e 
consultores fiscais podem diferenciar o âmbito destas medidas, 
dependendo do tipo e do nível dos vários factores de risco (por 
exemplo, numa situação específica podem aplicar medidas de 
diligência normais aquando da aceitação de um cliente, mas 
medidas de diligência reforçadas no acompanhamento contí-
nuo, ou vice-versa).

3.4 Os contabilistas certificados e consultores fiscais devem 
identificar e avaliar os riscos de branqueamento de capitais e 
de financiamento ao terrorismo que possam surgir em relação:

3.4.1 Ao desenvolvimento de novos produtos, novos serviços 
e novos mecanismos de distribuição;

3.4.2 Ao uso de tecnologias novas ou em desenvolvimento re-
lacionadas com novos produtos ou com produtos preexistentes.

4. Controlos internos

4.1 Os contabilistas certificados e consultores fiscais devem 
implementar programas de combate ao BC/FT, adequados 
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4.1.1 

4.1.2 

4.1.3 

4.1.4 

4.2 

2

4.3 4.1.1

4.3.1 

4.3.2 

4.4 没

5. 客戶盡職審查及偵測可疑活動的措施

5.1 

5.2 

5.2.1 

5.2.2 

3

ao risco de BC/FT e à dimensão da actividade comercial em 
questão, e que incluam as seguintes políticas, procedimentos e 
controlos:

4.1.1 Dispositivos de controlo de conformidade, nomeada-
mente a designação de um responsável ao nível da direcção;

4.1.2 Procedimentos de averiguação que garantam critérios 
exigentes na contratação dos empregados;

4.1.3 Um programa contínuo de formação dos empregados; e

4.1.4 Um dispositivo de controlo interno independente para 
testar o sistema.

4.2 Se o contabilista certificado e consultor fiscal pertencerem 
a um grupo económico, o grupo deveria ser capaz de implemen-
tar programas de combate ao BC/FT ao nível do grupo, nomea-
damente políticas e procedimentos para a troca de informação 
sobre BC/FT2. No caso de sucursais e filiais do grupo situadas 
no estrangeiro, deve assegurar-se que aquelas aplicam medidas 
ABC/CFT em conformidade com as obrigações do país de 
origem, se as obrigações mínimas em matéria de ABC/CFT do 
país de acolhimento forem menos rigorosas do que no país de 
origem.

4.3 O responsável referido no parágrafo 4.1.1 deveria ocupar 
um lugar de direcção elevado na estrutura da organização, e é 
responsável por executar, coordenar e acompanhar as activida-
des contra o BC/FT, nomeadamente:

4.3.1 O tratamento dos relatórios internos, e, quando ne-
cessário, a entrega de relatórios ao Gabinete de Informação 
Financeira dos Serviços de Polícia Unitários;

4.3.2 O acompanhamento contínuo da adequação das polí-
ticas e procedimentos internos, para garantir que as mesmas 
cumprem com os requisitos impostos nos regulamentos e 
orientações relevantes.

4.4 O profissional que exerça a profissão individualmente e 
que não disponha de empregados desempenha, ele próprio, o 
papel de responsável.

5. Dever de diligência relativo à clientela e medidas para 
detectar operações suspeitas

5.1 Os contabilistas certificados e consultores fiscais não de-
vem manter relações de negócio com clientes anónimos ou sob 
nome fictício.

5.2 Os contabilistas certificados e consultores fiscais devem 
adoptar medidas de diligência (CDD) no que respeita à identi-
dade dos clientes e beneficiários efectivos. As medidas a adop-
tar são as seguintes:

5.2.1 Identificar o cliente e verificar a sua identidade através 
de documentos, dados e informações de origem credível e in-
dependente;

5.2.2 Identificar o beneficiário efectivo e adoptar medidas 
adequadas para obter informação apropriada, exacta e actua-
lizada3 a fim de verificar a sua identidade, de tal forma que o 
contabilista certificado e consultor fiscal obtenha um conheci-
mento satisfatório sobre a identidade do beneficiário efectivo. 
No que respeita às pessoas colectivas e entidades sem persona-
lidade jurídica, isto deve incluir a compreensão da estrutura de 
propriedade e de controlo do cliente.
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5.2.3 

5.2.4 

5.3 5.2.1 5.2.2

5.4 4

5 /

6  

7

5.5 

5.6 

5.7 

5.7.1 

5.2.3 Compreender e obter informação sobre o objecto e a 
natureza da relação de negócio.

5.2.4 Manter uma vigilância contínua sobre a relação de 
negócio e examinar atentamente as operações realizadas no 
decurso dessa relação, para assegurar que essas operações são 
consistentes com o conhecimento que o contabilista certificado 
e consultor fiscal tem do cliente, dos seus negócios, e do seu 
perfil de risco, incluindo, se necessário, a origem dos fundos.

5.3 Ao dar cumprimento às medidas CDD especificadas ao 
abrigo dos parágrafos 5.2.1 e 5.2.2, os contabilistas certificados 
e consultores fiscais devem verificar se a pessoa que declara 
agir em nome do cliente está habilitada para o efeito, e procu-
rar identificar e verificar a identidade dessa pessoa.

5.4 No âmbito duma pessoa colectiva, o beneficiário efectivo 
refere-se à(s) pessoa(s) singular(es) que, em última instância4, 
detém ou controla um cliente5 e/ou a pessoa singular em nome 
de quem se efectua uma operação. Também se incluem as pes-
soas singulares que detêm o controlo final sobre uma pessoa 
colectiva. Apenas uma pessoa singular pode ser o beneficiário 
efectivo, sendo que mais do que uma pessoa singular pode ser 
o beneficiário efectivo de uma determinada pessoa colectiva6.

No âmbito das entidades sem personalidade jurídica, o be-
neficiário efectivo inclui o(s) fundador(es), administrador(es), 
curador(es) (caso existam), beneficiários, ou quando aplicável, 
a categoria de beneficiários e objectos de um poder, e qualquer 
outra pessoa singular que detenha o controlo final da entida-
de7. No caso de uma entidade sem personalidade jurídica se-
melhante a um fundo fiduciário (trust) explícito, o beneficiário 
efectivo final refere-se à(s) pessoa(s) singular(es) que ocupa(m) 
um cargo equivalente aos acima mencionados. Quando o ad-
ministrador e qualquer outra parte da entidade sem persona-
lidade jurídica é uma pessoa colectiva, o beneficiário efectivo 
dessa pessoa colectiva deve ser identificado.

Medidas CDD necessárias para clientes que sejam pessoas 
singulares

5.5 Os contabilistas certificados e consultores fiscais devem 
instituir procedimentos efectivos para a obtenção de provas 
fiáveis sobre a identidade de clientes que sejam pessoas singu-
lares e/ou beneficiários efectivos, incluindo a obtenção de in-
formações sobre o nome, tipo e número do documento de iden-
tificação e data da respectiva emissão, o endereço de residência 
permanente, os números de contacto, a data de nascimento, a 
nacionalidade, e a profissão e o domicílio profissional.

Medidas de CDD relativas a pessoas colectivas e entidades 
sem personalidade jurídica

5.6 Ao executar medidas de CDD em relação a clientes que 
sejam pessoas colectivas ou entidades sem personalidade jurí-
dica, os contabilistas certificados e consultores fiscais devem 
identificar e verificar o cliente e compreender a natureza da 
sua actividade, e a sua estrutura proprietária e de controlo.

5.7 No que se refere a clientes que são pessoas colectivas ou 
entidades sem personalidade jurídica, os contabilistas certifica-
dos e consultores fiscais devem identificar o cliente e verificar a 
sua identidade, através das seguintes informações:

5.7.1 Nome, forma jurídica e prova de existência;
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5.7.2 

5.7.3 

5.8 

5.8.1 

5.8.1.1 8

没

5.8.1.2 5.8.1.1

没

5.8.1.3 5.8.1.1 5.8.1.2

5.8.2 

5.8.2.1   

5.8.2.2   5.8.2.1

5.8.2.3 

5.9 

5.7.2 Disposições que regulam e vinculam uma pessoa colec-
tiva ou entidade sem personalidade jurídica (por exemplo, os 
estatutos sociais da sociedade), bem como os nomes das pes-
soas relevantes que detêm um cargo nos quadros superiores de 
uma pessoa colectiva ou entidade sem personalidade jurídica; 

5.7.3 Morada da sede social e, caso seja diferente, um dos 
principais locais de actividade profissional.

5.8 Os contabilistas certificados e consultores fiscais devem 
identificar e adoptar medidas razoáveis para verificar a identi-
dade dos beneficiários efectivos através das seguintes informa-
ções:

5.8.1 No caso de pessoas colectivas:

5.8.1.1 A identidade das pessoas singulares (se aplicável 
– visto que a participação no capital pode ser de tal forma di-
versificada que não existam pessoas singulares (quer actuem 
por conta própria ou em conjunto) que exercem o controlo de 
uma pessoa colectiva ou entidade sem personalidade jurídica 
através da sua participação) que, em última instância, detêm 
uma participação de controlo8 numa pessoa colectiva; 

5.8.1.2 Nos casos em que, após a aplicação do parágrafo 
5.8.1.1, existam dúvidas sobre o facto de saber se as pessoas 
que detêm uma participação de controlo são os beneficiários 
efectivos ou caso nenhuma pessoa singular exerça o controlo 
através de uma participação, a identidade das pessoas singula-
res (se aplicável) que exercem o controlo da pessoa colectiva ou 
entidade sem personalidade jurídica através de outros meios;

5.8.1.3 Caso não seja identificada qualquer pessoa singular 
no quadro da implementação dos parágrafos 5.8.1.1 ou 5.8.1.2, 
os contabilistas certificados e consultores fiscais devem iden-
tificar e adoptar medidas razoáveis para verificar a identidade 
da pessoa singular pertinente que detém o cargo de dirigente 
principal.

5.8.2 No caso de entidades sem personalidade jurídica:

5.8.2.1 Fundos fiduciários (trusts) – a identidade do funda-
dor, administrador(es), curador (se aplicável), beneficiários ou 
categoria de beneficiários, e qualquer outra pessoa singular 
que detenha o controlo final do fundo fiduciário (incluindo 
através de uma cadeia de controlo/propriedade);

5.8.2.2 Outros tipos de entidades sem personalidade jurídica 
– a identidade da(s) pessoa(s) singular(es) que detém/êm cargos 
equivalentes ou análogos aos do parágrafo 5.8.2.1.

5.8.2.3 Quando o administrador e qualquer outra parte da 
entidade sem personalidade jurídica é uma pessoa colectiva, o 
beneficiário efectivo dessa pessoa colectiva deve ser identificado.

5.9 Nos casos em que o cliente ou o proprietário de uma par-
ticipação de controlo seja uma sociedade cotada num mercado 
bolsista e sujeita a deveres de informação que visam garantir 
uma transparência adequada dos beneficiários efectivos, ou é 
uma filial maioritária dessa sociedade, não é necessário iden-
tificar nem verificar a identidade de nenhum dos accionistas 
ou beneficiários efectivos dessas sociedades. Os dados de iden-
tificação relevantes podem ser obtidos a partir de um registo 
público, do cliente ou de outras fontes credíveis.
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5.10 

5.10.1 

5.10.2 

5.10.3 

5.11 

5.12 

5.13 强

5.13.1 

5.13.2 

5.13.3 

5.13.4 

5.13.5 

5.13.6 

5.14 强

5.14.1 

5.14.2 

5.14.3 

5.14.4 

Momento da verificação

5.10 Os contabilistas certificados e consultores fiscais estão 
obrigados a verificar a identidade do cliente e do beneficiário 
efectivo, antes ou durante o estabelecimento de uma relação 
de negócio ou quando realizem operações com clientes ocasio-
nais; ou (se permitido) poderão completar a verificação após o 
estabelecimento da relação de negócio, desde que:

5.10.1 esta ocorra o mais brevemente possível;

5.10.2 seja essencial não interromper o desenrolar normal da 
relação negocial; e

5.10.3 os riscos de BC/FT sejam geridos de modo eficaz.

5.11 Os contabilistas certificados e consultores fiscais estão 
obrigados a adoptar procedimentos de gestão de risco em rela-
ção às situações em que um cliente pode beneficiar da relação 
de negócio antes da verificação da identidade. 

Clientes existentes

5.12 Os contabilistas certificados e consultores fiscais estão 
obrigados a aplicar as exigências CDD aos actuais clientes, 
segundo a relevância da operação e do risco, e às relações ne-
gociais existentes, sempre que o considerem oportuno, tendo 
em conta anteriores medidas CDD, o momento em que foram 
aplicadas e a pertinência dos dados obtidos.

Medidas de CDD reforçadas

5.13 Existem circunstâncias em que o risco de branqueamen-
to de capitais ou de financiamento do terrorismo é mais ele-
vado, devendo ser aplicadas medidas CDD reforçadas. Entre 
os exemplos de situações com um risco potencialmente mais 
elevado contam-se:

5.13.1 Clientes não fisicamente presentes;

5.13.2 Clientes não residentes;

5.13.3 Avultadas transacções em dinheiro;

5.13.4 Pessoas colectivas e entidades sem personalidade jurí-
dica com uma estrutura complexa;

5.13.5 A relação de negócio decorre em circunstâncias invul-
gares (por exemplo, uma distância geográfica inexplicada entre 
o próprio e o cliente);

5.13.6 Clientes oriundos de países de elevado risco.

5.14 Entre os exemplos de medidas CDD reforçadas que po-
deriam ser aplicadas às relações de negócios que apresentam 
um risco mais elevado contam-se os seguintes:

5.14.1 A obtenção de informações adicionais sobre o cliente, 
incluindo a respectiva identidade e percurso profissional, a na-
tureza da relação de negócio, a origem dos fundos ou a origem 
do património, etc;

5.14.2 A actualização mais regular da informação do cliente 
e beneficiário efectivo;

5.14.3 A obtenção da autorização da alta direcção para ini-
ciar ou continuar a relação de negócio;

5.14.4 A implementação de um acompanhamento reforçado 
da relação de negócio, através do aumento do número e da fre-
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5.14.5 

5.15 

9

5.16 

5.16.1 

5.16.2 

5.16.3 

5.16.4 

5.17 

10

5.16.2 5.16.3 5.16.4

5.18 

5.19 没

Financ ia l Act ion 

Task Force FATF Asia/Pacific 

Group on Money Laundering APG

11

quência dos controlos e a selecção de tipos de operações que 
necessitam de um exame aprofundado;

5.14.5 O exigir que o primeiro pagamento seja efectuado 
através de uma conta aberta em nome do cliente a partir de um 
outro banco sujeito a normas de diligência semelhantes.

Pessoas politicamente expostas

5.15 Pessoas politicamente expostas são indivíduos a quem 
estão ou foram cometidas funções públicas proeminentes por 
um país ou jurisdição estrangeiro que não a Região Admi-
nistrativa Especial de Macau9, como, por exemplo, Chefe de 
Estado ou de Governo, altos quadros políticos, altos cargos go-
vernamentais, judiciais ou militares, altos quadros de empresas 
públicas e funcionários importantes de partidos políticos. A 
definição de pessoas politicamente expostas não é aplicável a 
indivíduos em posições ou categorias intermédias ou mais bai-
xas do que as atrás mencionadas.

5.16 Em relação a pessoas politicamente expostas (na quali-
dade de clientes ou beneficiários efectivos), além da aplicação 
de medidas de diligência normais, os contabilistas certificados 
e consultores fiscais devem:

5.16.1 Dispor de sistemas de gestão de risco adequados a 
determinar se o cliente ou o beneficiário efectivo é uma pessoa 
politicamente exposta;

5.16.2 Obter aprovação da alta direcção para o estabeleci-
mento (ou manutenção, no caso de clientes existentes) de rela-
ções de negócio;

5.16.3 Adoptar medidas razoáveis para determinar a origem 
do património e dos fundos; 

5.16.4 Assegurar uma vigilância reforçada e contínua da re-
lação de negócio.

5.17 Aos contabilistas certificados e consultores fiscais é 
exigido que adoptem medidas razoáveis para determinar se 
um cliente ou beneficiário efectivo é uma pessoa politicamente 
exposta nacional10 ou um indivíduo a quem estão ou foram co-
metidas funções públicas proeminentes por uma organização 
internacional (por exemplo, directores, directores adjuntos e 
membros do conselho de administração). Nos casos em que as 
relações de negócio com tais pessoas comportem um risco mais 
elevado, os contabilistas certificados e consultores fiscais são 
obrigados a aplicar as medidas referidas nos parágrafos 5.16.2, 
5.16.3 e 5.16.4.

5.18 As obrigações relativas a todos os tipos de pessoas poli-
ticamente expostas devem aplicar-se igualmente aos membros 
da família ou a pessoas muito próximas dessas pessoas. 

Países ou territórios de risco elevado

5.19 O Grupo de Acção Financeira sobre o Branqueamen-
to de Capitais (FATF ou GAFI,) e o Asia/Pacific Group on 
Money Laundering (APG,) têm publicado, nos seus sítios da 
internet, os países e territórios que prosseguem regras e práti-
cas inadequadas ao combate ao branqueamento de capitais e 
ao financiamento do terrorismo11. Periodicamente, o GAFI e 
o APG revêm o progresso destas jurisdições no que respeita à 
forma como lidam com a respectiva situação. 



15016    42   2024  10  16 

5.20 

强

5.21 

5.22 5.19

5.23 5.2.1 5.2.3

5.23.1 5.2.1 5.2.3

5.23.2 

5.23.3 

5.23.4 

5.24 

6. 拒絕進行特定活動

6.1 

5.20 Os contabilistas certificados e consultores fiscais 
devem executar medidas CDD reforçadas em relação a clientes, 
relações ou operações de negócio oriundos destes países ou 
territórios, na medida em que os mesmos apresentam um risco 
elevado para o branqueamento de capitais e o financiamento 
do terrorismo.

5.21 Os contabilistas certificados e consultores fiscais devem 
considerar a aplicação de contramedidas a esses clientes, 
relação de negócio ou operações desses países ou territórios 
quando as mesmas sejam determinadas pelas autoridades 
internacionais, nacionais ou da RAEM competentes. Os 
exemplos de contramedidas incluem a vigilância contínua, 
o acompanhamento de perto, e a limitação das relações de 
negócio ou operações, etc.

5.22 Para além da declaração referida no parágrafo 5.19, os 
contabilistas certificados e consultores fiscais devem executar 
medidas reforçadas em relação aos clientes (incluindo os bene-
ficiários efectivos) oriundos de países e territórios constantes 
de outras listas de sanções internacionais.

Recurso a terceiros para efeito da execução das medidas de 
CDD

5.23 Caso os contabilistas certificados e consultores fiscais 
recorram a terceiros para dar cumprimento às medidas de 
CDD estabelecidas nos parágrafos 5.2.1 a 5.2.3, a responsabi-
lidade última pelas medidas de CDD deveria recair sobre os 
contabilistas certificados e consultores fiscais que recorreram a 
terceiros, os quais devem ser obrigados a:

5.23.1 obter, de imediato, a necessária informação respei-
tante às medidas de CDD estabelecidas nos parágrafos 5.2.1 a 
5.2.3; 

5.23.2 adoptar as medidas necessárias para se assegurar de 
que o terceiro está em condições de disponibilizar, após solici-
tação e sem demora, cópias dos dados de identificação e outra 
documentação relevante, relacionadas com o cumprimento do 
dever de diligência aplicável à clientela;

5.23.3 assegurar-se de que o terceiro está sujeito a regula-
ção e a supervisão ou acompanhamento, bem como de que o 
terceiro adoptou providências destinadas ao cumprimento das 
obrigações de diligência relativas à clientela e de conservação 
de documentos;

5.23.4 atender às informações disponíveis sobre o nível de 
risco associado ao país, na determinação dos países em que po-
dem estar estabelecidos os terceiros que cumprem os critérios. 

5.24 Caso o terceiro faça parte de um grupo, os contabilistas 
certificados e consultores fiscais devem garantir que o grupo 
aplica medidas CDD adequadas, exigências de conservação 
de documentos e programas de combate ao branqueamento 
de capitais e ao financiamento do terrorismo, cuja aplicação 
é controlada ao nível do grupo pela autoridade competente. 
Qualquer risco mais elevado de um país ou território é atenua-
do pelas políticas de ABC/CFT do grupo.

6. Recusar a realização de determinadas operações

6.1 Os contabilistas certificados e consultores fiscais devem 
recusar a realização de qualquer operação, caso lhes seja veda-
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7. 保存證明文件

7.1 

5

7.2 

5

7.3 

5

7.4 

8. 舉報可疑交易

8.1 

8.2 6.1

没

8.3 

do o acesso à informação necessária para a adopção das medi-
das de CDD destinadas à detecção de operações suspeitas.

7. Conservação de documentos

7.1 Os contabilistas certificados e consultores fiscais devem 
conservar todos os registos necessários de transacções duran-
te pelo menos cinco anos após a realização da transacção. Os 
registos das transacções devem ser suficientes para permitir 
reconstituir as transacções individuais, de modo a fornecerem, 
se necessário, provas para a repressão da actividade criminosa.

7.2 Os contabilistas certificados e consultores fiscais devem 
conservar todos os registos obtidos através das medidas CDD 
(por exemplo, cópias ou registos dos documentos oficiais de 
identificação como passaportes, bilhetes de identidade, cartas 
de condução ou documentos de idêntica natureza), documenta-
ção relativa às contas e correspondência comercial, bem como 
os resultados de quaisquer análises efectuadas (por exemplo, 
pedidos de informação para estabelecer as circunstâncias e o 
objecto de operações complexas, de montantes anormalmente 
elevados), durante pelo menos cinco anos após o termo da rela-
ção de negócio.

7.3 Se os contabilistas certificados e consultores fiscais esti-
verem envolvidos no processo de liquidação de clientes que se-
jam pessoas colectivas e entidades sem personalidade jurídica, 
as informações e registos dos beneficiários efectivos devem ser 
mantidos durante, pelo menos, cinco anos após a data em que 
os clientes forem dissolvidos ou deixarem de existir.

7.4 A retenção pode efectuar-se por via dos documentos ori-
ginais armazenados em microfilme ou em formato digitalizado, 
desde que essas formas sejam aceites como prova. Na situação 
de registos relacionados com investigações em curso, ou tran-
sacções que foram objecto de divulgação, devem os mesmos ser 
mantidos até à confirmação que o caso foi encerrado.

8. Participação de operações suspeitas

8.1 Se os contabilistas certificados e consultores fiscais tive-
rem motivos razoáveis para suspeitar da prática dos crimes de 
branqueamento de capitais ou de financiamento do terrorismo, 
detectados aquando da sua análise da natureza, complexidade, 
montantes envolvidos e frequência das operações ou circuns-
tâncias incomuns surgidas, devem participar estas actividades 
ao Gabinete de Informação Financeira dos Serviços de Polícia 
Unitários no prazo de dois dias úteis após a respectiva detec-
ção.

8.2 Se os contabilistas certificados e consultores fiscais recu-
sarem realizar a respectiva operação devido à ocorrência das 
condições referidas no parágrafo 6.1, ou caso não a realizem 
por outras razões, devem igualmente participá-lo ao Gabinete 
de Informação Financeira dos Serviços de Polícia Unitários 
no prazo de dois dias úteis contados a partir do dia da referida 
recusa.

8.3 A participação das transacções suspeitas deve ser efectu-
ada através do Relatório de Transacções Suspeitas fixado pelo 
Gabinete de Informação Financeira dos Serviços de Polícia 
Unitários.
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8.4 
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9. 合作義務

9.1 

10. 處罰

10.1 3/2017 2/2006 -B

-A -B

10.1.1 $10,000.00

$500,000.00

10.1.2 $100,000.00

$5,000,000.00

10.2 

11. 生效

11.1 

–––––––
1 20/2020

2 

3 

8.4 Aos contabilistas certificados e consultores fiscais é proi-
bido divulgar aos contratantes, clientes ou a terceiros o facto 
de terem efectuado uma participação de operação suspeita ao 
Gabinete de Informação Financeira dos Serviços de Polícia 
Unitários ou de lhe terem transmitido informação conexa12.

9. Dever de colaboração

9.1 Os contabilistas certificados e consultores fiscais devem 
colaborar com todas as autoridades com competência na pre-
venção e repressão dos crimes de branqueamento de capitais 
e de financiamento do terrorismo (nomeadamente, Tribunais, 
Ministério Público, Polícia Judiciária, Gabinete de Informação 
Financeira dos Serviços de Polícia Unitários e Direcção dos 
Serviços de Finanças), facultando toda a informação e docu-
mentação solicitados por aquelas autoridades.

10. Sanções

10.1 De acordo com o disposto no artigo 7.º-B da Lei n.º 2/2006 
na redacção que lhe é dada pela Lei n.º 3/2017, o incumpri-
mento (ainda que por negligência) dos deveres estabelecidos 
nos artigos 5.º-A, 5.º-B e 7.º do mencionado diploma constitui 
infracção administrativa, punível nos seguintes termos:

10.1.1 Se o infractor for pessoa singular, o incumprimento 
é punido com multa de $10,000 (dez mil patacas) a $500,000 
(quinhentas mil patacas);

10.1.2 Se o infractor for pessoa colectiva, o incumprimento é 
punido com multa de $100,000 (cem mil patacas) a $5,000,000 
(cinco milhões de patacas).

10.2 Se o benefício económico obtido pelo infractor for supe-
rior a metade do limite máximo fixado, este será elevado para 
o dobro desse benefício.

11. Entrada em vigor 

11.1 As presentes orientações entram em vigor no dia 1 de 
Novembro de 2024.

–––––––
1 Para efeito das presentes Orientações, o termo “contabilista certifica-

do” inclui os contabilistas habilitados a exercer a profissão e as so-

ciedades de contabilistas habilitados que obtiveram licença para o 

exercício da profissão de acordo com o disposto na Lei n.º 20/2020 

(Regime de qualificação e exercício da profissão de contabilista), 

bem como os contabilistas e sociedades de contabilistas que obtive-

ram o cartão comprovativo de registo para a prestação de serviços 

de contabilidade e fiscalidade.

2 Sempre que houver uma análise de risco de transacções financeiras  

ou das respectivas actividades económicas, e essa análise de risco 

determine a identificação de uma nova forma de metodologia ou 

de tipologia da comissão dos crimes de branqueamento de capitais 

ou de financiamento ao terrorismo, que seja relevante em termos 

de gestão de risco no contexto do grupo, e ainda que, nessa medida, 

a referida transacção tenha sido reportada como uma operação 

suspeita, essa informação pode ser partilhada entre as entidades do 

mesmo grupo, sem prejuízo do cumprimento de outras obrigações 

legais.

3 Informação adequada é aquela que é suficiente para identificar a 

pessoa(s) singular(es) que é(são) o(s) beneficiário(s) efectivo(s) e 

os meios e mecanismos através dos quais exerce(m) a propriedade 
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4 

5 

6  5.8.1.2 5.8.1.3

7 

8 

25%

9 5.15 5.18

10 

https://www.court.gov.mo/zh/subpage/property-search

11 FATF http://www.fatf-gafi.org APG http://www.apgml.

org

https://www.gif.gov.mo/zh_tw/standard/highriskjurisdict.html

12 4.2

 $28,620.00

 

 $540.00

efectiva ou controlo. Informação exacta é aquela que foi verificada 

para efeito de confirmar a respectiva exactidão, através da verifi-

cação da identidade e estatuto do beneficiário efectivo utilizando 

documentos, dados ou informações fiáveis e de origem independen-

te. Informação actualizada é aquela que é tão actual e actualizada 

quanto possível, e que é actualizada dentro dum período razoável 

(e.g. no prazo de um mês) após cada alteração.

4 As referências a  “detém ou controla em última instância” e a “con-

trolo final” referem-se a situações em que a detenção/controlo é 

exercido através de uma cadeia de propriedade ou por meio de um 

controlo que não seja um controlo directo.

5 Esta definição também se deve aplicar ao beneficiário efectivo de um 

beneficiário de uma apólice de seguro de vida ou de outra apólice 

de seguro vinculada a investimentos.

6 O beneficiário efectivo é sempre uma ou mais pessoas singulares.  Os 

parágrafos 5.8.1.2 e 5.8.1.3 não alteram ou substituem a definição de 

quem é o beneficiário efectivo, apenas estabelecem como as medi-

das CDD devem ser realizadas em situações em que o beneficiário 

efectivo não possa ser identificado.

7 A referência a “controlo final” sobre uma entidade sem personalida-

de jurídica inclui as situações em que a detenção/controlo é exerci-

do através de uma cadeia de propriedade/controlo.

8 Uma participação de controlo depende da estrutura accionista da 

sociedade.  Poderá basear-se num limiar, e.g. participação directa 

ou indirecta de 25%, ou de valor inferior em cenários de risco mais 

elevado.

9 Para aplicação dos parágrafos 5.15 a 5.18, apenas as PPE da Região 

Administrativa Especial de Macau são classificadas como PPE 

locais. As PPE oriundas de outras regiões da China são classificadas 

como PPE estrangeiras.

10 Para obter uma lista das PPE, consulte a página electrónica dos Tri-

bunais da RAEM relativa a declarações de rendimentos (https://

www.court.gov.mo/pt/subpage/property-search).

11 FATF: http://www.fatf-gafi.org; APG: http://www,apgml.org. A lista 

dos países ou territórios de risco elevado pode também ser obtida 

no sítio da internet do Gabinete de Informação Financeira dos 

Serviços de Polícia Unitários https://www.gif.gov.mo/pt/standard/

highriskjurisdict.html.

12 Estas disposições não prejudicam os requisitos de partilha de infor-

mação do parágrafo 4.2.

(Custo desta publicação $ 28 620,00)

Faz-se público que Neto Valente, Cristina Luísa Joaquim, 
técnica superior assessora, 3.º escalão, destes Serviços, na si-
tuação de licença sem vencimento de curta duração, de 1 de 
Setembro de 2014, pelo período de um ano, e de licença sem 
vencimento de longa duração, de 1 de Setembro de 2015, é exo-
nerada, automaticamente, devido a ter ultrapassado dez anos, 
nos termos do artigo 142.º, n.º 6, do ETAPM, vigente.

Direcção dos Serviços de Finanças, aos 9 de Outubro de 
2024.

O Director dos Serviços, Iong Kong Leong.

(Custo desta publicação $ 540,00)
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澳 門 金 融 管 理 局

通 告

011/2024-AMCM

38/89/M

*  ............................ 20%

*  ........................................ 30%

*  ................................... 10%

*  ................ 10%

*  ............................................... 20%

*  ....................................... 10%

*  .................... 10%

 

 

 $2,160.00

AUTORIDADE MONETÁRIA DE MACAU

Aviso

Aviso n.º 011/2024-AMCM

Assunto: COMISSÕES DOS MEDIADORES NOS SEGU-
ROS OBRIGATÓRIOS 

O n.º 2 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 38/89/M, de 5 de Ju-
nho, prevê que, nos seguros obrigatórios, a comissão máxima a 
atribuir aos mediadores não pode exceder as percentagens que 
a Autoridade Monetária de Macau (AMCM) estabeleça, por 
aviso, a publicar no mês de Outubro de cada ano, relativamen-
te às remunerações para o ano seguinte, nesses seguros.

Por outro lado, no n.º 3 do mesmo artigo, consagra-se que, 
caso a AMCM considere indispensável para a defesa e manu-
tenção de uma sã concorrência no mercado, poderá, da mesma 
forma, fixar as comissões referentes a outros ramos de seguro.

Assim, em conformidade, determina-se que, nos contratos 
de seguro celebrados ou renovados a partir de 1 de Janeiro de 
2025, referentes aos seguros obrigatórios, as comissões máxi-
mas a atribuir aos mediadores de seguros são as seguintes:

Seguro obrigatório de responsabilidade civil automóvel e 
coberturas complementares.................................................. 20%

Seguro obrigatório de acidentes de trabalho e doenças 
profissionais............................................................................. 30%

Seguro obrigatório de responsabilidade civil profissional 
das agências de viagens...........................................................10%

Seguro obrigatório de responsabilidade civil referente à 
afixação de material de propaganda e publicidade.............10%

Seguro obrigatório de responsabilidade civil das em-
barcações de recreio............................................................... 20%

Seguro obrigatório de responsabilidade civil profissional 
dos advogados..........................................................................10%

Seguro obrigatório de responsabilidade civil profissional 
dos prestadores de cuidados de saúde..................................10%

Autoridade Monetária de Macau, aos 19 de Setembro de 
2024.

Pel’O Conselho de Administração.

O Presidente, Chan Sau San.

O Administrador, Vong Lap Fong.

(Custo desta publicação $ 2 160,00)



N.º 42 — 16-10-2024	 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE	 15021

 

Si
no

ps
e 

do
s 

va
lo

re
s 

ac
ti

vo
s 

e 
pa

ss
iv

os
 

(
14

/9
6/

M
)

(A
rt

ig
o 

20
.º,

 n
.º 

6,
 d

o 
E

st
at

ut
o 

da
 A

M
C

M
, a

pr
ov

ad
o 

pe
lo

 D
ec

re
to

-L
ei

 n
.º 

14
/9

6/
M

, d
e 

11
 d

e 
M

ar
ço

)

於
二
零
二
四
年
八
月
三
十
一
日

E
m

 3
1 

de
 A

go
st

o 
de

 2
02

4
	

澳
門
元

 
(P

at
ac

as
)

 A
C

T
IV

O
 P

A
SS

IV
O

 R
es

er
va

s 
ca

m
bi

ai
s

22
8,

86
2,

18
2,

43
5.

09
 R

es
po

ns
ab

il
id

ad
es

 e
m

 p
at

ac
as

 
19

5,
23

1,
26

5,
85

6.
33

黃
金
及
白
銀

 O
ur

o 
e 

pr
at

a 
0.

00
金
融
機
構
存
款

 D
ep

ós
it

os
 d

e 
in

st
it

ui
çõ

es
 d

e 
cr

éd
it

o 
m

on
et

ár
ia

s
30

,2
83

,4
72

,1
94

.7
4

銀
行
結
存

 D
ep

ós
it

os
 e

 c
on

ta
s 

co
rr

en
te

s 
13

5,
24

6,
07

3,
58

6.
46

特
區
政
府
存
款

 D
ep

ós
it

os
 d

o 
G

ov
er

no
 d

a 
R

A
E

M
54

,2
00

,2
13

,5
36

.2
2

海
外
債
券

 T
ít

ul
os

 d
e 

cr
éd

it
o

93
,6

16
,1

08
,8

48
.6

3
負
債
證
明
書

 T
ít

ul
os

 d
e 

ga
ra

nt
ia

 d
a 

em
is

sã
o 

fid
uc

iá
ri

a 
22

,7
64

,4
21

,2
76

.1
3

外
判
投
資

 I
nv

es
ti

m
en

to
s 

su
b-

co
nt

ra
ta

do
s 

0.
00

金
融
票
據

 T
ít

ul
os

 d
e 

in
te

rv
en

çã
o 

no
 m

er
ca

do
 m

on
et

ár
io

 
70

,8
29

,6
98

,2
68

.7
7

其
他

 O
ut

ra
s

0.
00

其
他

 O
ut

ra
s 

re
sp

on
sa

bi
lid

ad
es

 
17

,1
53

,4
60

,5
80

.4
7

 C
ré

di
to

 in
te

rn
o 

e 
ou

tr
as

 a
pl

ic
aç

õe
s  

16
,3

62
,3

77
,5

43
.7

6
 R

es
po

ns
ab

il
id

ad
es

 e
m

 m
oe

da
 e

xt
er

na
 

14
,3

64
.7

9

輔
幣

 M
oe

da
 d

e 
tr

oc
o

21
9,

23
4,

70
0.

00
對
本
地
居
民
或
機
構

 P
ar

a 
co

m
 r

es
id

en
te

s 
na

 R
A

E
M

0.
00

紀
念
硬
幣

 M
oe

da
 m

et
ál

ic
a 

co
m

em
or

at
iv

a 
2,

33
1,

10
3.

72
對
外
地
居
民
或
機
構

 P
ar

a 
co

m
 r

es
id

en
te

s 
no

 e
xt

er
io

r 
14

,3
64

.7
9

非
流
通
銀
幣

 M
oe

da
 d

e 
pr

at
a 

re
ti

ra
da

 d
a 

ci
rc

ul
aç

ão
5,

85
6,

00
0.

40

流
通
硬
幣
套
裝

 C
on

j. 
M

oe
da

s 
ci

rc
ul

aç
ão

 c
or

re
nt

e
0.

00
 O

ut
ro

s 
va

lo
re

s 
pa

ss
iv

os
 

99
4,

44
1,

96
3.

39

其
他
澳
門
幣
投
資

 O
ut

ra
s 

ap
lic

aç
õe

s 
em

 p
at

ac
as

 
16

5,
73

8,
79

2.
40

外
幣
投
資

 A
pl

ic
aç

õe
s 

em
 m

oe
da

 e
xt

er
na

15
,9

69
,2

16
,9

47
.2

4
暫
記
帳
項

 O
pe

ra
çõ

es
 d

iv
er

sa
s 

a 
re

gu
la

ri
za

r 
99

4,
44

1,
96

3.
39

其
他
帳
項

 O
ut

ra
s 

co
nt

as
 

0.
00

 O
ut

ro
s 

va
lo

re
s 

ac
ti

vo
s 

3,
73

0,
18

1,
84

5.
08

 R
es

er
va

s 
pa

tr
im

on
ia

is
52

,7
29

,0
19

,6
39

.4
2

資
本
滾
存

 D
ot

aç
ão

 p
at

ri
m

on
ia

l 
42

,1
20

,0
54

,3
81

.3
1

一
般
風
險
準
備
金

 P
ro

vi
sõ

es
 p

ar
a 

ri
sc

os
 g

er
ai

s 
0.

00



15022 澳門特別行政區公報—— 第二組 第 42 期 —— 2024 年 10 月 16 日

	
澳
門
元

 
(P

at
ac

as
)

 A
C

T
IV

O
 P

A
SS

IV
O

一
般
儲
備
金

 R
es

er
va

s 
pa

ra
 r

is
co

s 
ge

ra
is

 
5,

32
9,

03
2,

07
7.9

9

盈
餘

 R
es

ul
ta

do
 d

o 
ex

er
cí

ci
o 

5,
27

9,
93

3,
18

0.
12

 T
ot

al
 d

o 
ac

ti
vo

24
8,

95
4,

74
1,

82
3.

93
 T

ot
al

 d
o 

P
as

si
vo

 e
 R

es
er

va
s 

P
at

ri
m

on
ia

is
24

8,
95

4,
74

1,
82

3.
93

貨
幣
發
行
及
財
務
廳

D
ep

ar
ta

m
en

to
 d

e 
E

m
is

sã
o 

M
on

et
ár

ia
 e

 F
in

an
ce

ir
o

方
慧
敏

Fo
ng

 V
ai

 M
an

行
政
管
理
委
員
會

Pe
l’O

 C
on

se
lh

o 
de

 A
dm

in
is

tr
aç

ão

陳
守
信

C
ha

n 
Sa

u 
Sa

n

劉
杏
娟

L
au

 H
an

g 
K

un

黃
立
峰

V
on

g 
L

ap
 F

on
g

李
可
欣

L
ei

 H
o 

Ia
n,

 E
st

he
r

（
是
項
刊
登
費
用
為

 $
3,

64
5.

00
）

(C
us

to
 d

es
ta

 p
ub

lic
aç

ão
 $

 3
 6

45
,0

0)



N.º 42 — 16-10-2024	 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE	 15023

COMISSÃO PROFISSIONAL DOS CONTABILISTAS

Listas

Nos termos do n.º 3 do artigo 54.º da Lei n.º 20/2020 (Regime 
de qualificação e exercício da profissão de contabilista), é publi-
cada a lista dos contabilistas habilitados a quem foram emitidas, 
suspensas ou canceladas licenças para o exercício da profissão, 
ou cuja suspensão tenha cessado, no 3.º trimestre de 2024:

會 計 師 專 業 委 員 會

名 單

20/2020

准照編號

Número da

licença

姓名

Nome
職業住所

Domicílio profissional
備註

Nota

P1008

LEI HIO CHUN

1 4 12 AF

Licença emitida em 8 de Agosto de 

2024

Comissão Profissional dos Contabilistas, aos 3 de Outubro 
de 2024.

O Presidente da CPC, Iong Kong Leong.

(Custo desta publicação $ 1 080,00)

Nos termos do n.º 3 do artigo 93.º da Lei n.º 20/2020 (Regime 
de qualificação e exercício da profissão de contabilista), é pu-
blicada a lista dos novos registos, registos suspensos, suspen-
sões levantadas e registos cancelados dos contabilistas que 
podem prestar serviços de contabilidade, fiscalidade e outros 
serviços relacionados, no 3.º trimestre de 2024:

 

 $1,080.00

20/2020

登錄編號

Registo N.º

姓名

Nome

職業住所

Domicílio profissional

備註

Nota

T0954 CHEONG SIO 

LON

356 邨 11 R

Rua da Tribuna no.356 Lok Fu San Chun Lok 

Tak 11 andar R

Registo cancelado em 8 de Agosto de 2024

T1008
LEI HIO CHUN

1 4 12 AF

Registo cancelado em 8 de Agosto de 2024

Comissão Profissional dos Contabilistas, aos 3 de Outubro 
de 2024.

O Presidente da CPC, Iong Kong Leong.

(Custo desta publicação $ 810,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO E DE 

DESENVOLVIMENTO DA JUVENTUDE

Anúncio

Faz-se saber que em relação ao concurso público para a 
«Prestação de Serviços de Produção de Programas Educativos 
de Televisão ao Centro de Recursos Educativos da Direcção 

 

 $810.00

教 育 及 青 年 發 展 局

公 告
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2025 2026

5

7-9

http://www.dsedj.gov.mo

 

 $1,350.00

文 化 局

通 告

06/IC/2024

3/2023

 

––––––––––

附件

（第一款所指者）

《公共檔案管理指引》

1. 檔案管理工作

dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento da Juventude 
para os anos de 2025 e 2026», publicado no Boletim Oficial da 
Região Administrativa Especial de Macau n.º 40, II Série, de 
3 de Outubro de 2024, foram prestados esclarecimentos, nos 
termos do ponto 5 do programa do concurso, pela entidade que 
põe a prestação de serviços a concurso e juntos ao respectivo 
processo.

Os referidos esclarecimentos encontram-se disponíveis para 
consulta, durante o horário de expediente, na DSEDJ, sita na 
Avenida de D. João IV, n.os 7-9, 1.º andar, Macau. As respec-
tivas informações podem ainda ser descarregadas através da 
página electrónica da DSEDJ (http://www.dsedj.gov.mo).

Direcção dos Serviços de Educação e de Desenvolvimento 
da Juventude, aos 10 de Outubro de 2024.

O Director, Kong Chi Meng.

(Custo desta publicação $ 1 350,00)

INSTITUTO CULTURAL

Avisos

Despacho n.º 06/IC/2024 

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 3/2023 
(Lei dos arquivos), a presidente do Instituto Cultural determi-
na:

1. São aprovadas as Instruções para a Gestão dos Arquivos 
Públicos, constantes do Anexo ao presente despacho e que 
dele fazem parte integrante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

8 de Outubro de 2024.

A Presidente do Instituto, Leong Wai Man.

–––––––––– 

ANEXO

(a que se refere o n.º 1)
«Instruções para a Gestão dos Arquivos Públicos»

As presentes instruções visam estabelecer os requisitos fun-
damentais de uma gestão adequada dos arquivos públicos para 
os serviços e entidades públicos, a Assembleia Legislativa e os 
órgãos judiciários, doravante designados por serviços e órgãos.

1. Gestão de arquivos

Tendo em conta a estrutura orgânica e a dimensão próprias, 
os serviços e órgãos designam uma subunidade responsável 
pela gestão de arquivos. Aqueles que não tenham condições 
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1) 

2) 

3) 

4) 

5) 

6) 

2. 檔案管理工作內容

2.1 開立

1) 

2) 

2.2 整理與存檔

1) 

devem designar um trabalhador como responsável deste domí-
nio, ou podem formar um grupo de trabalho para a gestão de 
arquivos com trabalhadores afectos a diferentes unidades de 
actividades, com vista a garantir:

1) A elaboração de um plano de gestão de arquivos adequa-
do.

2) A gestão e conservação adequada de todos os arquivos, 
a prestação dos serviços de pesquisa e consulta, a prestação 
oportuna de apoio e revisão dos trabalhos da gestão de arqui-
vos.

3) A elaboração das descrições de trabalho para o pessoal da 
gestão de arquivos.

4) A eliminação regular dos arquivos com prazo de conser-
vação expirado e a transferência dos arquivos de interesse his-
tórico para o Arquivo de Macau.

5) A criação de um mecanismo de comunicação e coordena-
ção com o Arquivo de Macau.

6) O planeamento da formação contínua do pessoal da ges-
tão de arquivos.

2. Conteúdo do trabalho de gestão de arquivos

Para assegurar a autenticidade, integridade, usabilidade e se-
gurança dos arquivos, os trabalhos de gestão dos arquivos de-
vem incluir a criação, organização, arquivamento, conservação, 
protecção, pesquisa, utilização, informatização, transferência 
de suportes, tratamento dos arquivos e a revisão dos trabalhos 
de gestão. Os arquivos que contêm informações sigilosas ou 
dados pessoais devem ser geridos de acordo com as disposições 
aplicáveis da legislação em vigor.

2.1 Criação

Em relação aos conjuntos de documentos produzidos ou re-
cebidos durante o exercício das suas funções, os serviços e ór-
gãos devem criar arquivos e arquivar os documentos, de acordo 
com as necessidades, garantindo que:

1) Os arquivos criados podem registar precisa e plenamente 
as suas funções, políticas, procedimentos, decisões e activida-
des.

2) São adoptados os formatos, suportes, unidades de instala-
ção e formas de armazenamento adequados para conservar os 
arquivos com diferentes prazos de conservação, de modo a as-
segurar a usabilidade, legibilidade e inteligibilidade contínuas 
dos documentos.

2.2 Organização e arquivamento

Os serviços e órgãos devem determinar os códigos das séries 
arquivísticas para os documentos produzidos no exercício das 
suas actividades, de acordo com as tabelas dos prazos de con-
servação dos arquivos publicadas, e proceder ao arquivamento 
por processo ou pasta para manter a conexão orgânica entre os 
documentos, garantindo que:

1) O mesmo método de arquivamento é adoptado para do-
cumentos da mesma série arquivística, mesmo que sejam de 
diferentes formas, suportes ou formatos.
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2) 

3) 

4) 

5) 

6) 

2.3 保管與保護

2.3.1 場所及環境 

1) 

2) 

2.3.2 管理

1) 

2) 

3) 

4) 

5) 

2) Os documentos são arquivados segundo a regra e a ordem 
da sua produção, para reflectir a situação do exercício das acti-
vidades.

3) É criado um índice dos conteúdos para cada arquivo para 
assegurar a integridade do mesmo.

4) Os documentos são arquivados após a conclusão das acti-
vidades. Caso sejam utilizados sistemas de automação de escri-
tório ou de outras actividades, ou devido à natureza particular 
da actividade, os documentos devem ser arquivados logo após 
a sua produção.

5) O pessoal não pode apropriar-se dos documentos que de-
vem ser arquivados, nem pode recusar o arquivamento.

6) As tabelas dos prazos de conservação dos arquivos funcio-
nais são revistas regularmente e actualizadas a tempo quando 
ocorrer alteração nas funções dos serviços.

2.3 Conservação e protecção

Os serviços e órgãos devem garantir que os arquivos não são 
eliminados, danificados ou perdidos até ao termo dos prazos 
de conservação e proceder à sua conservação e protecção atra-
vés da escolha de locais, ambiente e medidas de gestão adequa-
dos em função do suporte dos arquivos.

2.3.1 Local e ambiente

1) Caso as condições assim o permitam, os arquivos cujo 
prazo de conservação não tenha expirado devem ser transferi-
dos para o arquivo, a fim de serem guardados de forma concen-
trada. Quanto às instalações do arquivo, podem ser tomadas 
como referência as Instruções para o Estabelecimento de Ar-
quivo.

2) Caso não seja possível estabelecer um arquivo, os arquivos 
devem ser conservados, em função do seu suporte e nível de 
importância, num local adequado.

2.3.2 Gestão

1) Quando se fizer a transferência dos arquivos, ambas as 
partes devem verificá-los um a um de acordo com o índice ou a 
lista dos arquivos.

2) Deve-se elaborar planos de contingência relativos a gestão 
de arquivos e organizar simulacros regulares, para responder a 
incidentes imprevistos e catástrofes naturais.

3) Deve-se identificar os arquivos fundamentais para as ac-
tividades dos serviços, que, em caso de emergência ou calami-
dade, são objecto de resgate e restauro prioritários, de modo a 
garantir a não interrupção dos serviços.

4) Deve-se examinar periodicamente as instalações e os 
equipamentos do arquivo e fazer a respectiva manutenção e 
limpeza, bem como tomar medidas de protecção contra insec-
tos, roedores e bolores.

5) Deve-se proceder periodicamente à inventariação dos ar-
quivos e examinar o estado de conservação dos mesmos. Qual-
quer problema deve ser resolvido a tempo, sendo necessário 
criar um diário de trabalho relativo à examinação e tratamento 
dos problemas.
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6) 

7) 

8) 

9) 

10) 

11) 3/2023

2.4 檢索與利用

2.4.1 檢索

2.4.2 利用

1) 

2) 

2.5 資訊化與轉錄

2.5.1 資訊化

1) 

3/2023

6) Deve-se proceder ao restauro ou à cópia de segurança 
dos arquivos danificados ou vulneráveis atempadamente. O 
restauro do arquivo deve manter a integridade do seu conteúdo 
e, o mais possível, a aparência original do arquivo. Antes do 
restauro, deve-se fazer o registo e a examinação. Também se 
deve fazer previamente a cópia de segurança, quando isso for 
necessário, bem como apresentar uma justificação para efeito 
do restauro. 

7) Deve-se criar um mecanismo para evitar a consulta, utili-
zação, transcrição, filmagem, reprodução, revelação ou transfe-
rência não autorizadas dos arquivos.

8) Os arquivos devem ser conservados nas estantes ou nos 
armários, e não acumulados no chão.

9) Deve-se fornecer equipamentos de protecção necessários 
aos trabalhadores responsáveis pela gestão dos arquivos, para 
garantir a sua segurança e saúde.

10) Deve-se manter limpo o arquivo, proibindo o consumo 
de alimentos e bebidas, a acumulação de objectos, a colocação 
de plantas e a criação de animais. 

11) Caso os arquivos se encontrem danificados por motivo 
de força maior, deve-se informar o Arquivo de Macau no pri-
meiro dia útil seguinte à cessação do motivo de força maior, e 
apresentar a lista dos arquivos em questão, para o Arquivo de 
Macau efectuar uma avaliação especial e determinar a forma 
de tratamento dos arquivos, nos termos do artigo 17.º da Lei 
n.º 3/2023 (Lei dos arquivos).

2.4 Pesquisa e utilização

2.4.1 Pesquisa

Para uma consulta eficaz dos arquivos, após a sua criação, 
deve-se disponibilizar instrumentos adequados para a pesquisa 
manual ou baseada em computador, com vista a auxiliar o fun-
cionamento das actividades e desenvolver o valor dos arquivos.

2.4.2 Utilização

Para garantir a segurança do suporte e das informações 
constantes dos arquivos, devem ser adoptadas as seguintes me-
didas aquando da utilização dos arquivos:

1) Fazer o registo relativamente à criação, consulta e devolu-
ção dos arquivos, para saber os paradeiros dos arquivos.

2) Definir as autorizações de consulta e movimentação de 
arquivos para os trabalhadores em conformidade com as dis-
posições aplicáveis na legislação em vigor.

2.5 Informatização e transferência de suportes de informa-
ção

2.5.1 Informatização

Em resposta ao aumento dos documentos electrónicos, os 
serviços e órgãos devem reforçar a gestão dos arquivos electró-
nicos e tomar as seguintes medidas:

1) Introduzir um sistema de gestão de arquivos adequado 
para reforçar a gestão dos arquivos electrónicos, o qual deve 
estar conectado com outros sistemas, nomeadamente o de au-
tomação de escritório e o de actividade, nos termos do n.º 1 do 
artigo 28.º da Lei n.º 3/2023 (Lei dos arquivos).
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2) 

2.5.2 轉錄

2.6 處置

1) 

2) 

3) 

4) 

3/2023

5) 

6) 

2.7 檢討

1) 

2) 

3) 

2) Incorporar nos sistemas de automação de escritório e 
outros sistemas de actividade, os códigos das séries arquivísti-
cas, os prazos de conservação e os requisitos de organização. 
Salvar os documentos electrónicos no formato apropriado no 
momento da sua produção, de modo a garantir a autenticidade, 
integridade, usabilidade e segurança dos arquivos electrónicos 
que forem produzidos nos sistemas.

2.5.2 Transferência de suportes de informação

A fim de reduzir danos aos arquivos originais causados pela 
consulta ou pelo uso dos mesmos, os documentos em papel ou 
em microfilmes, podem ser transferidos para suporte electró-
nico como cópia de segurança, de acordo com as instruções 
relativas a digitalização.

2.6 Tratamento

Para gerir bem os arquivos e aproveitar melhor os recursos, 
os serviços e órgãos devem proceder periodicamente à inventa-
riação dos arquivos cujo prazo de conservação tenha expirado 
ou que necessitem de ser transferidos para o Arquivo de Ma-
cau, de acordo com as tabelas dos prazos de conservação dos 
arquivos publicadas. Os trabalhos específicos de tratamento 
podem ser consultados nas Instruções para o Tratamento dos 
Arquivos, mas antes da sua execução, deve-se garantir que:

1) O tratamento dos arquivos tenha sido autorizado por diri-
gentes dos serviços.

2) Os arquivos a serem tratados não envolvam quaisquer tra-
balhos não concluídos ou processos judiciais em curso.

3) Antes da publicação das tabelas dos prazos de conserva-
ção dos arquivos, os arquivos não podem ser eliminados ou 
danificados.

4) Para três formas de tratamento, designadamente, trans-
ferência para o Arquivo de Macau, eliminação e execução da 
decisão do Arquivo de Macau, uma lista dos arquivos a serem 
tratados tenha sido apresentada ao Arquivo de Macau, de 
acordo com a alínea 7) do artigo 8.º da Lei n.º 3/2023 (Lei dos 
arquivos).

5) Os arquivos eliminados tenham sido devidamente regista-
dos.

6) É proibida a eliminação dos arquivos com prazo de con-
servação ainda não expirado ou classificados como de conser-
vação permanente.

2.7 Revisão

Para continuar a optimizar a gestão dos arquivos, deve-se 
criar um mecanismo de revisão para garantir:

1) O cumprimento dos procedimentos estabelecidos na reali-
zação dos trabalhos arquivísticos.

2) A correcção dos erros com a maior brevidade assim que 
eles ocorrerem.

3) A realização regular de balanços dos trabalhos de gestão 
de arquivos e o seu registo nos relatórios de trabalho ou de de-
sempenho.
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4) 

5) 

3. 職能變動

1) 

2) 

3/2023

3) 

4. 業務外判

1) 

2) 

 $13,230.00

07/IC/2024

3/2023

4) O acompanhamento de casos de danificação, extravio ou 
eliminação não autorizada de arquivos, incluindo a verificação 
dos factos relevantes, a identificação das causas, a apresenta-
ção de projectos de melhoramento, bem como a instauração 
de procedimentos disciplinar ou penal contra os suspeitos da 
infracção conforme as necessidades.

5) O acompanhamento dos pareceres emitidos pelo Instituto 
Cultural na sequência da inspecção da gestão dos arquivos.

3. Alteração de funções

Em caso de transferência de funções, extinção ou fusão de 
serviços e entidades públicas, os arquivos devem ser tratados 
de acordo com os seguintes requisitos:

1) Quando as funções forem transferidas, total ou parcial-
mente, para outro serviço, os arquivos relacionados devem ser 
transferidos juntamente para este serviço.

2) A entidade a extinguir sem que as suas funções tenham 
sido assumidas por outra entidade deve, nos termos do artigo 
17.º da Lei n.º 3/2023 (Lei dos arquivos), informar o Arquivo 
de Macau com a antecedência mínima de 60 dias em relação à 
data da sua extinção e apresentar-lhe a lista dos seus arquivos, 
de modo a que o Arquivo de Macau possa efectuar uma avalia-
ção especial para determinar a forma de tratamento dos arqui-
vos.

3) Em caso de incorporação de um serviço num outro ou 
fusão de serviços para ser um novo serviço, os arquivos podem 
ser transferidos para o novo serviço.

4. Externalização de actividades

Ao externalizar actividades à entidade executiva privada 
para execução em seu nome, os serviços e órgãos devem asse-
gurar que:

1) Estão estipuladas em acordo ou contrato as exigências dos 
serviços a cumprir pela entidade executiva com vista a serem 
adequadamente geridos os arquivos.

2) O acordo ou contrato acima referido indica que os ar-
quivos produzidos por entidade executiva no desempenho 
das funções dos serviços e órgãos são considerados arquivos 
públicos, devendo estes ser entregues aos serviços e órgãos, re-
gularmente ou no final do contrato, para efeitos de tratamento, 
independentemente de serem conservados periódica ou perma-
nentemente. 

(Custo desta publicação $ 13 230,00)

Despacho n.º 07/IC/2024

 

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 3/2023 
(Lei dos arquivos), a presidente do Instituto Cultural determina:

1. São aprovadas as Instruções para o Estabelecimento de 
Arquivo, constantes do Anexo ao presente despacho e que dele 
fazem parte integrante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.
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––––––––––

附件

（第一款所指者）

《檔案室配置指引》

1. 選址要求

1) 

2) 

3) 

4) 

2. 建築要求

1) 

2) 39/2022

90

3) 

1:10

4) 2.2

8 de Outubro de 2024.

A Presidente do Instituto, Leong Wai Man.

––––––––––

ANEXO

(a que se refere o n.º 1)

«Instruções para o Estabelecimento de Arquivo»

As presentes instruções visam fornecer aos serviços e entida-
des públicos, à Assembleia Legislativa e aos órgãos judiciários, 
doravante designados por serviços e órgãos, os requisitos a ob-
servar no estabelecimento de um arquivo.

1. Requisitos para a localização

Ao escolher a localização do arquivo, os serviços e órgãos 
devem considerar:

1) A possibilidade de evitar espaços ou prédios de alto risco 
de incêndios, explosões ou poluições.

2) A possibilidade de evitar zonas de inundação ou áreas 
abaixo da linha de água mais alta de inundações prévias de um 
edifício.

3) A sua capacidade de disponibilizar espaços suficientes 
para a conservação do volume actual do acervo e dos próximos 
15 a 20 anos, a fim de satisfazer as futuras necessidades de ex-
pansão.

4) A possibilidade de evitar o último piso do prédio, o piso 
abaixo do piso de refúgio, o rés-do-chão e a cave.

2. Requisitos para a construção

Em relação à estrutura do prédio onde fica o arquivo, devem 
ser considerados os seguintes requisitos para satisfazer as exi-
gências respeitantes ao peso do acervo e ao seu ambiente de 
conservação:

1) Não convém aplicar a estrutura de muro cortina para o 
revestimento externo.

2) A capacidade de resistência ao fogo dos elementos de cons-
trução, designadamente, paredes, pavimentos e portas, deve 
estar em conformidade com as disposições do Regulamento 
Técnico de Segurança Contra Incêndios em Edifícios e Recin-
tos, aprovado pelo Regulamento Administrativo n.º 39/2022, 
não sendo aconselhável que o tempo de resistência ao fogo seja 
inferior a 90 minutos.

3) O arquivo não deve ser equipado com janelas; no caso 
de ser necessária a instalação de janelas externas no arquivo, 
deve-se evitar a abertura de janelas a leste e a oeste, e a pro-
porção entre a área do vão da janela e a da parede exterior não 
deve exceder 1:10, sendo proibida a instalação de janelas inter-
ligadas que liguem diferentes pisos ou compartimentos. 

4) Não é aconselhável o pé-direito do espaço interior ser in-
ferior a 2,2 m, no sentido de facilitar a colocação de estantes de 
arquivo, bem como a instalação da tubagem do ar condiciona-
do e do controlo e combate a incêndios.
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5) 56/96/M

5k N/m2 /

8kN/m2 /

6) 

3. 內部裝修要求

3.1 一般要求

1) 

2) 

3) 

4) 

5) 

6) 

7) 

3.2 空間設計

1) 

2) 

6m 2

3) 

5) A carga prevista do pavimento deve obedecer ao dispos-
to no Regulamento de Segurança e Acções em Estruturas de 
Edifícios e Pontes, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 56/96/M, de 
16 de Setembro, não devendo os valores característicos das so-
brecargas ser inferiores a 5 kN/m2. Caso haja estantes móveis 
compactas de arquivo, esse valor não deve ser inferior a 8 kN/m2, 
ou deve ser calculado de acordo com as necessidades reais.

6) Se a capacidade estrutural do edifício onde fica o arquivo 
não for suficiente para suportar a carga, deve-se proceder ao 
reforço da estrutura ou reduzir os arquivos aí colocados.

3. Requisitos para a remodelação interior

Quando os serviços e órgãos realizarem obras de remodela-
ção interior do arquivo, devem ser considerados os seguintes 
requisitos de acordo com as necessidades reais. 

3.1 Requisitos gerais

1) Optar por um modo de remodelação interior que conta 
com superfícies lisas, estruturas simples e a utilização de mate-
riais ecológicos. 

2) Instalar os equipamentos de distribuição de electricidade 
fora do arquivo, com os respectivos mecanismos de segurança.

3) Afastar o arquivo da casa de banho, da cantina (cozinha), 
do posto de transformação e distribuição de electricidade, do 
parque de estacionamento ou de qualquer espaço que eventu-
almente prejudique os arquivos.

4) Evitar a passagem de todos os tipos de tubos de abasteci-
mento e drenagem de águas ou tubagem de arrefecimento do 
ar condicionado, pelo interior do arquivo.

5) É aconselhável submeter as paredes e os pavimentos a tra-
tamentos contra a humidade. No caso de o arquivo se localizar 
no último piso, deve-se proceder a obras de impermeabilização 
e isolamento térmico no telhado.

6) Tapar as fendas e os buracos nas paredes, nas portas, nas 
janelas e nos pavimentos.

7) Não se deve efectuar qualquer decoração no tecto e nas 
paredes.

3.2 Design do espaço

1) É aconselhável que o arquivo fique isolado do ambiente 
natural, para não ser afectado por vento, chuva, sol e poeira. A 
localização ideal será um espaço fechado no centro de um pré-
dio, devendo-se evitar a instalação de janelas no interior.

2) Adoptar um único acesso de entrada e saída para satis-
fazer os requisitos de segurança e, junto do qual, instalar uma 
zona de amortecimento (antecâmara) com uma área não infe-
rior a 6m2, de forma a reduzir o impacto do ambiente externo 
no arquivo. Caso haja necessidade de mais de um acesso de 
entrada e saída, devido à legislação de segurança contra incên-
dios, a antecâmara atrás mencionada ficará junto do acesso 
principal.

3) Instalar equipamentos de armazenamento adequados aos 
tipos de suporte dos arquivos, ou dividir o espaço de conserva-
ção em diferentes secções.
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4) 

3.3 地板

1) 2

2) 

4. 檔案架（櫃）要求

4.1 佈置要求

1) 15

2) 10

3) 

4) 50

5) 

6) 

4.2 配置要求

1) 

2) 

40 3 24

4) Separar o arquivo dos gabinetes de trabalho e das outras 
áreas de trabalho.

3.3 Pavimento

1) É aconselhável construir no interior do arquivo, um pavi-
mento mais alto do que o exterior por 2 cm ou mais, ou dotar 
o arquivo de instalações que impeçam o influxo de água ex-
travasante, tais como uma soleira ou uma caleira que facilite a 
concentração das águas de infiltração ao redor do arquivo.

2) Não é aconselhável revestir o chão do arquivo de alcatifa. 
O material do pavimento deve ser à prova de fogo e água, re-
sistente a insectos e bactérias e antipoluição, cujo acabamento 
deve ser liso, resistente à abrasão, antiderrapante e de fácil 
limpeza e manutenção. Além disso, deve-se evitar material 
susceptível de produzir pó e poeira pela esfregação.

4. Requisitos para as estantes (armários) de arquivo

Os arquivos devem ser colocados nas estantes (ou armários) 
de arquivo, sendo a sua instalação, na medida do possível, em 
conformidade com os seguintes requisitos:

4.1 Em relação à sua disposição

1) A parte inferior das estantes (armários) de arquivo deve 
ter um espaço superior a 15 cm a contar do chão, para prevenir 
a humidade do pavimento ou impedir o influxo de água extra-
vasante.

2) Deve ser mantida uma distância superior a 10 cm entre as 
estantes (armários) de arquivo e a parede, as quais devem estar 
afastadas da incidência solar e de paredes com sinais de infil-
tração de água.

3) Deve-se evitar instalar as estantes (armários) de arquivo 
ao lado de janelas, debaixo de tubos de água ou perto de caixa 
de visita.

4) Deve ser mantida uma distância superior a 50 cm entre o 
topo das estantes (armários) de arquivo e o tecto, os aspersores 
contra incêndio ou as lâmpadas, a fim de garantir que os asper-
sores contra incêndio possam funcionar normalmente e evitar 
que o calor das lâmpadas provoque danos aos arquivos. 

5) A disposição das estantes (armários) de arquivo deve estar 
em harmonia com os equipamentos de iluminação e as bocas 
de insuflação do ar das condutas de ar condicionado.

6) Deve ser reservado espaço suficiente de acesso para facili-
tar a passagem de carrinhos e a limpeza.

4.2 Em relação à sua especificação

1) Convém instalar estantes (armários) com especificações 
adequadas para arquivos de todos os formatos, feitas de mate-
riais à prova de fogo e humidade, e resistente à corrosão.

2) Deve-se optar por estantes (armários) com alta capaci-
dade de carga e resistência ao choque. A capacidade de carga 
uniformemente distribuída de uma única prateleira deve atin-
gir os 40 kg, com uma deflexão máxima de 3 mm, sem fendas 
nem deformações permanentes decorridas 24 horas após a des-
carga. 



N.º 42 — 16-10-2024	 BOLETIM OFICIAL DA REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL DE MACAU — II SÉRIE	 15033

3) 

4) 

5) 

5. 溫濕度要求

1) 

3) Deve-se optar por estantes (armários) com peças ou com-
ponentes de superfície lisa, plana, sem qualquer pico ou pro-
tuberância, de modo a evitar danificar os arquivos ou ferir os 
utilizadores.

4) Deve-se instalar uma tampa no topo das estantes (armá-
rios), para proteger os arquivos da humidade e da poeira.

5) Deve-se adicionar dispositivos de fixação para evitar o 
tombamento das estantes e a consequente queda e danificação 
dos arquivos.

5. Requisitos para a temperatura e humidade

Os serviços e órgãos devem fixar a temperatura e a humi-
dade do arquivo em conformidade com as situações reais e os 
prazos de conservação dos arquivos, de modo a evitar a dete-
rioração acelerada do material dos arquivos e a infestação de 
insectos e bolores em condições impróprias. Para controlo da 
temperatura e humidade, podem ser tomados como referência 
os seguintes requisitos:

1) Os requisitos de temperatura e humidade do arquivo são 
os seguintes:

檔案載體

長期保存檔案

（保存期為30年或以上）

中短期保存檔案

（保存期為30年以下）

溫度 相對濕度 溫度 相對濕度

18 ~ 20ºC 40 ~ 60% 15 ~ 27ºC 30 ~ 60%

15 ~ 17ºC 40 ~ 45% 15 ~ 25ºC 40 ~ 60%

Suportes
informativos
de arquivo

Arquivos de conservação a longo prazo
(prazo de conservação igual ou superior a 30 anos)

Arquivos de conservação a curto e médio prazo
(prazo de conservação inferior a 30 anos)

Temperatura Humidade relativa Temperatura Humidade relativa

Papel 18 ~ 20ºC 40 ~ 60% 15 ~ 27ºC 30 ~ 60%

Fotografia

15 ~ 17ºC 40 ~ 45% 15 ~ 25ºC 40 ~ 60%
Película fotográfica

Fita magnética

Disco óptico

2) 

24

 ±2°C  ±5%

3) 

2) A temperatura e a humidade no interior devem ser manti-
das o mais estáveis possível, evitando flutuações excessivas ou 
rápidas que possam ter impactos desfavoráveis aos arquivos. 
Na área destinada aos arquivos de conservação a longo prazo, 
a flutuação de temperatura no espaço de 24 horas não deve 
exceder os ±2º C, enquanto a da humidade relativa não deve 
exceder os ±5 %. Quanto aos arquivos de conservação a curto 
e médio prazo, é permitida uma maior flutuação.

3) Deve-se ajustar devidamente a temperatura e a humidade 
fixadas para o arquivo de acordo com as estações do ano, com 
vista a reduzir o consumo de energia, mas com observância dos 
requisitos acima referidos.
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6. 設施要求

6.1 基本設施

1) 5

1)

2) 

3) 80 240 Lux

75 μW/lumen /

LED

4) 30

5) 

6) 

7) 

8) 

5

6. Requisitos para os equipamentos

Os serviços e órgãos podem munir o arquivo de equipamen-
tos básicos de acordo com as necessidades reais.

6.1 Equipamentos básicos

Munir o arquivo de equipamentos básicos implica um custo 
mais baixo, porém acarreta um maior risco. Portanto, é neces-
sário fortalecer a gestão e a manutenção diária destes equipa-
mentos. Atendendo às funções pretendidas, os equipamentos 
básicos do arquivo incluem:

1) Controlo de temperatura e humidade: o aparelho de ar 
condicionado e o desumidificador existentes devem, na medida 
do possível, satisfazer os requisitos de temperatura e humidade 
previstos na alínea 1) do número 5, sendo necessário limpar ou 
substituir, regularmente, os respectivos filtros de malha. Caso 
não seja possível instalar aparelhos de ar condicionado, deve-
-se instalar ventiladores e desumidificadores para promover a 
circulação do ar no interior do espaço e evitar a formação de 
bolor nos arquivos.

2) Monitorização da temperatura e humidade: instalar equi-
pamentos de monitorização mecânicos ou electrónicos para 
registar a temperatura e humidade do arquivo.

3) Iluminação: utilizar equipamentos de iluminação com 
boa dissipação de calor, de preferência com uma intensidade 
luminosa entre 80 e 240 lux. Utilizar lâmpadas tubulares com 
valores de emissão de radiação ultravioleta (UV) inferiores a 
75 μW/lumen, ou tubos LED. Caso sejam utilizadas lâmpadas 
fluorescentes normais (tubulares), as mesmas devem ser equi-
padas com dispositivos para a filtração dos raios UV.

4) Iluminação de emergência: deve-se instalar luzes de emer-
gência e luzes indicadoras de evacuação, com fonte de alimen-
tação eléctrica própria, que pode fornecer electricidade com 
uma duração não inferior a 30 minutos.

5) Segurança: deve-se instalar uma porta de segurança que 
pode ser trancada. Se o arquivo estiver equipado com janelas 
não hermeticamente fechadas, deve-se muni-las de grades de 
janelas ou uma tela contra roubos.

6) Controlo e combate a incêndios: deve-se instalar um siste-
ma automático de detecção de incêndios, um sistema de alar-
me e equipamentos de combate a incêndios que se enquadram 
nos preceitos da protecção ambiental.

7) Protecção contra a luz: no caso de o arquivo estar equi-
pado com janelas sem persianas, deve-se utilizar vidros contra 
raios UV ou películas adesivas de protecção solar, para além 
de instalar cortinas de protecção contra incêndios à prova de 
luz e outros equipamentos de protecção contra o sol.

8) Defesa contra insectos e roedores: os ralos devem ser si-
fonados; o espaço entre a borda inferior da porta e a superfície 
do chão não deve exceder 5 mm; todas as portas devem ser de 
metal ou deve haver portas de madeira equipadas com chapas 
de ferro na borda inferior; nas aberturas de ventilação na pa-
rede, deve ser utilizada uma cobertura de tubagem metálica 
resistente à corrosão, com uma rede de defesa contra insectos.
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9) 

10) 

6.2 完善基本設施

6.1

1) 

2) 

3) 

4) 

5) 

6) 

7) 

 $15,120.00

9) Protecção contra inundações: no caso de o arquivo estar 
localizado na cave ou em qualquer local susceptível a inunda-
ções, deve-se instalar comportas contra inundações e válvulas 
de retenção de esgoto, bem como preparar sacos de areia.

10) Telecomunicações: deve-se instalar um telefone ou inter-
comunicador ao pé do acesso de entrada e saída, no interior do 
arquivo.

6.2 Equipamentos sofisticados

A fim de reduzir os riscos relacionados com a conservação 
dos arquivos, para além dos equipamentos básicos referidos no 
número 6.1, podem ser adicionados os seguintes equipamentos 
mais sofisticados para fornecer um ambiente de conservação 
dos arquivos melhor e mais seguro. 

1) Controlo de temperatura e humidade: instalar equipamen-
tos de ar condicionado de precisão com sistema de equilíbrio 
térmico e de humidade, que devem funcionar durante o dia 
todo, sendo necessária a instalação de uma unidade de reserva.

2) Purificação do ar: adicionar um purificador de ar capaz de 
funcionar independentemente; em alternativa, adicionar diver-
sos tipos de tela de filtro no ducto de ventilação de ar, com o 
objectivo de purificar o ar em coordenação com o sistema de ar 
condicionado.

3) Sistema de controlo e combate a incêndios: instalar um 
alarme de detecção precoce de fumos, bem como equipamen-
tos automáticos de extinção de incêndios por gases limpos ou 
aspersores automáticos. As bocas de insuflação e aspiração do 
ar das condutas de ar condicionado instaladas no interior do 
arquivo devem ser equipadas com válvulas contra incêndios 
e redes de isolamento, as quais devem estar interligadas com 
o sistema de alarme de controlo e combate a incêndios. Além 
disso, no arquivo onde se instalam equipamentos de extinção 
de incêndio por gás, todas as condutas de arejamento do ar 
condicionado que conduzem ao arquivo devem ser equipadas 
com válvulas eléctricas de desligamento para acompanhar o 
funcionamento do sistema no combate a incêndios. Todos os 
ventiladores, válvulas contra incêndios e válvulas eléctricas 
que servem o arquivo devem ser integrados no sistema de con-
trolo contra incêndios.

4) Protecção contra inundações: adicionar equipamentos de 
medição e alarme de nível de água ao ar livre, e poço de reco-
lhimento de água e equipamentos de bombagem no interior. 
No caso de o arquivo se localizar no último piso de um prédio, 
instalar equipamentos de detecção e alarme de vazamento de 
água.

5) Videovigilância: devem ser instaladas câmaras de video-
vigilância no arquivo, bem como nos corredores vizinhos, nas 
entrada e saída, etc. A situação da área sob monitorização deve 
ser transmitida, em tempo real, ao Centro de Monitorização, 
na forma de imagens.

6) Controlo de acesso: instalar um sistema electrónico de 
controlo de acesso para controlar, identificar e registar as pes-
soas que entram no arquivo.

7) Electricidade de reserva: munir o arquivo de um sistema 
de energia ininterrupto ou um gerador de emergência, para 
prestar apoio urgente aos equipamentos, no caso de interrup-
ção de energia eléctrica.

(Custo desta publicação $ 15 120,00)
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附件

（第一款所指者）

《紙質檔案水損預防與緊急處理指引》

1. 檔案水損的原因與預防

1.1 檔案水損的原因

1) 

2) 

1.2 檔案水損所造成的影響

1) 

2) 

1.3 預防檔案水損

1.3.1 完善檔案室配置

Despacho n.º 08/IC/2024

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 3/2023 
(Lei dos arquivos), a presidente do Instituto Cultural determi-
na:

1. São aprovadas as Instruções para a Prevenção e o Trata-
mento Urgente de Arquivos em Papel Danificados por Água, 
constantes do Anexo ao presente despacho e que dele fazem 
parte integrante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

8 de Outubro de 2024.

A Presidente do Instituto, Leong Wai Man.

––––––––––

ANEXO
(a que se refere o n.º 1)

«Instruções para a Prevenção e o Tratamento Urgente de 
Arquivos em Papel Danificados por Água»

As presentes instruções visam fornecer aos serviços e enti-
dades públicos, à Assembleia Legislativa e aos órgãos judiciá-
rios, doravante designados por serviços e órgãos, os métodos a 
adoptar para a prevenção de inundações e os trâmites a seguir 
para o tratamento urgente de arquivos danificados por água.

1. Causas e prevenção da danificação de arquivos por água 

1.1 Causas da danificação de arquivos por água

1) Devido à situação geográfica de Macau, os desastres natu-
rais como tufões, chuvas intensas, maré de tempestade (storm 
surge), refluxo da água do mar e deslizamento de terras, cau-
sam inundações.

2) Rupturas na canalização de água, infiltrações em edifícios 
e a utilização incorrecta dos equipamentos contra incêndios, 
entre outros, também causam inundações.

1.2 Impacto causado pela danificação de arquivos por água

1) Os arquivos em papel que se encontram embebidos em 
água ou em ambiente altamente húmido durante muito tempo 
sofrem alterações físicas e químicas, ficando deformados, com 
as folhas pegadas, contaminados, bolorentos, envelhecidos, 
etc., o que pode diminuir o prazo de conservação, ou até pôr 
em causa a possibilidade da conservação.

2) As inundações vêm sempre com uma grande quantidade 
de lama e areia, pelo que os arquivos podem ser contaminados 
e danificados, o que dificulta o tratamento.

1.3 Prevenção da danificação de arquivos por água

1.3.1 Aperfeiçoamento das instalações do arquivo

Quanto às instalações do arquivo, podem ser tomadas como 
referência as Instruções para o Estabelecimento de Arquivo, 
dando especial atenção aos requisitos para a prevenção de 
inundações.
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1.3.2 建立防災計劃

1.3.2.1 開展風險評估

1.3.2.2 制定預防措施

1.3.2.2.1 預防自然因素導致的水患

1.3.2.2.2 定期檢查水災隱患

1.3.2.2.3 配備額外搶救設備

1.3.2.1

1.3.2.2.4 建立檔案分級管理制度

1.3.2.3 建立應急預案

1.3.2 Elaboração do plano de prevenção de desastres

Os serviços e órgãos devem tomar as seguintes medidas para 
minimizar os riscos de inundações e os impactos causados pe-
los desastres.

1.3.2.1 Realização da avaliação de riscos

Devem ser incluídos no âmbito da avaliação de riscos, fac-
tores importantes como a localização do arquivo, as eventuais 
mudanças ambientais da zona, a orientação solar do edifício, 
o estado actual dos equipamentos e a importância dos acervos 
guardados, entre outros, de modo a avaliar a possibilidade e a 
gravidade de os arquivos serem atingidos por desastres.

1.3.2.2 Definição de medidas preventivas

1.3.2.2.1 Prevenção de inundações de causas naturais

Deve-se consultar as informações sobre as inundações re-
gistadas anteriormente no local onde se situa o arquivo. Na 
época alta de inundações, deve-se ficar atento às informações 
divulgadas pelos serviços meteorológicos e de protecção civil, 
nomeadamente as respeitantes a situações de chuva intensa, 
maré de tempestade (storm surge) e refluxo da água do mar, 
por forma a tomar medidas de resposta antecipadamente.

1.3.2.2.2 Verificação regular dos perigos de inundações

Deve-se verificar, com regularidade, as possíveis fontes das 
inundações no arquivo, incluindo os canos de abastecimento 
e drenagem de água, os aspersores de incêndio, as janelas, as 
paredes, o telhado e o ambiente geral em redor. Caso seja de-
tectada alguma fuga de água ou outros perigos, deve-se adop-
tar, imediatamente, medidas de remediação. Além disso, deve-
-se verificar com regularidade os tubos de ar condicionado e as 
bocas de insuflação do ar, evitando a ocorrência da condensa-
ção de água. 

1.3.2.2.3 Instalação de equipamentos de resgate adicionais

Caso os resultados da avaliação de riscos realizada de acordo 
com o número 1.3.2.1 mostrem que há uma alta possibilidade 
de o arquivo ser atingido por desastres, deve-se adquirir equi-
pamentos de resgate e restauro, bem como de desumidificação 
e congelamento, para que se possa proceder, de imediato, ao 
resgate, logo que ocorram inundações.

1.3.2.2.4 Estabelecimento do regime de gestão de arquivos 
classificados

Os arquivos devem ser colocados em locais de conservação 
adequados de acordo com os seus prazos de conservação para 
diminuir a possibilidade e o grau de danos aos arquivos im-
portantes, bem como para garantir que, em caso de inundação, 
estes poderão ser resgatados prioritariamente.

1.3.2.3 Elaboração do plano de contingência

Deve-se elaborar um plano de contingência para os arquivos 
danificados por água, cujo conteúdo deve incluir a composição 
e as atribuições do grupo de tratamento de casos de emergên-
cia, as formas de comunicação, os métodos e os procedimentos 
de resposta, os meios de resgate, o mapa de localização dos 
arquivos, o mapa de rota de fuga, a localização dos equipa-
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1.3.2.4 開展防災教育與訓練

1) 

2) 

3) 

4) 

2. 水損檔案的緊急處理

48

3/2023

2.1 緊急處理受災現場

2.1.1 穩定現場環境

1) 

2) 

mentos de resgate, etc. Além disso, em função de situações 
como a transferência do pessoal, a transferência de arquivos e 
a aquisição de equipamentos adicionais, entre outras, deve-se 
actualizar periodicamente o plano de contingência, sendo que 
o mesmo deve ser distribuído aos trabalhadores relevantes e 
guardado num lugar de fácil acesso.

1.3.2.4 Desenvolvimento da educação e da formação em 
prevenção de desastres

Devem ser organizadas acções de formação e simulacros 
periódicos para o grupo de tratamento de casos de emergência, 
com vista a:

1) Aumentar a consciência de prevenção de inundações dos 
trabalhadores da área arquivística, bem como as suas capacida-
des de lidar com as mesmas.

2) Permitir a cada elemento do grupo familiarizar-se com 
as respectivas tarefas e inteirar-se do processo de operação no 
tratamento de inundações.

3) Diminuir os erros humanos no tratamento de inundações, 
reduzindo o tempo necessário para o tratamento de desastres.

4) Melhorar os procedimentos de resgate dos arquivos e as 
medidas de prevenção e tratamento de inundações. 

2. Tratamento urgente dos arquivos danificados por água

Deve-se tratar dos arquivos danificados por água dentro de 
48 horas após a ocorrência do desastre, evitando a proliferação 
de bolor. Por conseguinte, é necessária a tomada de acções 
oportunas e adequadas, por parte do pessoal no local, que cor-
respondam à situação na altura, dando prioridade aos arquivos 
importantes e adoptando a prática de “resgatar primeiro e res-
taurar depois”.

Ao resgatar arquivos, deve-se manter, o máximo possível, a 
sua aparência original, de modo a garantir que os seus valores 
de referência e probatório não sejam afectados. Paralelamen-
te, deve-se escolher o método que implique o menor risco e 
intervenção, mas que surta o melhor efeito, para determinar o 
âmbito de restauro dos arquivos e as medidas que devem ser 
adoptadas. 

Nos termos do artigo 17.º da Lei n.º 3/2023 (Lei dos arqui-
vos), caso os arquivos se encontrem danificados por motivo de 
força maior, os serviços e órgãos devem informar o Arquivo de 
Macau no primeiro dia útil seguinte à cessação do motivo de 
força maior e apresentar-lhe a lista dos arquivos danificados 
para efeitos de uma avaliação especial.

2.1 Tratamento urgente do local atingido por desastres

2.1.1 Estabilização da situação no local

1) Antes de entrar na zona atingida pelo desastre, deve-se 
assegurar que o local está seguro.

2) Caso a origem da inundação seja água do esgoto, deve-
-se solicitar o apoio de uma empresa de limpeza; caso seja 
água canalizada ou do mar, pode-se retirar a água acumulada 
no local com equipamentos de bombagem, remover os artigos 
embebidos em água, secar o chão com uma esfregona e outros 
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3) 

2.1.2 加強安全防範

2.1.3 評估檔案損失

2.1.4 選擇善後地點

2.2 規劃搶救路線

着 着

2.3 安排檔案轉移

1) 

2) 

3) 

抛

4) 

 $9,720.00

materiais absorventes, bem como limpar e secar, com panos, as 
prateleiras e as estantes inundadas ou sujas, com vista a fazer 
uma limpeza preliminar do local. 

3) Se o abastecimento eléctrico estiver normal, deve-se usar 
desumidificadores e o sistema de ar condicionado para baixar 
a humidade do local. Se o abastecimento eléctrico estiver in-
terrompido, deve-se abrir as portas e as janelas para garantir a 
circulação do ar. 

2.1.2 Reforço da segurança

Aquando do resgate dos arquivos, deve-se reforçar a segu-
rança da zona afectada, no sentido de evitar uma danificação 
mais grave ou a perda dos arquivos e garantir a segurança do 
pessoal de resgate. 

2.1.3 Avaliação dos danos causados aos arquivos

Deve-se destacar trabalhadores familiarizados com o arqui-
vo para participarem no resgate, com base na sua avaliação do 
valor, do material e dos estados de deterioração e envelheci-
mento dos arquivos danificados por água, definir uma proposta 
de resgate que inclui a ordem, as técnicas e os métodos de res-
gate, etc.

2.1.4 Escolha do local para cuidados posteriores

Deve-se escolher um local perto da zona afectada como local 
de armazenamento temporário dos arquivos danificados por 
água, optando por um espaço limpo, com boa circulação de ar 
e a possibilidade de controlo da temperatura e da humidade. 
Ao mesmo tempo, é necessário reforçar a segurança.

2.2 Planeamento da rota de resgate

Deve-se delinear uma rota de transferência para os arquivos 
danificados e avaliar os recursos humanos e materiais neces-
sários, de acordo com a zona afectada e o local para cuidados 
posteriores. Uma vez definida a rota, o pessoal de resgate pode 
começar a remover os obstáculos na rota de resgate.

2.3 Transferência de arquivos

Terminada a limpeza preliminar no local afectado e planea-
da a rota de transferência dos arquivos, os mesmos devem ser 
transferidos para o local para cuidados posteriores de acordo 
com os seguintes requisitos:

1) Os arquivos devem ser retirados das prateleiras e regista-
dos antes de serem colocados nas caixas de transferência.

2) Os arquivos devem ser transferidos e colocados, na me-
dida do possível, segundo a sua ordem nas prateleiras e nas 
estantes, sendo de evitar a queda das etiquetas de referência a 
eles afixadas.

3) Os arquivos danificados por água devem ser pousados 
com cuidado, sem serem atirados, e bem ordenados nas caixas 
de transferência. 

4) Durante a transferência, não se deve limpar a lama que 
estiver por cima dos arquivos danificados por água nem abrir 
os arquivos.

(Custo desta publicação $ 9 720,00)
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 附件

（第一款所指者）

《整理積存檔案指引》

1. 為積存檔案編列清單

1.1 前期準備

1

2

1.3

3

Despacho n.º 09/IC/2024 

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 3/2023 
(Lei dos arquivos), a presidente do Instituto Cultural determina:

1. São aprovadas as Instruções para a Organização de Arqui-
vos Acumulados, constantes do Anexo ao presente despacho e 
que dele fazem parte integrante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

8 de Outubro de 2024.

A Presidente do Instituto, Leong Wai Man.

––––––––––

ANEXO
(a que se refere o n.º 1)

«Instruções para a Organização de Arquivos Acumulados»

As presentes instruções visam fornecer aos serviços e enti-
dades públicos, à Assembleia Legislativa e aos órgãos judi-
ciários, doravante designados por serviços e órgãos, os trâmites 
a seguir e as precauções a tomar na organização dos arquivos 
acumulados.

1. Elaboração da lista de arquivos acumulados

Entende-se por arquivos acumulados aqueles que foram 
produzidos ou recebidos pelos serviços e órgãos no passado, 
incluindo os arquivos administrativos de natureza comum e os 
arquivos funcionais. Para determinar as actividades a que per-
tencem os arquivos e os respectivos prazos de conservação, no 
sentido de executar melhor os trabalhos de gestão subsequen-
tes, deve-se proceder à elaboração da lista de arquivos acumu-
lados, de acordo com os seguintes trâmites.

1.1 Preparação na fase preliminar

Os serviços e órgãos, antes de organizar os arquivos acumu-
lados, devem proceder aos seguintes preparativos, com vista a 
elevar a eficiência do trabalho:

1) Prover os trabalhadores de uma sala de trabalho com boas 
condições de iluminação e ventilação, de suficientes equipa-
mentos e materiais, com vista a garantir a segurança e a saúde 
dos trabalhadores.

2) Cometer a trabalhadores que conhecem a evolução da es-
trutura orgânica e a mudança funcional dos serviços, a execu-
ção dos trabalhos referidos no número 1.3, de modo a garantir 
a rápida identificação das actividades a que os arquivos perten-
cem e a execução correcta desses trabalhos.

3) Verificar se existem listas relativas aos arquivos acumula-
dos, na altura da sua transferência para o arquivo, ou qualquer 
informação relativa à sua inventariação no passado, no sentido 
de poupar o volume de trabalho e o tempo necessário para a 
elaboração de uma nova lista, acelerando assim o trabalho de 
organização.
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1.2 檔案清單包含的資料

1

2

3

4

5

6 内 内

7

8

9 / 4

10 1.3

11 10

12

11

13

1.3 檔案歸類

1.3.1 1.2 10

1.2 Elementos a incluir na lista de arquivos

Os serviços e órgãos devem verificar o conteúdo de cada 
arquivo para elaborarem a lista de arquivos com os seguintes 
elementos:

1) Número de ordem: cabe aos serviços e órgãos fazer a 
numeração e indicar este número de ordem no arquivo corres-
pondente.

2) Número de referência original: trata-se do número origi-
nal do arquivo, não sendo necessário o seu preenchimento caso 
não exista.

3) Localização de armazenamento: preencher o número da 
prateleira da estante onde se encontra localizado o arquivo, 
para facilitar o seu acesso. 

4) Tipo de unidades de instalação: registar os tipos de uni-
dades de instalação dos arquivos existentes, tais como pasta, 
caderno encadernado, papéis avulsos, maço, caixa, etc.

5) Título: registar o título em conformidade com o do arquivo.

6) Conteúdo: quando o título do arquivo não está conforme 
com o conteúdo, ou quando o título do arquivo é demasiado 
simples para reflectir o conteúdo do arquivo, é necessário des-
crever claramente o seu teor neste campo; caso o título consiga 
reflectir claramente o conteúdo dos arquivos, não é necessário 
preencher este campo.

7) Idioma: registar o idioma utilizado no arquivo, tais como 
chinês, português, chinês e português, etc.

8) Datas extremas: registar as datas de produção do primeiro 
e do último documentos arquivados, podendo ser preenchido 
apenas o ano.

9) Número de volumes: preencher o número total de volumes 
de cada arquivo, de acordo com os tipos de unidades de insta-
lação referidos na alínea 4).

10) Código da série arquivística: preencher o código da série 
a que pertence o arquivo, sendo o mesmo determinado segun-
do o trâmite referido no número 1.3.

11) Prazo de conservação: preencher o prazo de conservação 
correspondente da série arquivística referida na alínea anterior.

12) Data do término do prazo de conservação: tendo como 
base a data de produção do último documento arquivado, à 
qual é acrescentado o prazo referido na alínea anterior para 
calcular a data do término do prazo de conservação. Caso o 
prazo de conservação esteja sujeito a condições específicas, 
deve-se indicar ainda a data em que são satisfeitas essas con-
dições, para além de preencher a data do término do prazo de 
conservação. Para os arquivos de conservação permanente, 
não é necessário preencher este campo.

13) Subunidade produtora do arquivo: preencher o nome 
completo da subunidade orgânica dos serviços e órgãos que 
produziu o arquivo em questão.

1.3 Classificação dos arquivos

1.3.1 Ao preencher o exigido na alínea 10) do número 1.2, os 
serviços e órgãos podem determinar o código da série de cada 
arquivo, de acordo com o seguinte trâmite:
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1

2

3

1.3.2 

1 111/2019

2

3 2

 $6,210.00

10/IC/2024

3/2023

 

–––––––––– 

附件

（第一款所指者）

《擬定檔案管理計劃指引》

1) Examinar o conteúdo do arquivo para determinar a activi-
dade a que pertence o arquivo.

2) Procurar nas tabelas dos prazos de conservação dos arqui-
vos já elaboradas ou publicadas a actividade correspondente e 
o respectivo código de série.

3) Caso o arquivo contenha uma mistura de unidades ar-
quivísticas de diferentes séries e com prazos de conservação 
diferentes, não se deve retirá-las e guardá-las separadamente. 
Basta indicar todos os códigos de série envolvidos e calcular 
a data do término do prazo de conservação com base na série 
com o maior prazo.

1.3.2 Se não conseguir atribuir um código da série arquivís-
tica, deve-se determinar, em primeiro lugar, se os arquivos em 
questão são arquivos administrativo de natureza comum ou 
arquivos funcionais, e adoptar depois as seguintes medidas:

1) Caso se tratem de arquivos administrativos de natureza 
comum não abrangidos pela tabela anexa à Ordem Executiva 
n.º 111/2019, deve-se comunicar o facto ao Arquivo de Macau 
para que este possa tomá-lo em consideração na futura revisão 
da tabela.

2) Caso se tratem de arquivos funcionais não abrangidos 
pela respectiva tabela dos prazos de conservação já elaborada, 
deve-se completá-la imediatamente. Se a tabela já tiver sido 
publicada, deve-se registar o facto e completar a tabela quando 
a mesma for revista.

3) Caso se tratem de arquivos produzidos no exercício das 
funções já extintas, deve-se proceder de acordo com o previsto 
na subalínea anterior.

(Custo desta publicação $ 6 210,00)

Despacho n.º 10/IC/2024

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 3/2023 
(Lei dos arquivos), a presidente do Instituto Cultural determina:

1. São aprovadas as Instruções para a Elaboração do Plano 
de Gestão de Arquivos, constantes do Anexo ao presente des-
pacho e que dele fazem parte integrante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

8 de Outubro de 2024.

A Presidente do Instituto, Leong Wai Man.

 ––––––––––

ANEXO
(a que se refere o n.º 1)

«Instruções para a Elaboração do Plano de Gestão 
de Arquivos»

As presentes instruções visam estabelecer os requisitos fun-
damentais a observar na elaboração do plano de gestão de ar-
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1. 計劃的目的

1) 

2) 3/2023

3) 

4) 

2. 計劃的組成要素

2.1 角色與職責

1) 3/2023

2) 

2.2 檔案保存期限表

1) 3/2023

2) 

3) 

2.3 處置檔案

1) 3/2023

2) 

3) 

quivos pelos serviços e entidades públicos, Assembleia Legis-
lativa e órgãos judiciários, doravante designados por serviços e 
órgãos.

1. Objecto do plano

1) Tendo em conta a estrutura orgânica própria, os recursos, 
o espaço de conservação e os fluxos de trabalho, torna-se pos-
sível adequar os trabalhos de gestão de arquivos à configuração 
geral dos serviços e órgãos.

2) Assegura-se que os trabalhos no processo de gestão de 
arquivos cumpram os requisitos da Lei n.º 3/2023 (Lei dos ar-
quivos).

3) Trata-se de base fundamental para o desenvolvimento dos 
trabalhos de gestão de arquivos.

4) Trata-se de instruções internas para o pessoal na execução 
de gestão de arquivos.

2. Elementos integrantes do plano

O plano de gestão de arquivos é um documento regulamen-
tar sobre o processo de gestão relativamente à criação, utili-
zação, conservação e tratamento final de arquivos, devendo 
incluir os oitos elementos seguintes:

2.1 Papel e atribuições

1) De acordo com o disposto na alínea 4) do artigo 8.º da Lei 
n.º 3/2023 (Lei dos arquivos), deve-se designar subunidades ou 
trabalhadores para a gestão de arquivos.

2) Deve-se indicar expressamente o papel e as funções do 
pessoal dos serviços e órgãos em matéria de gestão de arqui-
vos.

2.2 Tabelas dos prazos de conservação dos arquivos

1) Nos termos do disposto no artigo 12.º da Lei n.º 3/2023 (Lei 
dos arquivos), deve-se fixar as tabelas dos prazos de conserva-
ção dos arquivos.

2) Deve-se identificar os arquivos a serem conservados perió
dica ou permanentemente, bem como os arquivos fundamen-
tais para o funcionamento dos serviços e órgãos.

3) Em relação à alteração de organização e funções, deve-se 
proceder, oportunamente, à revisão das tabelas dos prazos de 
conservação dos arquivos.

2.3 Tratamento dos arquivos

1) Deve-se definir a periodicidade para o tratamento dos 
arquivos, nos termos previstos no n.º 2 do artigo 13.º da Lei 
n.º 3/2023 (Lei dos arquivos).

2) Deve-se tomar medidas para evitar a eliminação de arqui-
vos por engano.

3) Deve-se criar instruções internas e normas, de modo a 
regulamentar o processo e os trabalhos relativos ao tratamento 
dos arquivos.
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2.4 信息安全

1) 3/2023

2) 

3) 

4) 

5) 

2.5 應急預案

1) 

2) 

2.6 培訓

1) 

2) 

2.7 評估與檢討

1) 

2) 

3) 

2.8 業務外判產生的公共檔案

1) 

2) 

2.4 Segurança da informação

1) Deve-se determinar o local de conservação dos arquivos 
conforme os requisitos previstos na alínea 5) do artigo 8.º da 
Lei n.º 3/2023 (Lei dos arquivos).

2) Deve-se elaborar um projecto para conservação adequada 
do suporte e segurança das informações constantes dos arqui-
vos.

3) Deve-se criar um método de tratamento dos arquivos com 
informações sensíveis.

4) Deve-se determinar os métodos de registo e rastreamento 
sobre a criação, actualização, consulta e tratamento dos arqui-
vos em diferentes suportes.

5) Deve-se elaborar o projecto respeitante aos formatos e 
suportes dos arquivos a serem conservados a longo prazo ou 
permanentemente, a fim de manter a sua autenticidade, integri-
dade, usabilidade e segurança.

2.5 Planos de contingência

1) Deve-se elaborar os planos de contingência relativos a ges-
tão de arquivos e determinar a periodicidade da realização de 
simulacros.

2) Deve-se assegurar a forma que permita a utilização contí-
nua dos arquivos fundamentais em caso de emergência.

2.6 Formação

1) Deve-se clarificar a forma e o conteúdo da formação rela-
tiva à gestão de arquivos, destinada a trabalhadores de diferen-
tes funções.

2) Deve-se promover internamente boas práticas para a ges-
tão de arquivos.

2.7 Avaliação e revisão

1) Deve-se indicar a subunidade ou pessoal responsável por 
rever a eficácia da execução do plano de gestão de arquivos e 
acompanhar a implementação das instruções internas e nor-
mas.

2) Deve-se determinar a periodicidade e o método que se 
referem à revisão ou à actualização do plano de gestão de ar-
quivos.

3) Deve-se propor medidas de aperfeiçoamento, por forma a 
superar possíveis insuficiências na gestão de arquivos.

2.8 Arquivos públicos produzidos na externalização de acti-
vidades

1) Deve-se verificar as actividades externalizadas à entidade 
executiva privada para execução em seu nome.

2) Ao externalizar actividades à entidade executiva privada 
para execução em seu nome, deve-se especificar as modalida-
des da melhor gestão dos arquivos que são considerados públi-
cos.
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3. 計劃的公佈與實施

1) 

2) 

 $6,480.00

11/IC/2024

3/2023

 

––––––––––

附件

（第一款所指者）

《擬定檔案保存期限表指引》

1. 檔案保存期限表的內容及格式

1.1 檔案保存期限表的內容

1) 

2) 

3) 

3. Publicação e implementação do plano

1) Os serviços e órgãos devem transmitir, de forma adequa-
da, o conteúdo do plano de gestão de arquivos aos trabalhado-
res de todos os níveis, para garantir que os mesmos compreen-
dam o conteúdo relevante e as suas responsabilidades.

2) Se for necessário, os serviços e órgãos também poderão 
estabelecer instruções internas ou normas adicionais a serem 
seguidas pelo pessoal com base no plano de gestão de arquivos.

(Custo desta publicação $ 6 480,00)

Despacho n.º 11/IC/2024

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 3/2023 
(Lei dos arquivos), a presidente do Instituto Cultural determina:

1. São aprovadas as Instruções para a Elaboração das Tabe-
las dos Prazos de Conservação dos Arquivos, constantes do 
Anexo ao presente despacho e que dele fazem parte integrante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

8 de Outubro de 2024.

A Presidente do Instituto, Leong Wai Man.

––––––––––

ANEXO
(a que se refere o n.º 1)

«Instruções para a Elaboração das Tabelas dos Prazos de 
Conservação dos Arquivos»

As presentes instruções visam fornecer aos serviços e enti-
dades públicos, à Assembleia Legislativa e aos órgãos judiciá-
rios, doravante designados por serviços e órgãos, os trâmites a 
seguir e as precauções a tomar na elaboração das tabelas dos 
prazos de conservação dos arquivos.

1. Conteúdo e modelo das tabelas dos prazos de conserva-
ção dos arquivos

1.1 Conteúdo das tabelas dos prazos de conservação dos ar-
quivos

As tabelas dos prazos de conservação dos arquivos incluem a 
tabela dos prazos de conservação dos arquivos administrativos 
de natureza comum e a tabela dos prazos de conservação dos 
arquivos funcionais, devendo o seu conteúdo conter, por or-
dem, os seguintes elementos:

1) Nome e código da série arquivística: atribuir um nome e 
um código à série arquivística, de acordo com o conteúdo das 
actividades.

2) Prazo de conservação: determinar o prazo de conservação 
com base no resultado da avaliação do valor da série arquivística.

3) Forma de tratamento: determinar a forma de tratamento 
consoante o prazo de conservação da série arquivística.
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4) 

5) 

1.2 檔案保存期限表的格式

4) Conteúdo: indicar os documentos que fazem parte da sé-
rie arquivística.

5) Observação: indicar as informações complementares so-
bre a série arquivística ou apontar a relação com outras séries 
arquivísticas.

1.2 Modelo das tabelas dos prazos de conservação dos ar-
quivos

檔案系列名稱及代碼 保存期 處置方式 內容 備註

Nome e código da série arquivística Prazo de conservação Forma de tratamento Conteúdo Observação

2. 訂定職能檔案保存期限表

2.1 分析法例法規

2.2 編排檔案系列

1) 

2.1

2) 

2.3 進行檔案調查

1) 

2) 2.2 1)

2.4 擬定檔案保存期

1) 

2. Fixação das tabelas dos prazos de conservação dos arqui-
vos funcionais

Ao fixar as tabelas dos prazos de conservação dos arquivos 
funcionais, os serviços e órgãos devem seguir os seguintes mé-
todos.

2.1 Análise das legislações relevantes

Deve-se analisar a evolução histórica dos serviços e órgãos, 
bem como os diplomas legais relacionados com as actividades, 
a fim de listar as séries arquivísticas que abrangem todas as 
áreas funcionais, sendo necessário verificar se existem disposi-
ções legais vigentes que afectem os prazos de conservação dos 
arquivos.

2.2 Organização das séries arquivísticas

1) Utilizando como bases gerais a estrutura orgânica, as 
funções especializadas ou actividades específicas, realiza-se a 
organização sistemática das séries arquivísticas indicadas no 
número 2.1 por meio de estruturas hierárquicas, sendo que o 
nome da série arquivística é atribuído de acordo com a função 
em questão.

2) Deve-se atribuir um código a cada série arquivística para 
facilitar a gestão e a pesquisa.

2.3 Realização da investigação arquivística

1) Deve-se realizar a inventariação e a elaboração da lista de 
arquivos acumulados, de acordo com as Instruções para a Or-
ganização de Arquivos Acumulados.

2) Deve-se comparar e relacionar cada item da lista de in-
ventário com as estruturas hierárquicas referidas na alínea 1) 
do número 2.2, no sentido de confirmar que todos os arquivos 
funcionais, incluindo aqueles relativos a funções já extintas, es-
tão abrangidos pelas estruturas hierárquicas correspondentes.

2.4 Determinação dos prazos de conservação dos arquivos

1) Deve-se examinar os direitos e interesses das partes in-
teressadas relevantes de cada série arquivística, por forma a 
avaliar o seu valor administrativo, operacional, jurídico, finan-
ceiro, probatório e histórico, entre outros, para determinar o 
seu prazo de conservação.
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2) 

2.5 決定檔案的處置方式

1) 

2) 

2.6 確定檔案的內容

2.7 編製職能檔案保存期限表

1) 2.1 2.6 1.2

2) 

2.8 聽取澳門檔案館的意見

2.8.1 

1) 

2) 

3) 

2.8.2 

2.9 定期檢視及修改職能檔案保存期限表

2) Deve-se verificar se há alguma conexão entre os arquivos 
produzidos por cada unidade de actividade, a fim de evitar que 
o funcionamento do serviço seja prejudicado devido a diver-
gências nos prazos de conservação.

2.5 Determinação das formas de tratamento

Após a determinação dos prazos de conservação de cada sé-
rie arquivística, devem ser indicadas as formas de tratamento:

1) No caso de conservação periódica, a forma de tratamento 
correspondente é a eliminação ou a execução da decisão do 
Arquivo de Macau.

2) No caso de conservação permanente, a forma de trata-
mento correspondente é a conservação própria ou a transferên-
cia para o Arquivo de Macau.

2.6 Confirmação do conteúdo dos arquivos

Para garantir a autenticidade e a integridade dos arquivos, é 
necessário confirmar, através da análise do processo de activi-
dade, que os arquivos incluem todos os documentos produzidos 
na execução das funções especializadas correspondentes, os 
quais fazem parte integrante da série arquivística, independen-
temente da tipologia documental ou do suporte.

2.7 Elaboração das tabelas dos prazos de conservação dos 
arquivos funcionais

1) Depois de concluir os trabalhos referidos nos números 2.1 
a 2.6, deve-se elaborar a tabela dos prazos de conservação dos 
arquivos funcionais em conformidade com o modelo mencio-
nado no número 1.2.

2) Elabora-se o despacho ou a deliberação que fixa a tabela 
dos prazos de conservação dos arquivos funcionais.

2.8 Consulta do parecer do Arquivo de Macau

2.8.1 Os serviços e órgãos devem encaminhar as seguintes 
informações, sob a forma de ofício, ao Arquivo de Macau para 
obtenção do parecer:

1) Minuta do despacho ou da deliberação.

2) Tabelas dos prazos de conservação dos arquivos funcio-
nais.

3) Lista das leis e regulamentos relacionados com as activi-
dades.

2.8.2 Os serviços e órgãos devem alterar as tabelas dos pra-
zos de conservação dos arquivos funcionais e o conteúdo da 
minuta do despacho ou da deliberação, com base no parecer do 
Arquivo de Macau.

2.9 Revisão regular e alteração das tabelas dos prazos de 
conservação dos arquivos funcionais

Quando ocorrem alterações nas funções dos serviços e ór-
gãos, deve-se rever as tabelas dos prazos de conservação dos 
arquivos funcionais em vigor e realizar as alterações conforme 
a situação concreta depois de ouvir o parecer do Arquivo de 
Macau.
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3. 訂定一般行政檔案保存期限

1) 

3/2023 2

2) 

3/2023

2

 $7,560.00

12/IC/2024

3/2023

 

––––––––––

附件

（第一款所指者）

《檔案處置指引》

1. 銷毀

1.1 製作檔案銷毀清單

1.1.1 一般行政檔案

42/2020

2

3. Fixação das tabelas dos prazos de conservação dos arqui-
vos administrativos de natureza comum

1) A tabela dos prazos de conservação dos arquivos adminis-
trativos de natureza comum dos serviços e entidades públicos 
deve cumprir o disposto no artigo 12.º da Lei n.º 3/2023 (Lei 
dos arquivos), sendo-lhe ainda aplicáveis, durante a sua fixa-
ção, os métodos mencionados no número 2 de forma apropria-
da.

2) As tabelas dos prazos de conservação dos arquivos ad-
ministrativos de natureza comum da Assembleia Legislativa e 
dos órgãos judiciários devem cumprir o disposto no n.º 4 do ar-
tigo 12.º da Lei n.º 3/2023 (Lei dos arquivos), sendo-lhes ainda 
aplicáveis, durante a sua fixação, os métodos mencionados no 
número 2 de forma apropriada.

(Custo desta publicação $ 7 560,00)

Despacho n.º 12/IC/2024

Ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 3/2023 
(Lei dos arquivos), a presidente do Instituto Cultural determina:

1. São aprovadas as Instruções para o Tratamento dos Arquivos, 
constantes do Anexo ao presente despacho e que dele fazem 
parte integrante.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

8 de Outubro de 2024.

A Presidente do Instituto, Leong Wai Man.

––––––––––

ANEXO
(a que se refere o n.º 1)

«Instruções para o Tratamento dos Arquivos»

As presentes instruções visam fornecer aos serviços e enti-
dades públicos, à Assembleia Legislativa e aos órgãos judiciários, 
doravante designados por serviços e órgãos, os trâmites a 
seguir no tratamento dos arquivos com prazos de conservação 
estabelecidos.

1. Eliminação

1.1 Elaboração da lista dos arquivos a eliminar

Os serviços e órgãos devem realizar inventários periódicos 
dos arquivos, cujo prazo de conservação já tenha expirado e 
que podem ser eliminados, e elaborar uma lista dos arquivos a 
eliminar.

1.1.1 Arquivos administrativos de natureza comum

Os serviços e entidades públicos devem executar os traba-
lhos preparatórios da eliminação de acordo com a alínea 2) do 
Anexo do Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais 
e Cultura n.º 42/2020, podendo a Assembleia Legislativa e os 
órgãos judiciários ter como referência as disposições acima 
referidas para o efeito.
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1.1.2 職能檔案

1) 

2) 3/2023

1.2 執行檔案銷毀

1) 

2) 

3) 

4) 

5) 

1.3 不同載體檔案的銷毀方法

1.3.1 紙質檔案

1) 

2) 

3) 

1.1.2 Arquivos funcionais

1) Os serviços e órgãos devem elaborar a lista dos arquivos a 
eliminar por série, cujo prazo de conservação já tenha expirado, 
na qual devem constar número de ordem, referência original, 
título, datas extremas, número de volumes, prazo de conserva-
ção e data do respectivo término, nos termos das tabelas dos 
prazos de conservação dos arquivos funcionais publicadas.

2) Antes da eliminação dos arquivos funcionais, deve ser 
apresentada ao Arquivo de Macau a lista dos arquivos a eliminar, 
em conformidade com o disposto na alínea 7) do artigo 8.º da 
Lei n.º 3/2023 (Lei dos arquivos).

1.2 Execução da eliminação dos arquivos

Os serviços e órgãos devem estabelecer um mecanismo 
interno de eliminação dos arquivos e designar trabalhadores 
específicos para proceder à eliminação regular, ao mesmo tem-
po assegurar que a lista dos arquivos a eliminar já foi superior-
mente autorizada. Ao realizar a eliminação dos arquivos, deve-se 
ter em atenção o seguinte:

1) Os arquivos a eliminar devem ser agrupados e conserva-
dos adequadamente no mesmo local seguro, sendo necessário 
prestar atenção à segurança dos mesmos durante o seu trans-
porte.

2) Tendo em conta os factores como o tipo de suporte dos 
arquivos e a confidencialidade, devem ser adoptados os métodos 
de eliminação seguros, adequados e amigos de ambiente.

3) Se os arquivos a eliminar contiverem informações sensíveis, 
deverá ser dada atenção aos métodos de eliminação para que 
as mesmas não sejam divulgadas e evitando que os arquivos 
sejam recuperados ou reorganizados após a eliminação.

4) Deve-se designar pessoal especializado para monitorizar 
todo o processo da eliminação, verificar se foi concluída sob 
medidas de segurança adequadas e registar os arquivos elimi-
nados e outras informações pertinentes, tais como a hora e for-
ma de eliminação e o pessoal que executa o trabalho relevante, 
a fim de se certificar de que os arquivos já foram eliminados.

5) Se a eliminação dos arquivos for externalizada, os serviços 
e órgãos deverão seleccionar cuidadosamente os prestadores de 
serviços, recorrer a contratos ou instruções que regulamentem 
os trabalhos relevantes e obrigá-los a cumprir o dever de sigilo, 
bem como fiscalizar a execução dos respectivos trabalhos.

1.3 Formas de eliminação dos arquivos de diferentes suportes

1.3.1 Arquivos em papel

1) Corte: destruir papel a pedaços irredutíveis de maneira 
que o seu conteúdo não possa ser recuperado, de acordo com 
as normas internacionais.

2) Fabrico de pasta: reduzir o papel novamente a fibras.

3) Envio para incineradoras: de acordo com o nível de confi-
dencialidade dos arquivos, considerar cortar o papel em peda-
ços irredutíveis antes da incineração.
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1.3.2 底片和縮微膠卷

1.3.3 電子檔案

1.3.3.1	磁性載體

1) 

2) 

3) 

1.3.3.2 非磁性載體

1) 

2) 

1.4 銷毀後的處理

1) 

2) 

3) 

1.3.2 Negativos e microfilmes

Os vídeos, negativos cinematográficos e microfilmes devem 
ser fisicamente destruídos por picagem, corte, esmagamento ou 
reciclagem química.

1.3.3 Arquivos electrónicos

Os serviços e órgãos devem garantir que todos os arquivos 
electrónicos cuja eliminação tenha sido permitida, sejam com-
pletamente apagados e inacessíveis, não podendo ser recupe-
rados através das funcionalidades de um sistema operativo 
ou das técnicas especializadas de recuperação de dados. Para 
além da eliminação dos arquivos, deve-se tratar adequadamen-
te os suportes das seguintes formas:

1.3.3.1 Suportes magnéticos

1) Em relação aos discos rígidos, servidores, dispositivos de 
armazenamento móveis, entre outros, que utilizam suportes 
magnéticos como armazenamento, deverá ser utilizado um 
equipamento de desmagnetização para limpar os dados em 
lote quando estes dispositivos forem abatidos.

2) Se foram gravadas informações sensíveis nos dispositivos, 
estes deverão ser destruídos por trituração, corrosão, fusão, 
colisão, etc., logo após a desmagnetização, para impedir que as 
informações sejam recuperadas ou reorganizadas.

3) Recomenda-se a realização de uma inspecção aleatória 
após a desmagnetização para evitar que o efeito da desmagne-
tização seja afectado pelos avanços tecnológicos dos suportes 
magnéticos.

1.3.3.2 Suportes não magnéticos

1) Os discos ópticos devem ser fisicamente destruídos por 
corte ou esmagamento.

2) Para os suportes de estado sólido, tais como unidades de 
estado sólido, cartões de memória e unidades flash, utilizados 
como armazenamento, deverão ser destruídos por corte, esma-
gamento, colisão, etc., quando estes dispositivos forem abatidos.

1.4 Tratamento após a eliminação

Depois de concluir a eliminação dos arquivos, os serviços e 
órgãos devem dar seguimento aos seguintes trabalhos subse-
quentes.

1) Deve-se redigir um auto ou usar outros meios para registo 
de todo o processo da eliminação dos arquivos, devendo todos 
os documentos produzidos durante o processo ser devidamente 
conservados.

2) Após a eliminação dos arquivos, deve ser indicado no 
inventário de arquivos ou noutros instrumentos de pesquisa 
que os arquivos em questão foram eliminados, para garantir a 
integridade do conteúdo do inventário.

3) Os resíduos resultantes da eliminação de suportes eletrónicos 
devem ser adequadamente tratados ou reciclados, de acordo 
com as disposições das leis ou instruções ambientais.
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2. 移送澳門檔案館

2.1 製作檔案移送清單

2.1.1 一般行政檔案

42/2020

3

2.1.2 職能檔案

42/2020

3

2.2 移送後的處理

3. 執行澳門檔案館的決定

3.1 製作檔案清單

3.1.1 一般行政檔案

42/2020

4

3.1.2 職能檔案

42/2020

4

3.2 澳門檔案館作出決定後的處理

4. 自行保管

4.1 一般行政檔案

42/2020

2. Transferência para o Arquivo de Macau

2.1 Elaboração da lista dos arquivos a transferir

Os serviços e órgãos devem proceder periodicamente à inven-
tariação dos arquivos a transferir para o Arquivo de Macau de 
acordo com as tabelas dos prazos e, no momento apropriado, 
elaborar a lista dos mesmos para este.

2.1.1 Arquivos administrativos de natureza comum

Os serviços e entidades públicos devem proceder à trans-
ferência dos arquivos de acordo com a alínea 3) do Anexo do 
Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais e Cultura 
n.º 42/2020, podendo a Assembleia Legislativa e os órgãos 
judiciários ter como referência as disposições acima referidas 
para o efeito.

2.1.2 Arquivos funcionais

Os serviços e órgãos podem ter como referência a alínea 3) 
do Anexo do Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais 
e Cultura n.º 42/2020 para proceder à transferência dos arquivos.

2.2 Tratamento após a transferência

Os documentos produzidos durante o processo acima men-
cionado devem ser adequadamente conservados, devendo ser 
indicado no inventário de arquivos ou noutros instrumentos de 
pesquisa que os arquivos em questão foram transferidos, para 
garantir a integridade do conteúdo do inventário.

3. Execução da decisão do Arquivo de Macau

3.1 Elaboração da lista dos arquivos

Os serviços e órgãos devem proceder periodicamente à 
inventariação dos arquivos e elaborar uma lista daqueles cujo 
prazo de conservação tenha expirado e que estejam sujeitos à 
execução da decisão do Arquivo de Macau.

3.1.1 Arquivos administrativos de natureza comum

Os serviços e entidades públicos devem efectuar os trabalhos 
de acordo com a alínea 4) do Anexo do Despacho da Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 42/2020, podendo a 
Assembleia Legislativa e os órgãos judiciários ter como refe-
rência as disposições acima referidas para o efeito.

3.1.2 Arquivos funcionais

Os serviços e órgãos podem ter como referência a alínea 4) 
do Anexo do Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais 
e Cultura n.º 42/2020 para efectuar os trabalhos.

3.2 Tratamento após a tomada de decisão do Arquivo de 
Macau

Os serviços e órgãos devem proceder à eliminação ou à 
transferência dos arquivos de acordo com a decisão do Arquivo 
de Macau.

4. Conservação própria

4.1 Arquivos administrativos de natureza comum

Os serviços e entidades públicos devem efectuar os trabalhos 
de acordo com a alínea 5) do Anexo do Despacho da Secretária 
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5

4.2 職能檔案

42/2020

5

 $9,450.00

衛 生 局

名 單

02724/02-MA.MU

1. 7.32

2. 7.14

131/2012

 

 

      

 $1,890.00

para os Assuntos Sociais e Cultura n.º 42/2020, podendo a 
Assembleia Legislativa e os órgãos judiciários ter como refe-
rência as disposições acima referidas para o efeito.

4.2 Arquivos funcionais

Os serviços e órgãos podem ter como referência a alínea 5) 
do Anexo do Despacho da Secretária para os Assuntos Sociais 
e Cultura n.º 42/2020 para efectuar os trabalhos.

(Custo desta publicação $ 9 450,00)

SERVIÇOS DE SAÚDE

Lista

Lista classificativa final

(Ref. do Concurso n.º 02724/02-MA.MU)

Lista classificativa final dos candidatos ao concurso comum, 
externo, de prestação de provas, para o preenchimento de 
cinco lugares vagos, em regime de contrato administrativo de 
provimento, de médico assistente, 1.º escalão, área funcional 
hospitalar (Medicina de urgência), da carreira médica dos Ser-
viços de Saúde, aberto por aviso publicado no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau n.º 19, II Série, 
de 8 de Maio de 2024:

Candidatos aprovados: valores

1.º LOU CHONG MAN 7,32

2.º TAM KA LOK 7,14

De acordo com o estipulado no n.º 4 do artigo 19.º do Des-
pacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 (Regulamento do 
Procedimento Concursal da Carreira Médica), os candidatos 
podem interpor recurso contencioso da presente lista de classi-
ficação final para o Tribunal de Segunda Instância, no prazo de 
trinta dias, contados da data da sua publicação.

(Homologada por despacho da Ex.ma Senhora Secretária para os 

Assuntos Sociais e Cultura, de 30 de Setembro de 2024)

Serviços de Saúde, aos 13 de Setembro de 2024.

O júri:

Presidente: Dr. Chang Tam Fei, médico assistente de medicina 
de urgência.

Vogais efectivos: Dr.ª Chan Lai Ieong, médica assistente de 
medicina de urgência; e

Dr. Mui Chong Seong, médico assistente de medicina de ur-
gência.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 890,00)
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Anúncios

(Ref. do Concurso n.º A21/TSS/LAB/2024)

Torna-se público que se encontra afixado, na Divisão de 
Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar 
Conde de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Januá-
rio, e publicado na página electrónica destes Serviços, o aviso 
referente à abertura do concurso de acesso, de prestação de 
provas, condicionado aos trabalhadores dos Serviços de Saúde, 
nos termos definidos na Lei n.º 6/2010 (Regime das carreiras 
de farmacêutico e de técnico superior de saúde), alterada pela 
Lei n.º 18/2020, Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos tra-
balhadores dos serviços públicos), alterada pela Lei n.º 1/2023 
e no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 (Recrutamento, 
selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
dos serviços públicos), republicado e renumerado pelo Regu-
lamento Administrativo n.º 21/2021, para o preenchimento de 
cinco lugares de técnico superior de saúde assessor, 1.º escalão, 
área funcional laboratorial, da carreira de técnico superior de 
saúde do quadro do pessoal dos Serviços de Saúde, com cinco 
dias úteis de prazo para a apresentação de candidaturas, a con-
tar do primeiro dia útil imediato ao da publicação do presente 
anúncio no Boletim Oficial da Região Administrativa Especial 
de Macau.

Serviços de Saúde, aos 9 de Outubro de 2024.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 080,00)

CONCURSO PÚBLICO N.º 11/P/24

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secretária 
para os Assuntos Sociais e Cultura, de 27 de Setembro de 2024, 
se encontra aberto o Concurso Público para «Fornecimento de 
Reagentes Exclusivos para o Serviço de Anatomia Patológica 
dos Serviços de Saúde», cujo Programa do Concurso e o Ca-
derno de Encargos se encontram à disposição dos interessados 
desde o dia 16 de Outubro de 2024, todos os dias úteis, das 9,00 
às 13,00 horas e das 14,30 às 17,30 horas, na Divisão de Aprovi-
sionamento e Economato destes Serviços, sita no R/C, da Estra-
da de S. Francisco, n.º 5, Macau, onde serão prestados esclare-
cimentos relativos ao concurso, estando os interessados sujeitos 
ao pagamento de $51,00 (cinquenta e uma patacas), a título de 
custo das respectivas fotocópias (local de pagamento: Secção de 
Tesouraria dos Serviços de Saúde, que se situa no r/c do Edifício 
do Centro Hospitalar Conde de São Januário) ou ainda mediante 
a transferência gratuita de ficheiros pela internet na página 
electrónica dos S.S. (www.ssm.gov.mo).

As propostas serão entregues na Secção de Expediente 
Geral destes Serviços, situada no r/c do Centro Hospitalar 
Conde de São Januário e o respectivo prazo de entrega termina 
às 17,45 horas do dia 12 de Novembro de 2024.

O acto público deste concurso terá lugar no dia 13 de No-
vembro de 2024, pelas 10,00 horas, na “Sala de Reunião”, sita 
no r/c da Estrada de S. Francisco, n.º 5, Macau.

公 告

A21/TSS/LAB/2024

18/2020

6/2010

1/2023 14/2009

21/2021

14/2016

 

  $1,080.00

11/P/24

MOP51.00

www.ssm.gov.mo

R /C
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(MOP100,000.00) /

/

 

 $1,620.00

13/P/24

(MOP80.00

( ) www.ssm.

gov.mo

R /C

(MOP100,000.00) /

/

 

 $1,620.00

通 告

03324/02-TSS.RAD

18/2020 6/2010

A admissão a concurso depende da prestação de uma caução 
provisória no valor de $100 000,00 (cem mil patacas) a favor 
dos Serviços de Saúde, mediante depósito, em numerário ou em 
cheque, na Secção de Tesouraria destes Serviços ou através de 
Garantia Bancária/Seguro-Caução de valor equivalente.

Serviços de Saúde, aos 9 de Outubro de 2024.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 620,00)

CONCURSO PÚBLICO N.º 13/P/24

Faz-se público que, por despacho de Sua Excelência, o Che-
fe do Executivo, de 31 de Julho de 2024, se encontra aberto o 
Concurso Público para o «Fornecimento de medicamentos es-
peciais para o uso hospitalar aos Serviços de Saúde», cujo Pro-
grama do Concurso e o Caderno de Encargos se encontram à 
disposição dos interessados desde o dia 16 de Outubro de 2024, 
todos os dias úteis, das 9,00 às 13,00 horas e das 14,30 às 17,30 
horas, na Divisão de Aprovisionamento e Economato destes 
Serviços, sita no R/C, da Estrada de S. Francisco, n.º 5, Macau, 
onde serão prestados esclarecimentos relativos ao concurso, es-
tando os interessados sujeitos ao pagamento de MOP80,00 (oi-
tenta patacas), a título de custo das respectivas fotocópias (local 
de pagamento: Secção de Tesouraria dos Serviços de Saúde, 
que se situa no r/c do Edifício do Centro Hospitalar Conde de 
São Januário) ou ainda mediante a transferência gratuita de fi-
cheiros pela internet na página electrónica dos S.S. (www.ssm.
gov.mo).

As propostas serão entregues na Secção de Expediente 
Geral destes Serviços, situada no r/c do Centro Hospitalar 
Conde de São Januário e o respectivo prazo de entrega termina 
às 17,45 horas do dia 18 de Novembro de 2024.

O acto público deste concurso terá lugar no dia 19 de No-
vembro de 2024, pelas 10,00 horas, na “Sala de Reunião”, sita 
no r/c da Estrada de S. Francisco, n.º 5, Macau.

A admissão ao concurso depende da prestação de uma cau-
ção provisória no valor de MOP100 000,00 (cem mil patacas) a 
favor dos Serviços de Saúde, mediante depósito, em numerário 
ou em cheque, na Secção de Tesouraria destes Serviços ou 
através de Garantia Bancária/Seguro-Caução de valor equiva-
lente.

Serviços de Saúde, aos 9 de Outubro de 2024.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 1 620,00)

Avisos

(Ref. do Concurso n.º 03324/02-TSS.RAD)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secre-
tária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 17 de Setembro 
de 2024, e nos termos definidos na Lei n.º 6/2010 «Regime das 
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1/2023 12/2015

21/2021

14/2016

12/2012

1. 

2. 

3. 

4. 

18/2020

6/2010

460

carreiras de farmacêutico e de técnico superior de saúde», 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 18/2020, na Lei 
n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», com as alterações introduzidas pela Lei n.º 1/2023, 
no Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, 
selecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores 
dos serviços públicos», republicado e renumerado pelo Regula-
mento Administrativo n.º 21/2021, e no Regulamento Adminis-
trativo n.º 12/2012 «Formas de exercício das áreas funcionais 
da carreira de técnico superior de saúde», se encontra aberto 
o concurso de ingresso externo, de prestação de provas, para o 
preenchimento de cinco lugares vagos de técnico superior de 
saúde de 2.ª classe, 1.º escalão, área funcional radiológica, da 
carreira de técnico superior de saúde, em regime de contrato 
administrativo de provimento, dos Serviços de Saúde.

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso de ingresso externo, de prestação 
de provas e consiste na avaliação das competências específicas 
necessárias ao exercício de funções de técnico superior de saú-
de, na área funcional radiológica.

O prazo de validade esgota-se com o preenchimento dos lu-
gares posto a concurso.

2. Formas de exercício da área funcional

Realização de actividades de programação, execução, avalia-
ção e desenvolvimento de exames e terapias utilizando técnicas 
de imagiologia e assegurando o nível máximo de segurança 
na sua utilização, designadamente no domínio da radiologia 
diagnóstica e terapêutica, bem como da medicina nuclear, que 
intervêm na prevenção e promoção da saúde.

3. Conteúdo funcional

Ao técnico superior de saúde de 2.ª classe são atribuídas, 
nomeadamente, as seguintes funções:

(1) Orientar e coordenar a execução do trabalho efectuado 
por outros profissionais da área da saúde que lhe forem afectos;

(2) Contribuir para o diagnóstico, tratamento e reabilitação 
dos doentes, por forma a facilitar a sua recuperação e melhorar 
a qualidade da saúde pública;

(3) Avaliar os doentes no decurso do respectivo processo de 
tratamento;

(4) Assegurar a aplicação, através de técnicas e métodos 
apropriados, do programa de tratamento, promovendo a parti-
cipação esclarecida dos doentes no processo de reabilitação;

(5) Prestar os cuidados de saúde necessários à promoção do 
bem-estar e qualidade de vida dos doentes e da população.

4. Vencimento, direitos e regalias

O técnico superior de saúde de 2.ª classe, 1.º escalão, é re-
munerado pelo índice 460, da tabela de vencimentos constante 
do mapa 2, do anexo à Lei n.º 6/2010 «Regime das carreiras de 
farmacêutico e de técnico superior de saúde», com as altera-
ções introduzidas pela Lei n.º 18/2020.
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As demais condições de trabalho e regalias obedecem aos 
critérios gerais e especiais do Regime Jurídico da Função Pú-
blica e do Regime da carreira de técnico superior de saúde.

5. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedido de seis meses de período experimental, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contra-
to de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 1/2023.

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licenciatu-
ra, ou mestrado ou doutoramento que corresponda a um ciclo 
de estudos integrados que não confira grau de licenciatura na 
área funcional radiológica, oficialmente aprovada, quando se 
trate de ingresso na carreira de técnico superior de saúde de 2.ª 
classe,  e tenham obtido a cédula de acreditação nos termos da 
Lei n.º 18/2020, que satisfaçam os demais requisitos gerais para 
o desempenho de funções públicas, nos termos da legislação 
em vigor, nomeadamente: ser residente permanente da Região 
Administrativa Especial de Macau; maioridade; capacidade 
profissional, aptidão física e mental, até ao termo do prazo da 
apresentação de candidaturas (até ao dia 28 de Outubro de 
2024).

7. Formas e prazo de apresentação de candidatura

7.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de oito 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (17 de Outubro a 28 de Outubro de 
2024);

7.2 A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 
de requerimento, «Ficha de Inscrição em Concurso», aprovado 
por Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 4/2021, em suporte de papel, acompanhado dos documentos 
comprovativos dos requisitos de candidatura, e o pagamento 
do montante de trezentas patacas como taxa de candidatura. 
Os candidatos que não efectuarem o pagamento da referida 
taxa não serão admitidos. Estão isentos de pagamento da taxa 
de candidatura os candidatos que, no acto de apresentação da 
candidatura, se encontrem em situação de carência económica 
devidamente comprovada pelo Instituto de Acção Social, de-
vendo ser declarado tal facto no momento da apresentação de 
candidatura e verificado por estes Serviços;

7.3 A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo can-
didato, tem de ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou 
por outrem, sem necessidade de procuração, dentro do prazo 
de apresentação de candidaturas e no horário de expediente 
(segunda a quinta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 
e as 17,45 horas, sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 
14,30 e as 17,30 horas), na Secção de Expediente Geral dos Ser-
viços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de São Januá-
rio, na Estrada do Visconde de S. Januário, em Macau, e o pa-
gamento da taxa de candidatura deve ser efectuado no mesmo 
momento (Formas de pagamento: em numerário ou através dos 
meios de pagamento electrónico, nomeadamente por VISA, 
Master Card, UnionPay, UnionPay QuickPass, UnionPay App, 
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Pagamento por Mobile Banking do Banco da China, Tai Fung 
Pay, GuangfaPay, LusoPay, ICBC ePay, UePay, WeChat Pay, 
Alipay, Mpay e Macau Pass).

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1 Os candidatos têm de entregar os seguintes documentos 
na apresentação de candidatura:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas (pode ser acompanhada de documentos compro-
vativos das disciplinas do curso para efeitos de aferição da ha-
bilitação do candidato para a admissão ao concurso) e  tenham 
obtido a cédula de acreditação nos termos da Lei n.º 18/2020 
(Cédula de acreditação de técnico de radiologia);

c) «Nota Curricular para Concurso», de modelo aprovado 
por Despacho do Secretário para a Administração e Justiça 
n.º 4/2021, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, 
acompanhada de cópias dos documentos comprovativos (e.g. 
habilitação académica, experiência profissional, formação pro-
fissional complementar e habilitação profissional, etc.).

8.2 Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam 
dispensados da apresentação dos documentos comprovativos 
referidos nas alíneas a), b) e c) do ponto 8.1, se os mesmos já se 
encontrarem arquivados nos respectivos processos individuais, 
tendo tal facto ser declarado na apresentação da candidatura.

8.3 As cópias dos documentos referidos nas alíneas a), b) e 
dos documentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 
8.1, podem ser simples ou autenticadas.

8.4 Na apresentação de candidatura, caso falte a apresenta-
ção dos documentos referidos nas alíneas a), b) e c) do ponto 
8.1, o candidato tem de apresentar os documentos em falta no 
prazo indicado na lista preliminar, sob pena de ficar excluído 
da lista final de candidatos.

8.5 Os formulários acima referidos «Ficha de Inscrição em 
Concurso» e «Nota Curricular para Concurso», podem ser 
descarregados na página electrónica da Imprensa Oficial ou 
adquiridos, mediante pagamento, na mesma.

8.6 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 
língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.7 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos referidos nas alíneas a), b) e c) do 
ponto 8.1, tem de entregar os originais ou cópias autenticadas 
dos referidos documentos durante o período de entrega dos do-
cumentos necessários à instrução do processo de provimento 
neste Serviço.

9. Métodos de selecção

9.1 São métodos de selecção os seguintes:

a) 1.º método de selecção — Provas de conhecimentos (prova 
escrita, com a duração de 3 horas), com carácter eliminatório.

b) 2.º método de selecção — Entrevista de selecção.

c) 3.º método de selecção — Análise curricular.
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9.2 O candidato que falte ou desista de qualquer prova é au-
tomaticamente excluído.

10. Objectivos dos métodos de selecção

Prova de conhecimentos — avaliar as competências técnicas 
e/ou o nível de conhecimentos gerais ou específicos, exigíveis 
para o exercício de determinada função.

Entrevista de selecção — determinar e avaliar a adequação 
dos candidatos à cultura organizacional e às funções a que se 
candidatam, face ao respectivo perfil de exigências funcionais.

Análise curricular — examinar a preparação do candidato 
para o desempenho de determinada função, ponderando a ha-
bilitação académica e profissional, a qualificação e experiência 
profissionais, os trabalhos realizados e a formação profissional 
complementar.

11. Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 100.

Consideram-se excluídos os candidatos que na prova elimi-
natória, ou na classificação final obtenham classificação infe-
rior a 50 valores.

 12. Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados, da seguinte 
forma:

 a) Provas de conhecimentos = 50%;

b) Entrevista de selecção = 30%;

c) Análise curricular = 20%.

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação, os candidatos serão 
ordenados de acordo com as condições de preferência pre-
vistas nos n.os 1 e 2 do artigo 35.º do Regulamento Adminis-
trativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para 
efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», 
republicado e renumerado pelo Regulamento Administrativo 
n.º 21/2021. 

14. Publicitação das listas e organização das provas

As listas preliminar e final de candidatos, as informações so-
bre o local, data e hora da realização das provas em função dos 
métodos de selecção, a lista classificativa da prova de conheci-
mentos e a lista classificativa final são afixadas na Divisão de 
Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro Hospitalar 
Conde de São Januário), na Estrada do Visconde de S. Januá
rio, e disponibilizadas na página electrónica dos Serviços de 
Saúde em http://www.ssm.gov.mo/.

15. Programa das provas

O programa das provas abrangerá as seguintes matérias:

Prova de conhecimento - prova escrita
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04224/03-MA.MF
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Conhecimentos específicos

15.1 Anatomia Humana;

15.2 Aplicações das técnicas de imagiologia clínica; 

15.3 Segurança e protecção contra a radiação ionizante na 
área de medicina;

15.4 Segurança no uso de ressonância magnética na área de 
medicina;

15.5 Informática médica.

Durante a prova escrita, é proibida a consulta de outros 
livros ou informações de referência, através de qualquer forma, 
nomeadamente, o uso de produtos electrónicos.

16. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da 
Lei n.º 6/2010 «Regime das carreiras de farmacêutico e de 
técnico superior de saúde», com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 18/2020, da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contrato 
de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 1/2023, no Regulamento Administrativo 
n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e formação para efeitos de 
acesso dos trabalhadores dos serviços públicos», republicado e 
renumerado pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021, e 
no Regulamento Administrativo n.º 12/2012 «Formas de exer-
cício das áreas funcionais da carreira de técnico superior de 
saúde».

17. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais».

18. Composição do júri

Presidente: Kok Leong Kei Fernando, técnico superior de 
saúde assessor principal.

Vogais efectivos: U Chin Chun, técnico superior de saúde 
assessor; e

Vong Io Fai, técnico superior de saúde assessor.

Vogais suplentes: Cheng Ian Tong Leona, técnica superior de 
saúde assessora; e

Lam Io Pong, técnico superior de saúde assessor.

Serviços de Saúde, aos 9 de Outubro de 2024.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 12 150,00)

(Ref. do Concurso n.º 04224/03-MA.MF)

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secre-
tária para os Assuntos Sociais e Cultura, de 17 de Setembro 
de 2024, e nos termos definidos na Lei n.º 10/2010 «Regime 
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da carreira médica», com as alterações introduzidas pela Lei 
n.º 18/2020, na Lei n.º 14/2009 «Regime das carreiras dos 
trabalhadores dos serviços públicos» e na Lei n.º 12/2015 «Re-
gime do Contrato de Trabalho nos Serviços Públicos», com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 1/2023, no Despacho 
do Chefe do Executivo n.º 131/2012 «Regulamento do Pro-
cedimento Concursal da Carreira Médica», no Regulamento 
Administrativo n.º 17/2012 «Formas de exercício das áreas fun-
cionais da carreira médica», e aplicando-se, subsidiariamente, 
o Regulamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, se-
lecção e formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos 
serviços públicos», republicado e renumerado pelo Regulamen-
to Administrativo n.º 21/2021, se encontra aberto o concurso 
comum, externo, de prestação de provas, para o preenchimento 
de dois lugares vagos, em regime de contrato administrativo de 
provimento, de médico assistente, 1.º escalão, área funcional 
de medicina geral (Medicina Familiar), da carreira médica dos 
Serviços de Saúde. 

1. Tipo de concurso e validade

Trata-se de um concurso comum, externo, de prestação de 
provas.

O prazo de validade esgota-se com o preenchimento dos lu-
gares posto a concurso.

2. Formas de exercício da área funcional 

Médico da área funcional de medicina geral — prestação de 
serviços de prevenção, diagnóstico, tratamento e reabilitação 
na área de cuidados de saúde comunitários, a indivíduos, fa-
mílias ou populações definidas, executada no quadro de uma 
intervenção geral e contínua dos cuidados, de acordo com as 
necessidades dos assistidos, em especial:

2.1 Prestar serviços médicos globais e continuados aos uten-
tes por quem é responsável, individualmente e em equipa;

2.2 Prestar cuidados de saúde comunitários adequados a 
doentes, em cooperação com o pessoal de enfermagem; 

2.3 Elaborar processos, registos e relatórios médicos; 

2.4 Assegurar e acompanhar o encaminhamento de doentes, 
quando necessário; 

2.5 Exercer nos centros de saúde funções integradas nos pro-
gramas de saúde pública;

2.6 Integrar equipas de acção médica hospitalar, tendo em 
vista a articulação dos cuidados de saúde comunitários com os 
diferenciados; 

2.7 Participar em projectos de ensino e investigação científi-
ca; 

2.8 Orientar a formação de médicos internos;

2.9 Prestar apoio técnico ao planeamento, organização e ges-
tão desta área funcional;

2.10 Promover a articulação das actividades desta área fun-
cional com as outras áreas funcionais.
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3. Conteúdo funcional

Ao médico assistente são atribuídas, nomeadamente, as se-
guintes funções:

3.1 Prestar serviços médicos; 

3.2 Participar em equipas médicas ou de urgência;

3.3 Colaborar em acções de formação;

3.4 Recolher e tratar a informação médica e epidemiológica; 

3.5 Colaborar em trabalhos de investigação, visando a me-
lhoria dos serviços médicos;

3.6 Cooperar com as autoridades sanitárias e outras; 

3.7 Participar em acções que visem a articulação entre os di-
ferentes níveis de serviços médicos;

3.8 Exercer as demais funções que lhe forem cometidas; 

3.9 Prestar serviços médicos diferenciados;

3.10 Participar em júris de concursos, quando designado;

3.11 Desempenhar funções docentes, quando designado;

3.12 Participar e colaborar no desenvolvimento de projectos 
de investigação científica; 

3.13 Colaborar no desenvolvimento profissional dos médicos 
gerais; 

3.14 Coadjuvar os médicos consultores e os chefes de serviço; 

3.15 Participar na gestão do serviço onde estiver integrado; 

3.16 Responsabilizar-se pela respectiva área funcional, nas 
equipas multidisciplinares, incluindo as matérias relativas ao 
diagnóstico da saúde da comunidade e à prossecução de inter-
venções sanitárias e médicas. 

4. Vencimento, direitos e regalias

O médico assistente, 1.º escalão, vence pelo índice 740 da ta-
bela indiciária de vencimentos, constante do mapa 1 do Anexo 
da Lei n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», com as altera-
ções introduzidas pela Lei n.º 18/2020, e usufrui dos direitos e 
regalias previstos no regime geral da Função Pública e regime 
da carreira médica

5. Forma de provimento

A contratação é feita mediante contrato administrativo de 
provimento, precedido de seis meses de período experimental, 
nos termos do artigo 5.º da Lei n.º 12/2015 «Regime do Contra-
to de Trabalho nos Serviços Públicos», com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.º 1/2023.

6. Condições de candidatura

Podem candidatar-se os indivíduos que possuam licenciatura 
em medicina, e tenham obtido a cédula de acreditação nos ter-
mos da Lei n.º 18/2020 e tenham concluído, com aproveitamen-
to, a formação médica especializada, na área de especialidade 
de Medicina Familiar ou formação equivalente devidamente 
reconhecida, que satisfaçam os demais requisitos gerais para 
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o desempenho de funções públicas, nos termos da legislação 
em vigor, nomeadamente: ser residente permanente da Região 
Administrativa Especial de Macau; maioridade; capacidade 
profissional, aptidão física e mental, até ao termo do prazo da 
apresentação de candidaturas (até ao dia 14 de Novembro de 
2024).

7. Formas e prazo de apresentação de candidatura

7.1 O prazo para a apresentação de candidaturas é de vinte 
dias úteis, a contar do primeiro dia útil imediato ao da publica-
ção do presente aviso no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau (17 de Outubro a 14 de Novembro 
de 2024);

7.2 A admissão ao concurso faz-se mediante a apresentação 
de requerimento, em formulário «Ficha de Inscrição em Con-
curso», aprovada pelo n.º 1 do Despacho do Secretário para os 
Assuntos Sociais e Cultura n.º 133/2012, em suporte de papel, 
acompanhado dos documentos comprovativos dos requisitos de 
candidatura, e o pagamento do montante de trezentas patacas 
como taxa de candidatura. Os candidatos que não efectuarem 
o pagamento da referida taxa não serão admitidos. Contudo, 
os candidatos que, no acto de apresentação da candidatura, se 
encontrem em situação de carência económica devidamente 
comprovada pelo Instituto de Acção Social, estão isentos de 
pagamento da taxa de candidatura, devendo ser declarado tal 
facto na apresentação de candidatura, a verificação da situação 
de carência económica é efectuada por estes Serviços de apre-
sentação de candidaturas;

7.3 A «Ficha de Inscrição em Concurso», assinada pelo 
candidato, deve ser entregue, pessoalmente, pelo próprio ou 
por outrem, sem necessidade de procuração, dentro do prazo 
de apresentação de candidaturas e no horário de expediente 
(segunda a quinta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 14,30 
e as 17,45 horas, sexta-feira entre as 9,00 e as 13,00 e entre as 
14,30 e as 17,30 horas), na Secção de Expediente Geral dos Ser-
viços de Saúde, sita no Centro Hospitalar Conde de São Januá-
rio, na Estrada do Visconde de S. Januário, em Macau, e o pa-
gamento da taxa de candidatura deve ser efectuado no mesmo 
momento (Formas de pagamento: em numerário ou através dos 
meios de pagamento electrónico, nomeadamente por VISA, 
MasterCard, UnionPay, UnionPay Quick Pass, UnionPay App, 
Pagamento por Mobile Banking do Banco da China, Tai Fung 
Pay, GuangfaPay, LusoPay, ICBC ePay, UePay, WeChat Pay, 
Alipay, Mpay e Macau Pass).

8. Documentos a apresentar na candidatura

8.1 Candidatos não vinculados aos serviços públicos:

a) Cópia do documento de identificação válido;

b) Cópia dos documentos comprovativos das habilitações 
académicas e da qualificação profissional exigidos no presente 
aviso (pode ser acompanhada de documentos comprovativos 
das disciplinas do curso para efeitos de aferição da habilitação 
do candidato para a admissão ao concurso);

c) Três exemplares do currículo assinados pelo candidato 
(donde constem, detalhadamente, o tempo e o modo das fun-
ções exercidas no âmbito da área funcional respectiva, a chefia 
de unidades técnico-funcionais, a orientação de internos e a 
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participação em equipas ambulatórias, capacidade e aptidão 
para a gestão, organização e chefia de serviços e unidades 
técnico-funcionais, trabalhos e artigos publicados, desem-
penho de cargos na área médica, actividades docentes ou de 
investigação e outros elementos de valorização profissional) (os 
currículos devem necessariamente ser assinados pelo próprio 
candidato, sob pena de se considerarem como falta de entrega 
dos mesmos);

8.2 Candidatos vinculados aos serviços públicos:

Os candidatos vinculados aos serviços públicos devem apre-
sentar os documentos referidos nas alíneas a) a c) do ponto 8.1 
e ainda a cópia do registo biográfico ou da certidão emitida 
pelo serviço a que pertencem que permita comprovar a sua si-
tuação funcional. 

Os candidatos vinculados aos serviços públicos ficam dispen-
sados da apresentação dos documentos referidos nas alíneas 
a) e b) e dos documentos comprovativos referidos na alínea c) 
do ponto 8.1, bem como da cópia do registo biográfico ou da 
certidão que permita comprovar a sua situação funcional, se os 
mesmos já se encontrarem arquivados nos respectivos proces-
sos individuais, devendo ser declarado tal facto na apresenta-
ção de candidatura.

8.3 As cópias dos documentos referidos nas alíneas a), b) e 
dos documentos comprovativos referidos na alínea c) do ponto 
8.1, e a cópia do registo biográfico ou da certidão que permita 
comprovar a sua situação funcional referidos no ponto 8.2, po-
dem ser simples ou autenticadas.

8.4 Na falta de apresentação dos documentos referidos nas 
alíneas a) a c) do ponto 8.1, ou do registo biográfico ou da cer-
tidão que permita comprovar a sua situação funcional referidos 
no ponto 8.2 quando é exigido, o candidato deve apresentar os 
documentos em falta no prazo indicado na lista provisória, sob 
pena de exclusão.

8.5 O formulário acima referido, a «Ficha de Inscrição em 
Concurso», pode ser descarregada da página electrónica da 
Imprensa Oficial ou adquirida, mediante pagamento, na mes-
ma.

8.6 No requerimento de admissão, o candidato deve indicar a 
língua, chinesa ou portuguesa, que irá utilizar nas provas.

8.7 Se o candidato tiver apresentado na candidatura cópia 
simples dos documentos referidos nas alíneas a), b) e c) do 
ponto 8.1 e do ponto 8.2, deve entregar os originais ou cópias 
autenticadas dos referidos documentos durante o período de 
entrega dos documentos necessários à instrução do processo 
de provimento neste Serviço.

8.8 A falsa declaração ou a apresentação de documento falso 
implica, para além dos efeitos de exclusão ou de não provimen-
to, a participação à entidade competente para processo disci-
plinar e penal, conforme os casos.

9. Métodos de selecção

a) 1.º método de selecção — Prova de conhecimentos (prova 
escrita, com a duração de três horas), com carácter eliminató-
rio;
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b) 2.º método de selecção — Análise curricular.

O candidato que falte ou desista de qualquer prova é auto-
maticamente excluído.

10. Objectivos dos métodos de selecção

Provas de conhecimentos — destina-se a avaliar a capacida-
de do candidato para resolver problemas e actuar, assim como 
reagir, em situações do âmbito da respectiva área funcional;

Análise curricular — consiste na apreciação e discussão do 
currículo profissional do candidato, e visa analisar a sua quali-
ficação para o desempenho de determinada função, atendendo-
-se, designadamente, à sua competência profissional e científi-
ca, tendo como referência o perfil de exigências profissionais, 
genéricas e específicas do lugar a ocupar, bem como o percurso 
profissional, a relevância da experiência adquirida e da for-
mação realizada, o tipo de funções exercidas e a avaliação de 
desempenho obtida.

11.  Sistema de classificação

Os resultados obtidos na aplicação dos métodos de selecção 
são classificados de 0 a 10.

Consideram-se excluídos os candidatos que nas provas elimi-
natórias ou na classificação final obtenham classificação infe-
rior a 5 valores.

As grelhas classificativas para o concurso que se afixam na 
Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada no Centro 
Hospitalar Conde de São Januário), estão disponíveis para a 
devida consulta.

12.  Classificação final

A classificação final resulta da média ponderada das classifi-
cações obtidas nos métodos de selecção utilizados da seguinte 
forma:

Prova de conhecimentos = 50%;

Análise curricular = 50%.

13. Condições de preferência

Em caso de igualdade de classificação dos candidatos têm 
preferência, sucessivamente, os que detenham melhor classi-
ficação obtida na avaliação final do internato médico da área 
funcional a que respeita o procedimento concursal, maior 
antiguidade na categoria, na carreira, da área funcional a que 
respeita o procedimento concursal. Se a situação de igualdade 
de classificação persistir após a aplicação dos critérios ante-
riormente referidos, aplica-se no artigo 35.º, n.os 1 e 2 do Regu-
lamento Administrativo n.º 14/2016 «Recrutamento, selecção e 
formação para efeitos de acesso dos trabalhadores dos serviços 
públicos» republicado e renumerado pelo Regulamento Admi-
nistrativo n.º 21/2021. 

14. Publicitação das listas, anúncios e informações do con-
curso

As listas provisória e definitiva, as listas classificativas inter-
médias e final são afixadas na Divisão de Pessoal dos Serviços 
de Saúde (situada no Centro Hospitalar Conde de São Januá-
rio), na Estrada do Visconde de S. Januário, em Macau, e dis-
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ponibilizadas na página electrónica dos Serviços de Saúde, em 
http://www.ssm.gov.mo/, sendo publicados no Boletim Oficial 
da Região Administrativa Especial de Macau os anúncios com 
indicação dos locais em que as mesmas se encontram afixadas 
e podem ser consultadas.

O local, data e hora da aplicação dos métodos de selecção é 
afixado na Divisão de Pessoal dos Serviços de Saúde (situada 
no Centro Hospitalar Conde de São Januário), na Estrada do 
Visconde de S. Januário, em Macau, e disponibilizado na pági-
na electrónica dos Serviços de Saúde, em http://www.ssm.gov.
mo/.

15. Programa das provas

A prova de conhecimentos – a prova escrita abrange o se-
guinte conteúdo:

Conhecimentos médicos no âmbito de medicina familiar.

Durante a prova de conhecimentos, é proibida a consulta 
de quaisquer legislações, livros ou informações de referência, 
através de qualquer forma, nomeadamente, o uso de produtos 
electrónicos.

16. Legislação aplicável

O presente concurso rege-se pelas normas constantes da Lei 
n.º 10/2010 «Regime da carreira médica», com as alterações 
introduzidas pela Lei n.º 18/2020, da Lei n.º 14/2009 «Regime 
das carreiras dos trabalhadores dos serviços públicos» e da Lei 
n.º 12/2015 «Regime do Contrato de Trabalho nos Serviços 
Públicos», com as alterações introduzidas pela Lei n.º 1/2023, 
do Despacho do Chefe do Executivo n.º 131/2012 «Regula-
mento do Procedimento Concursal da Carreira Médica», do 
Regulamento Administrativo n.º 17/2012 «Formas de exer-
cício das áreas funcionais da carreira médica», e a aplicação 
complementar do Regulamento Administrativo n.º 14/2016 
«Recrutamento, selecção e formação para efeitos de acesso dos 
trabalhadores dos serviços públicos», republicado e renumera-
do pelo Regulamento Administrativo n.º 21/2021. 

17. Observação

Os dados que o candidato apresente servem apenas para 
efeitos de recrutamento. Todos os dados da candidatura serão 
tratados de acordo com as normas da Lei n.º 8/2005 «Lei da 
Protecção de Dados Pessoais». 

18. Composição do júri

Presidente: Dr. Tse See Fai, chefe de serviço de Medicina Fa-
miliar.

Vogais efectivos: Dr.ª Wong In, médica assistente de Medici-
na Familiar; e

Dr. Tam Kwong Ho, médico assistente de Medicina Familiar.

Vogais suplentes: Dr. Wong Chi Peng, médico assistente de 
Medicina Familiar; e

 Dr. Lai U Chong, médico assistente de Medicina Familiar.

Serviços de Saúde, aos 9 de Outubro de 2024.

O Director dos Serviços, Lo Iek Long.

(Custo desta publicação $ 14 850,00)
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COMPLEXO DE CUIDADOS DE SAÚDE DAS ILHAS – CENTRO 

MÉDICO DE MACAU DO PEKING UNION MEDICAL 

COLLEGE HOSPITAL

Anúncio

CONCURSO PÚBLICO N.º 2/P/24

Faz-se público que, por despacho da Ex.ma Senhora Secretá-
ria para os Assuntos Sociais e Cultura, de 17 de Setembro de 
2024, se encontra aberto o Concurso Público para a “Prestação 
de Serviços de Limpeza ao Complexo de Cuidados de Saúde 
das Ilhas – Centro Médico de Macau do Peking Union Medical 
College Hospital”, cujo Programa do Concurso e o Caderno 
de Encargos se encontram à disposição dos interessados desde 
o dia 16 de Outubro de 2024, todos os dias úteis, das 9:00 às 
13:00 horas e das 14:00 às 17:30 horas, no Departamento de 
Serviços Gerais, localizado na Avenida do Hospital das Ilhas, 
Edifício de Administração e Multi-Serviços do Centro Médi-
co de Macau do Peking Union Medical College Hospital, 7.º 
andar, Cotai, Macau, onde serão prestados esclarecimentos 
relativos ao concurso, estando os interessados sujeitos ao paga-
mento de MOP 500,00 (quinhentas patacas), a título de custo 
das respectivas fotocópias (local de pagamento: Departamento 
de Gestão e Finanças, do 6.º andar do Edifício de Administra-
ção e Multi-Serviços do Complexo de Cuidados de Saúde das 
Ilhas –  Centro Médico de Macau do Peking Union Medical 
College Hospital) ou ainda mediante a transferência gratuita 
de ficheiros pela internet na página electrónica deste Hospital 
(www.cmm-pumch.gov.mo).

As propostas serão entregues no balcão de atendimento, sito 
na Avenida do Hospital das Ilhas, Edifício de Administração e 
Multi-Serviços do Centro Médico de Macau do Peking Union 
Medical College Hospital, 7.º andar, Cotai, Macau e o respec-
tivo prazo de entrega termina às 17,30 horas do dia 15 de No-
vembro de 2024.

O acto público deste concurso terá lugar no dia 18 de No-
vembro de 2024, pelas 10,00 horas, na “Sala de Reunião” do 
Edifício de Administração e Multi-Serviços do Centro Médico 
de Macau do Peking Union Medical College Hospital, 4.º an-
dar, sito na Avenida do Hospital do Cotai, Macau.

A admissão a concurso depende da prestação de uma caução 
provisória no valor de MOP183 600,00 (cento e oitenta e três 
mil e seiscentas patacas) a favor do “Complexo de Cuidados de 
Saúde das Ilhas – Centro Médico de Macau do Peking Union 
Medical College Hospital”, mediante depósito, em numerário 
ou em cheque, no Departamento de Gestão e Finanças deste 
Hospital ou através de Garantia Bancária/Seguro-Caução de 
valor equivalente.

Complexo de Cuidados de Saúde das Ilhas – Centro Médico 
de Macau do Peking Union Medical College Hospital, aos 8 de 
Outubro de 2024.

O Director do Complexo de Cuidados de Saúde das Ilhas – 
Centro Médico de Macau do Peking Union Medical College 
Hospital, Wu Wenming.

(Custo desta publicação $ 2 430,00)
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 $1,890.00

公 共 建 設 局

公 告

-2 B1  – 

1. 

CONSELHO DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE

Lista

A lista de colocação dos estagiários nas instituições 

ou estabelecimentos 2024/2025

De acordo com o n.º 3 do artigo 2.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 32/2021 (Regulamento geral do estágio para os 
profissionais de saúde) e a deliberação tomada na 8.ª sessão 
ordinária do Conselho dos Profissionais de Saúde realizada 
em 8 de Outubro de 2024, é divulgado o aditamento à lista de 
colocação dos estagiários nas instituições ou estabelecimentos 
2024/2025 da seguinte forma:

Médico (aditamento)

A lista de colocação dos estagiários

N.º Nome
N.º de registo 

provisório
Estabelecimento

136 CHEONG SI CHAI P-MD24136 SERVIÇOS DE 

SAÚDE

137 LEI KA CHON P-MD24137 SERVIÇOS DE 

SAÚDE

138 LOU KA MAN P-MD24138 SERVIÇOS DE 

SAÚDE

139 WONG UN I P-MD24139 SERVIÇOS DE 

SAÚDE

Nos termos do n.º 5 do artigo 2.º do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 32/2021 (Regulamento geral do estágio para os 
profissionais de saúde), a aceitação ao estágio é manifestada, 
por escrito ao CPS, pelo interessado, no prazo de 10 dias úteis 
(17 de Outubro de 2024 a 30 de Outubro de 2024) contados do 
dia seguinte ao da publicação da lista acima referida, conside-
rando-se como desistência ao estágio a falta de declaração de 
aceitação, sendo cancelado o registo provisório de acreditação.

Conselho dos Profissionais de Saúde, aos 8 de Outubro de 
2024.

O Presidente, Lei Chin Ion. 

(Custo desta publicação $ 1 890,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE OBRAS 

PÚBLICAS

Anúncio

  Concurso público de empreitada de obra pública designada 

por «Empreitada de Construção no Terreno para Fins 

Educativos do Lote B1 da Unidade Operativa de Planeamento 

e Gestão Este – 2 – Fundações e Caves»

1. Entidade que põe a obra a concurso: Região Administrati-
va Especial de Macau.
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2. Serviço por onde corre o procedimento do concurso: Di-
recção dos Serviços de Obras Públicas.

3. Modalidade de concurso: concurso público.

4. Objecto da empreitada: construção de fundações e caves 
do terreno para fins educativos do lote B1 da Unidade Operati-
va de Planeamento e Gestão Este – 2.

5. Local de execução: no lote B1 da Zona A dos Novos Ater-
ros Urbanos.

6. Obra dividida por partes: não.

7. Admissibilidade de apresentação de anteprojecto: não.

8. Tipo de empreitada: por preço global, com excepção dos 
trabalhos relativos às estacas que são por série de preços.

9. Prazo máximo de execução da obra: 

9.1 O prazo máximo global de execução é de 480 (quatro-
centos e oitenta) dias de trabalho, contados a partir da data de 
consignação da obra, com 1 (uma) meta obrigatória de execu-
ção, sendo a: 

— Primeira (1.ª) meta obrigatória: conclusão das fundações 
por estacas e das estacas para contenção de solos, com o prazo 
máximo de execução de 330 (trezentos e trinta) dias de traba-
lho, contados a partir da data de consignação da obra.

(Indicado pelo concorrente; deve consultar os pontos 8 e 9 
do Preâmbulo do Programa de Concurso).

10. Preço base: não há.

11. Condições de admissão: pessoas, singulares ou colectivas, 
inscritas na Direcção dos Serviços de Solos e Construção Ur-
bana na modalidade de execução de obras, bem como aquelas 
que à data limite de apresentação de propostas tenham reque-
rido ou renovado a referida inscrição, sendo que neste último 
caso a admissão é condicionada ao deferimento do pedido de 
inscrição ou renovação. 

As pessoas, singulares ou colectivas, por si ou em agrupa-
mento, só podem submeter uma única proposta.

12. Modalidade jurídica da associação a adoptar pelo con-
corrente em agrupamento a quem venha eventualmente a ser 
adjudicada a empreitada: consórcio externo nos termos previstos 
no Código Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 40/99/M, 
de 3 de Agosto.

13. Local e hora para consulta do processo do concurso e ob-
tenção de cópias: 

Local: sede da DSOP, sita na Av. do Dr. Rodrigo Rodrigues, 
Edifício Nam Kwong, 9.º andar. 

Hora: todos os dias úteis, das 9:00 às 12:45 e das 14:30 às 
17:00 horas.

Para além da obtenção das cópias (versão digital) do proces-
so do concurso no local acima citado, sujeito às regras e aos 
termos de utilização do serviço de descarregamento online, 
podem as mesmas serem descarregadas da página electrónica 
da Direcção dos Serviços de Obras Públicas (www.dsop.gov.
mo).
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Cópias do processo do concurso: versão digital, mediante o 
pagamento de $1 500,00 (mil e quinhentas patacas).

14. Local, data e hora limite para a entrega das propostas: 

Local: sede da DSOP, sita na Av. do Dr. Rodrigo Rodrigues, 
Edifício Nam Kwong, 9.º andar. 

Data e hora limite: dia 7 de Novembro de 2024 (quinta-feira), 
até às 17:00 horas.

Em caso de encerramento da DSOP na hora limite para a 
entrega de propostas por motivo de força maior, o prazo para a 
entrega das propostas é adiado para o primeiro dia útil seguinte 
à mesma hora.

15. Língua a utilizar na redacção da proposta: a proposta e 
os documentos que a acompanham devem estar redigidos em 
qualquer uma das línguas oficiais da RAEM, chinês ou portu-
guês. É permitida a utilização de língua não oficial da RAEM 
nos casos expressamente indicados no programa do presente 
concurso.

16. Prazo de validade das propostas: 90 (noventa) dias, a 
contar a partir da data de encerramento do acto público do 
concurso, prorrogável nos termos do artigo 93.º do Decreto-
-Lei n.º 74/99/M, de 8 de Novembro.

17. Caução provisória: $10 953 000,00 (dez milhões e nove-
centos e cinquenta e três mil patacas), a prestar mediante de-
pósito em dinheiro, garantia bancária ou seguro-caução apro-
vado nos termos legais.

18. Caução definitiva: 5% do preço total da adjudicação (das 
importâncias que o empreiteiro tiver a receber, em cada um 
dos pagamentos parciais são deduzidos 5% para garantia do 
contrato, em reforço da caução definitiva prestada).

19. Data de realização do acto público do concurso:

Local: sede da DSOP, sita na Av. do Dr. Rodrigo Rodrigues, 
Edifício Nam Kwong, 10.º andar.

Dia e hora: 8 de Novembro de 2024 (sexta-feira), pelas 09:30 
horas.

Em caso de encerramento do Serviço (DSOP) para o referi-
do acto público, por motivo de força maior ou qualquer outro 
motivo impeditivo, a data de realização do acto público do con-
curso é adiada para o primeiro dia útil seguinte à mesma hora.

Os concorrentes ou os seus representantes devidamente 
mandatados devem estar presentes no acto público para os 
efeitos previstos no artigo 80.º do Decreto-Lei n.º 74/99/M, de 8 
de Novembro, e para esclarecer eventuais dúvidas relativas aos 
documentos apresentados no concurso.

20. Critérios de apreciação das propostas: 

– Preço da empreitada: 50%

– Prazo de execução: 30%

– Experiência e qualidade em obras: 20%
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21. Critério de adjudicação:

A adjudicação é efectuada ao concorrente com pontuação 
total mais elevada e, no caso de haver empate na pontuação to-
tal mais elevada, a adjudicação é efectuada ao concorrente com 
a proposta de preço mais baixo.

Direcção dos Serviços de Obras Públicas, aos 14 de Outubro 
de 2024.

O Director, Lam Wai Hou.

(Custo desta publicação $ 5 940,00)

DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSUNTOS 

MARÍTIMOS E DE ÁGUA

Anúncio

Torna-se público que se encontra afixado, no Centro de Pres-
tação de Serviços ao Público da Direcção dos Serviços de 
Assuntos Marítimos e de Água, sito na Calçada da Barra, 
Macau, e publicado no website destes Serviços e na página 
electrónica dos concursos da função pública, o aviso referente 
à abertura do concurso de acesso, de prestação de provas, con-
dicionado aos trabalhadores destes Serviços, nos termos defini-
dos na Lei n.º 14/2009 (Regime das carreiras dos trabalhadores 
dos serviços públicos), vigente, e no Regulamento Administra-
tivo n.º 14/2016 (Recrutamento, selecção e formação para efei-
tos de acesso dos trabalhadores dos serviços públicos), vigente, 
para o preenchimento de seis lugares de pessoal marítimo prin-
cipal, 1.º escalão, da carreira de pessoal marítimo, provido em 
regime de contrato administrativo de provimento de pessoal da 
Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, com 
cinco dias úteis de prazo para a apresentação de candidaturas, 
a contar do primeiro dia útil imediato ao da publicação do 
presente anúncio no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau.

Direcção dos Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, 
aos 7 de Outubro de 2024.

A Directora, Wong Soi Man.

(Custo desta publicação $ 1 350,00)

AUTORIDADE DE AVIAÇÃO CIVIL

Aviso

Despacho n.º 10008/AACM/2024

Nos termos do Parágrafo 66 do Regulamento de Navegação 
Aérea de Macau, aprovado pela Ordem Executiva n.º 43/2021, 
considerando a necessidade de salvaguardar a segurança e o 

21. 
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sucesso das actividades organizadas pelo Governo da Região 
Administrativa Especial de Macau, são proibidas, no dia 19 de 
Outubro de 2024 (dia inteiro), todas as actividades de voo com 
aeronaves não tripuladas na Ilha de Coloane, excepto as acti-
vidades oficiais expressamente autorizadas pela Autoridade de 
Aviação Civil.

Autoridade de Aviação Civil, aos 7 de Outubro de 2024.

O Presidente, substituto, Fong Wai Long.

(Custo desta publicação $ 1 080,00)

( )

 

 $1,080.00
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